
DA

REPUBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRAZIL
ORDEM Z PROGRESSO

ANNO XXIX — 2° DA REPUBLICA —N. 140
	

RIO DE JANEIRO
	

QUARTA-FEIRA, 28 DE MAIO DE 1890

ACTOS DO PODER EXECUTIVO
././.1././.10••n••••••nnn•••••n•n •

GENERALISSIMO.

A pratica cedo demonstrou que o Regulamento dos-Correios,
approvado polo Decreto n. 0912 A, de 20 de Março de 1888,
continha muitas disposições inexequiveis, além ' ,de 'ser omisso
no tocante a casos assas frequentes da administração postal.

Por outro lado, ficou a Directoria privada da indispensavel
autonomia para intervir proficuamente na vila postal do paiz,
sendo-lhe escassos os meios necossarioi i Ma administração do
serviço, ao regular andamento dos trabalhos, ao systematico.
desenvolvimonto do uma instituição 'das mais importantes do
Estado.

E' impossivel bem gerir um estabolecimento de serviço; tão
' vastos 'e complexos, sem muita independenela de acção, equi-

valente á somma consideravel de responsabilidade, do re-
spectivo chefe.'

.Attendendo a taes considerações, o procurando collocar a
Repisrtição dos Correios em harmonia com o actual regimen
do palz, de que è aquella uma das peças da complicada ma-
china administrativa ; cumpro o dever do apresentar-vos o
Decreto junto, reformando a organisação dos serviços postaes,
para o qual* (solicito vossa approvação.	 .

As principado 'alterações são as seguintes: •
la A crença°, das utilissimas caixas economicas postaes, que

tom dado excellente resultado em todos os paizes que as
adoptaram, • corno auxiliar do congeneres instituições publicas,
mas que não podem ter o desenvolvimento e expansão daquellas.
E' incalculavel o effeito. moralisador dessas caixas, dissemi-
na.das por todos os togares povoados, facilitando o provoon. ndo
as economias não só do proletariado, como da população es,
colar, pelo recebimento de diminutas quantias.

2' A ereação do uma cla, se do encommendas registradas
com valor declarado, que vem satisfazer a necessidade de fa-
cilitar • a remessa polo correio de pequenos objectos de valor
o prociosos.-

A falta dessa especie do correspondencias prejudica gran-
demente o cominem° e os particulares, que são forçados a
enviar, por expressos, insignificantes objectos destinados a lo-
gamo do interior, para onda as conununicações não são regu-
lares o faceis •, não sendo menor o prejuizo do correio pela
constante fraude que tal dificuldade acarreta,

3% A elevação a 200$000 do valor a registrar em cartas, 1t

, grande extenstio do paiz o o progresso das* opersções com-
merciaes estavam a reclamar mais facilidade na remessa de
dinheiros pelo correio, visto como, por emquanto, não é pos-
sível alargar muito o serviço do vales postaes.

4. 1' A reducção do actual e elevado premio dos valos, afim da
tornar preferivel o meio postal para a permuta peeuniaria, o
deste inalo conseguir-se augmento na rsnda do correio.

5.s A creação de um serviço de distribuição por expressos, já
adoptado em quasi todos os correios, dm de facilitar a remessa
do eorrespondencias do natureza urgente.

D.' A culminação de penas para as faltas frequentes que
eoormettem os commandantos de navios, largando dos portos do
Drazit sm passe do correio, o consegaintemente 'deixando dese
conduzir malas, com graves projuizos para o conunercio o o pu-
Mico em geral.

7. a A creação de secções na Contadoria da Directoria Geral,
cujo expediente é assás avultado, com o intuito de dar melhor e
mais prompto andamento aos seus multiploS trabalhos, e tornar
mais rigorosa a fiscalisação, evitando-se- defraudamento das
rondas postaes, modelando-a assim • pelas reparticGes do iguaes
encargos, como as contadorias de marinha o da guerra:

8. 1 A creação de um logar de chefe para a Secção Central da
Directoria, cujo importante expediente exige a immediata di-
recção de um empregado de categoria superior, principalmente
attendendo-se a que deixa o Suh-Director . a chefia da dita Secção,
por lhe serem confiadas outras attribuições.

0. 1 A nova divisão das Secções do Correio da Capital Federal,
sem lhes angmentar o numero, e a melhor distribuição do ser-
viços em cada uma ; sondo todas directamente administradas pelo
Sub-Director.

10. Melhor elaitleago das administrações postaes, reduzidas
a, quatro classes.

11. Melhor e mais racional organisação das agencias, sendo
todas servidas por pessoal privativo, evitando-se o actual incon-
veniente de serem destacados empregados de administrações para
servir nas de l a classe.

12. Melhor e mais equitativa remuneração dos pesados o con-
stantes labores dos 3.325 empregados postae-s do todo o paiz, e
augmento no respectivo quadro, com o tini duplo não só de re-
parar a injustiça sotfrida por muitos na ultima 'reforma com a

. nomeação de pessoas estranhas, como especialmente do attender
. ás necessitados do serviço, que cresce diariamente.

13. O abono aos carteiros e serventes do gratificações addicio-
naes por determinados periodos do bons o o frectivos serviços.

Convêm animar uma classe sem futuro, que conta !eives e an
tigos servidores, e•que desempenha talvez o mais arduo e penoso
serviço do correio.

14. A creação de uma classe de vente lores de soltos na Diro-
ctoria, servindo sob a responsabilidade do Thesoureiro, atim de
evitar a designação de praticantes para osso serviço, obrigando-os
injustamente a fiança, para a qual nem sempre estão preparados.

15. A croação de logares do supplente, sujeitos a concurso,
pagos com as sobras do credito distribuido para o pessoal, aiIm de
acudir ás urgencias do serviço em epocas em que seja impossivel
crear lonres effectivos.

16. A contagens de mais 53 °is, para as aposentadorias, ao
tempo de serviço nos correios ambulantes, para não só attrahir
'bons empregados para esse excepcionalmente árduo serviço, como
lhes recompensar as ingratas canceiras, fluo lhes arruinam a
sande, e mais cedo os invalidam.

17. A suppressão dos actua,es logares de Chefe deSecção,sendo
o respectivo serviço desempenhado por Officiaes desigu idos pelo
Director, com o fim de ter sempre o melhor pessoal na direcção
irnmediata dos serviços, e a facilidade de destituir aquelles que se
invalidarem ou se mostrarem desidiosos ou pouco oivileitroso., dos lo.

18. o preenchimento, por livre eseollia do 
el	 n

gares de Sub-Diretor, Administrador e Contador, sendo porém
os nomeados tirados do qua Iro do pessoal dos corroios. Dest'arto
sem o Governo m Aos de °acolher, para casos elevados cargos te-
elinicos, empregados dos mais habilitados para orcei-os,guian-.
do-se para isso pelas provas que hajam dado no exercido de
funcções postaes,

10, A exigonela de concursos praticos para o preenchimento
dos legares de 1. 0 , 2.° e 3.0 Miai, e de praticante de le classe.

Esta providencia extingue o immoral abuso das promoções por
empenho, sempre com pr sjuizo do monto e do esforço individual
do funccionario, e crês um corpo do empregados habilitados,
estimulando-os para o estudo o para a pratica de todos os
sePviçou, omn grande . vantagem para a repartição o para os
proprios empregados.

20. Melhor -. Ordem na substituição legal dos funceionarios,
observando-se a respectiva correlação de attribuições.

21. Medidas repressivas contra a falta do assiduidade, &to e
probidade.

22. A concessão de aposentadorias vantajosas em certos casos
dign9s,

Capital Federal, 1 0 de mlio de 1890,

PPancisco Glicerio.

DECRETO N. 368 A — DE 1 DE MAIO nu 1890

Ileform os correios da Republica

O marechal Manoel Deodoro . da Fonseca, chefe do Governo
Provisorio coneuido pelo Exercito 'e Arm ida, em nome da
Nação, resolve reformar os correios da Republica, de accordo
com o regulamento que com esto baixa, assignado por Francisco
Glicerio, Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da Agri-
cultura, Commercio e Obras Publicas, que assim o faça executar.

Sala das sessões do Governa Provisorio dos Estados Unidos do
Brazil, 1 de inalo do 1890, 2 3 da Republica.

MANOEL DEODORO DA FONSF.CA,

Fmncisco Wiccrio.
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Regulamento dos Correios da Republica dos Estados
Unidos do Brazil approvado pelo Decreto n. 368 A
do de maio do NO.

TITULO

Do serviçO postal

TITULO I

OBJECTO DO SERVIÇO--. :SIONOPOLIO É RESPONSABILIDADE 'DO . ÉS-
, TA1)O-0 QUE NÃO PODE SER EXPEDIDO PELO CORREIO

Art. 10. São nullos os sellos
; 1. 0 Que tiverem sido cortados ou rasgados

2. 0 Que forem coitados, sobrepondo-se de forma que não apre-
sentem á obliteração sua superficio quasi coMpleta ;

3. 0 Que tiverem caracteres ou signaes feitos á mão ou estam-
pados

4. 0 Que houverem sido cobertos por qualquer substancia
5.° Os fixos que tenham sido cortados de sobre-cartas, canta-

bilhetes, bilhetes postaos o cintas ;
6.° Os retirados da circulação
7 .0 As formulas quando utilisadas em fins diversos daquelles

para que foram adoptadas pelo correio.

CAPITULO III

TAXAS DE PORTE

Art. 1. 0 O serviço postal .comprehende
1.° A recepção, transmito, distribuição o reglgro de•eartas,

cartas-bilhetes, bilhetes pogaes, manuscriptos, impressos, amos-
tras de mercadorias e pequenas encommendas ;

2.° A emissão e pagamento devales telegraphices •e de Correio;
3. 0 A recepção de assignaturas para jornaes o outras publi-

- cações periodicas ;
4.° O serviço das caixas economicas postaes.
Art. 2.° O Estado tensmonopolie 	 ..
1. 0 lio transporte de cartas missivas e de correspondencias

qualquer natureza, fechadas como 'carta; • 	 •	 • • •
-2.° Do fabrico, emissão e venda do soltos, cartas-bilhetes, bi-

lhetes postaes, sobrecartas e cintas'estampil liadas e qua espies for-
mulas em que haja estampilha postal.
• Paragrapho unico. Exceptuam-se

.1 . 0 As cartasde.si na pies recsinmenda00 e manuscrip tos aber tos
que qualquer pessoa transportar 'ou fizer transportar por ser-
vidores seus;

2.° As cartas já carimbadas pelo correio • , 	 '
3.° As cartas transportadas entre pontos onde iião haja ser-

viço postal ; • 	 ,
4.° As cartas que forem transportadas para uma estação

postal.
Art. 3.° O Estado è responsavel
1. 0 Pelos valores registrados em cartas e em enconimondas
2.° Pelas quantias confiadas ao correio . para a emissão de

vales
3.° Pelas quantias i, recebidas para ,assignaturas de jornaes e

de outras publicaçÕes periódicas.
Paragrapho 'nulo°. A ráponsabilidade • do Estado' cessa nós

.casos de força maior, ou quando a reclamação por valores per-
didos só fôr feita um armo depois da data do registro.

Art. 4.. O correio- não expaie :
1. 0 Objecto cuja manipulação ou conducção possa ser damnosa

ao pessoal ou ás correspondoncia.s;
2.° Carta, pacote, ou qualquer remesss que contenha artigos

de ouro ou prata, moedas, joias, objectas preciosos ou sujeitos a
direitos do alfandoga ; excepto as encommendas registradas 'coisa
valor ;

3.. Papel-moeda e titula ou valores ao portador, excepto em
cartas registradas com valor declarado ;

4.° Artefactos, desenhos ou publicações obscenas
• 5• 0 Objectas com èndereNs ou dizeres injuriosos, ameaçadores
ou indscentes ;

6. 0 - Animes vivos ; ou mortos, quando não preparados couve-
nien temeu te.

CAPITULO II

DOS SELLOS POSTABS

Art. 5.° Os sellos o outras formulas de franquia serão fabri-
cados cm estabelecimento publico. Poderão, entretanto, Ser
fabricados em estabelecimento particular, no paiz ou no exterior,
mediante autorisação do Ministro da Instrucção Publica, Correios
e Tele nraphos, e nesses casos por meio do contracto, no qual
S .jam Comadas as necossarias precauções.

Art. G.. As dimensões, ft:imas, cores e valores tanto das
ssbrecartas, das cartas-bilhetes, dos bilhetes postaes, o das cintas
estampilhadas, como dos soltos adhesivos, serão determinados
pslo Director Geral dos Correios.

Art. 7.° Haverá soltos adhesivos especiaes para a franqiiia.de
jornaes e para a cobrança das taxas devidas pelas correspondeu-
cias não o insufficientemente franqueadas.

Art. 8, 0 Cada emissão nova de soltos, fixos ou adhosivos, será
annunciada 30 dias antes na Capital Federal e nas capitaes dos
Estado4. com a deseripção minuciosa dos mesmos.

A pI 9.° O Director Geral dos Correios poderá, com autorisa-
çso do Ministro da Instrução Publica, Correios e Telegraphos,
fazer recolher os soltos que devam sor retirados da circulação,
e psra esto fim mimará, tambeas por animados, em todas as
sepsrtiaões pastaes, o prazo de tres mexes, depois 410 qual taes
selins M.o tolanito ser utilisados.

Art. 11. As cartas pagam a taxa uniforme de 100 rs. por
porte simples de 15 grammas ou fracção de 15 graminas, qual-
quer sue seja a distancia que tenham de percorrer por . mar ou
por terra. -

Art. 12. As cartas, ainda quando *não franqueadas ou insuffi-
. cientemente franmleasdas, serão expedidas peto correio, cobran-
do-Se, porém, -do destinatario o dobro da taxa devida, que será
representada por sellos especiaes.

Art. 13. AS cartas-bilhetes representam a •taxa de 80 rs. e
'podem cirduiat em 'todo o paizs

' Art . 14; Os bilhetes-postaes, tambem com circulação eira todo
'o palz,representam a taxa do 40 rs, e os que forem com resposta
paga a de 80 rs.

Art.15. -Os manuscriptos, isto é, as pesas e documentos es-
criptos ou desenhados á mão, no todo ou em parte, que não ti-
verem o caracter de uma correspondencia actual e pessoal,
como: os autos judiciaes, os actos de qualquer especie lavrados
por agentes rninisteriaes, as guias de cargas ou conhecimentos,
as facturas, os diferentes documentos de serviço das compa-
•nhias de seguros, as cópias ou extractos de escripturas do parti-
culares passadas em papel sellado ou não sellado, as partituras
.ou folhas de musica, os mauuscriptos do obras expedidas isolada-
mente, etc., pagam a taxa de 50 is. por 50 granimas ou.fracção
de 50 grammas.

Para rs
b

rapho•unico. .0 caracter de corrospondencia actual e
pessoal; não se,pále attribuir ás seguintes indicações : •

l a• á assignatura do remettente ou á'designação do seu nono
• ou drina social, de sua qualidade, do logar tia- procedencia,
data da remessa ; 2 s, á .dedicatoria ou- à homenagem do autor ;
3s, 'aos riscos ou signaes 'simplesmente destinados a marcar os
trechos de um texto para os quaes se deseje chamar a attençãos
'4s, 'aos preços accrescentados ás cotações' ou 'preços correntes de
praças de commercio o de mercados ; 5 a, emfim ás annotações
ou correcções feitas nas provas do imprensa ou 'de composição
musical e com referencia ao texto ou a execução da obra.

Art. 16. Os impressos de qualquer natureza, excepto os de
qus trata o art. 18, pagarão a taxa 'de 20 rs. por 50 grammas ou
fracção de 50 grammas.

Paragrapho unico. São considerados como impressos osjornaes
e outros periodicos, os livros impressos brochados ou encaderna-
dos, as brochuras, 03 papeis de musica, os cartões de visita, as
participações de casamento e de nascimento, os convites para en-
terro, as circulares, os cartões de endereço, as provas de im-
prensa çom ou sem os respectivos manuscriptos, as gravuras, as
photographias, os desenhos, os planos, os mappas geographicos,
os eatalogos, os prospectos, os annuncios'e avisos impressos, gra-
vados, lithographados ou autographados, e, em geral, todas as
impressões ou reproducções obtidas sobre papel, pergaminho ou
cartão, mediante typographia, lithographia ou qualquer outro
processo mecanico, excepto a contra-prova e a =clima de es-
crever.

Art. - 17 . Os manuscriptos e os, impressos devem expedir-se
quer sob cinta, em rolo, entre cartões ou em estojo aberto de um
lado ou nas extremidades - quer em um envoltorio aberto
-• quer simplesmente dobrados . de modo à não dissimular a na-
tureza da remessa - quer, finalmente, arnarrados-com barbante
facil -de desatar-se. Os cartões de endereço e todos os impressos
com a forma e consistencia do um cartão Mo dobrado . podem ser
expedidos sem cintasenvoltorio, atadura ou dobra.

Paragrapho unico. Não serão expedidos os manuscriptos e os
impressos que não preencherem -as condições acima exigidas
que não estiverem franqueados ao menos parcialmente, devendo
cobrar-se do destinatario o dobro do valor dos soltos que falta-
rem.

Art. 18. Os jornaes o outros periodicos impressos no Brazil
que, em maço ou sueco, com endereço a cada repartição pagai fo-
rem expedidos pelos respectivos editores, conhecidos como taes,
ou pessoas por elle; devidamente autorisadas, para que sejam
entregues a agentes seus ou directamente aos •assignantes,.pa-
garão previamente, em soltos que para esse fim serão especial-
mente emittidos, 10 rs. por 100 grammas ou fracção de 100 gram..
MaS. 'Quando a distribuição tiver do fazer-se -pelo correio, cada
sacos) ou maço será acompanhado de urna lista dos -assignantes.
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Art. 19. As amostras de mercadorias o as pequenas encom-
mondas pagarão previamente a taxa do 100 rs. por 50 grammas
ou fracção c'de 50 granimos, além (.10 premio do registro, o qual
será obriga torio para as eneornmendas.
• Parag,ra•pho urde°. Devera CS3:33 objectos ser collocados em

sacc,os, caixas ou envoltorios moveis, de maneira que facilite a
sua vorificação, e não podem ter escripto á mão sinão o nome ou
lama social do remettento, o endereço do de,stinatorio, uma
marca de fabrica ou d 3 negociante, numero do ordena e preços . •

11-t. 20. A taxa do porto das c,orrespondencias do diversa na-
tureza, reunidas em utn só volume, será regulada para todas

•cilas pela correspondencia, que a tiver maior ; e, si no volume
houver eneommenda, o registro será obrigatorio. •

Art. 21. As cartas, as cartas-bilhetes e os bilhetes postaes
ultima hora continuam sujeitos ao dobro da taxa estabelecido.

•Art. 22. As cartas avulsas, ainda mesmo soltadas, que os
capitães o mestres de navios entregarem ao correio, pagarã,o
taxa a que estão sujeitas as cartas nacionaes não franqueados.

Art. 23. A correspondencia, enleai continua isenta da taxa
do porto, do premio de registro o da porcentagem ; mas para ser
como tal considerada deve ter no sobrescripto a declaração da
autoridade a quem se dirige e da remettente, estar fechada,
sempre que for possivel, com o salto das armas nacionaes,
podendo ser apresentada ao correio descriptaaem protocollo
em duas guias competentemente assignadas e 'datadas.
. Art. 24. Os autos crimes em que fôr parto a justiça, e por dia

romettidos da uns a outros juizos ou tribunos, serão considerados
como corre,spondencia official; e.o mesmo se praticará, quando os
escrivães ou secretarias dos tribunaes declararem nos sobrescriptos
que os autos são enviados eia virtude do recurso de.réos notoria-
mente pobres.

•Art. 25. Os maços "e cartas dirigidos por funceionarios
blicos a particulares não deverão ser considerados como corre-
apondenela oficial, embora tenham a declaração-serviço publico.

paragrapho unico. Exceptuam-se : 1 0, os exemplares do Diario
Official remettidos aos assignantos e autoridades, o de revistas
publicadas por estabelechnentos publicos ; 2, 03 avisos, cartas e
maços relativos ao serviço postal ou dos telegraphos que aos
particulares remetterom os respectivo; chefes de serviço, 'e oa
remettidos pelos ministros o chefes das repartições gomos, e das
dos Estados.

. Art. 20. Não serão expedidos os pacotes de manuscriptos,•de
impressos, do amostras de mercadorias, e de pequenas encana-
mondas que tenham mais do 40 centimetros do comprimento,' 22
de largura o 10 de.grossura, excepto quando as maios para as
localidades a que esses objectos forem destinados os compor-
tarem com maiores dimensões.
' Art. 27. As cartas franquoadas

i
 no Lilo ou em parte, com

senos servidos ou falsos, serão retblas. •
Art. 28. Os senos; devem . ser postos nas correspondencias, o

estas, quando ordinarias, nas caixas do correto pelos proprws
remettentes ou seus portadores. E' prolabido aos empregados o
agentes incumbirem-se disse.

CAPITULO IV

REGISTRO DAS CORRESPONDENCIAS

Art. 29. Qualquer dos objectos mencionados nos aias. 11,
13, 14, 15, 16 o 10, que pagar previamente, seja qual far o seu
pese, o premio fixo do 200 is. em sellos, além da taxa do
respectivo porte, e que entregar-se no correio ao encarregado.
deste serviço, é relacionado nominalmente, depois de dar-se na
mesma occasião ao remettento um certificado ; e não passa do
uma mão para outra na mesma repartição postal onde é entregue,
por onde transita ou a que se destina, sem ser mediante recibo.
A repartição do correio não se obriga a pagar indemnisação
alguma no caso de extravio ou subtracção do qualquer objecto
simplesmente registrado; limita-se a offereeer as garantias
acima mencionadas e as cos ns. 7 do art. 1890 7.° do art. 102.

1. 0 Não será feito o registro de carta ou maço em cujo sobre-
scripto estiverem iniciaes em logar do DOMO por extenso do
destinatario, ou cujo endereço estiver feito em caracteres in-
intelligiveis ou a lenis.	 •

2.° A correspondendo qø tiver do ser registrada será re-
cebida no correio stimente até uma hora antes da quo for mapa
cada para a recepção da corrospondencia ordinaria.

Art. 30. Para que possam renietter-se pelo correio, nascerias
registradas, notas do thesouro ou de banco, bilhetes de loteria o,
em geral, quaesquer valores ao portador, é indispensavel rato o
remettenté escreva ao lado do fecho da carta - vale (a quantia,
por extenso) >na - rubrique esta doelaraçao o, ao entregar
a carta no correio, mostre o objecto cujo valor é declarado.

§ 1.° Si o objecto far dinheiro, isto é, notas do thesouro ou do
banco, só poderá ser acceito, ratando não fôr pos.sivel a emissão do
vales para o correto dostinattario; o a (mentia a 'fulgir na carta
deve sor exactamente a deelarada, que não podara exceder minei
de W0$000. Os bilhetes de loteria, porém, e quaesquer outros
valoree ao portador podem sor falmittidos, e o valor doclaaado
poderá ser menor, mas nunca maior, do que o valor real.
Tombem se admittem docomeatos, mas nesta caso cumpre que
'declaração do valor se acuescordo ; om documentos.

• § 2. 0 Cobra-se em Senos pela remessa do valor declarado
além da taxa do porte da carta e do premio fixo de 200 rs. para
ser ella registrada, a de 2 sobre o • valor deelarado, naise-
guio te proporção :

•	 Ate 10$	 	 ... 	 2C0 rs.
Do 10$ a 15$ 	 $00 » .
De 15$a 20$ 	 400 »
Do 20$ a 25$. 500 »

o assim por diante, acereseendo sempre 100 rs. por 5$ PA . ou
menos do•5$000.

• § 3.° Para a correspondendo ser registrada, mosmo a p mar-
cular, com valor, não ó preciso que esteja fech ida coto lacre e
sinete do remet lente ; e aos emprega:los do conca) é expressa-
mau to probibido intervirem larnecendo sobre cartas, lacre .oii
sinete, escrevendo o endereço ou a declaração do valor.

§ 4.° O pagamento dos valores doa:tarados que se extraviarem
ou fatiem subtrahidos poderá ser reclamado • nos correios de
origem ou de destino; devendo indispensavelmente juntar-se o
certificado do registro ao requerimento do reclamação, e soro
pagamento feito ao requerente (remei tento ou destinatario).

Art. 31. Para as correspondencias 'officiaes aão ha limite
mofino para o registro com valor declarado. •

Toes correspondencias podem ser registradas COm valor de-
clarado, ainda mesmo quo se possam emittir vales para o cora
Feio de destino.	 . ,
• Art. 32. Fica craada uma classe de oncommtndoe registradas

com valor declarado, em que pedem ser incluidos sómente.ar-
tigos de ouro ou prata, joins, ou objetos preciosos.

§ 1. 0 O valor maximo a declarar em ta.es eneommendas será
do 200$; relendo esse valor ser inferior, mas nunca, soperior
ao N'alor intrinseco dos objectos contidos na encommenda. 1-tn
caso de perda ou subtracção o.correio, indemnisará o valor decla-
rado.

§ 2.° Toes encommendas ficam sujeitas, além da taxa do porte
e do premio fixo do registro, a uma porcentagem do a 0/0 sobre
o valor declarado ; não devendo nunca essa porcentagem ser
menor do 500 reis. Deverão ser opresentadas abertas no cor-
reio, e em seguida ser fechadas o lacrados na presença do por-
tador, observando-se todas as formalidades a que estão sujoitas
Os cartas registradas com valor declarado.

Art. 33. Si o remettente do qualquer objecto regiatraale, sim-.
plesmento ou com valor declarado, exigir aviso da recepção
(recibo do destinatario), pagará tinia este • tim mais 100 róis
selha, que devera ser adherillo a respectiva formula impressa.

CAPITULO V

• VALES POSTA ES E ASSMNATITRA.4 IrE JC,RNAFS

Art. 34. Haverá vales do correio e vales telographieos emit-
tilos pela Directoria Gora!, pelas allinioistraeOes, pelas agenciaa
de l a classe e, de acekdo com o Ministorio da Fazenda, pelas

e 	 de 2° e 3 0 classe nas localidades cuj is mesas de renda;
ou collectorias gerács tenham animal:rente rendimento superior
a 5:000$000.	 .

Art. 35. Os vales telographicos serão sempre nominaes, e os
de correio ao portador ou nominaes conforme exigirem os to-
madores.	 •	 , ,

Art. 30. O valor maximo de cada vale será lixado : 1 0, para
os vales telegraphicos e de correio nominaes em 1:000$, quando
houverem de sor pagos na Directoria Geral ou nas adm!nistraeõeas
de l a classe; em 500$, quando o tiverem de ser nas outras admi-
nistrações ; em 200$, quando o tiverem de ser nas agencias do
1° classe ; e em 100$, nas do 21 e 31 classe das localidades a ene
se refere o art. 34 ; - 2°, para, os vales do correio ao poetado?
em 200$, quando houverem de eer pagos na Directoria Geral e
nas administrações de l e olasão ; em 100$, quando o paeamento
tiver de offeetutre-se nas outras administraçõoa 1 o em 50$, tanto
nas agencias del e classe, como nas de eik O 3" das ditas loca-
lidades,

Art. 37. A Idreoteala Geral dos Correios Mera, com auto-
risaaão do Ministro da Instrucção Publica, Correios e-Tdegraphos,
e precedendo annuncios, augmentar ott reduzir 03 valores
fixados no artigo antecedente e suspender temporariamente a
emissão ou o pagamento de valos telographicos ou do correio em
qualquer lopalidado.

Art. 38. E' prohibido passar em cada dia, á requisição do ve
só tomador, valos pag,avois o um mesmo individuo e cujo valor
cacada ao maximo lixado no art. $0.
. Art. 30. Os premias dos valos serão
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§ 1.° 03 vales telegraphicos pagarão, além do premio, a taxa •
que fôr devida á repartição do telegra,pho. 	

-

§ 2.°0 vales telegraphicos e de correio não estão sujeitos ao
imposto do salto.

§ 3. 0 Os vales do correio .entregam-se ás partes itnmediata-
mente, para serem por ellas rSanettidos em cartas, que deverão
ser registradas.

Art. 40. O tornador de qualquer vale poderá exigir que se
lhe da, eta oecasião opportuna, aviso de recepção (recibo do des-
tinario), appondo um selha do 100 rs. á formula do requisição -
do vale.

Art. 41. Não é permittida . a emissão de vales a favor do
indivíduos designados por iniciaes ; podem, porém, ser passados
vales a favor de firmas eommerciaes, do emprazas e de estabe-
lecimentos publicos e particulares.

Art. 42. Si o tornador de qu alquer vale nominal não quizer
declarar o nome e appellidos, serão estas indicações substitualas
por iniciaes ou pela palavra - anonymo.

Art. 43. São encarregados da emissão e do pagamento dos
-vales telegraphicos e do correio: na Capital Federal o Thesou-
retro cia Directoria Geral ; nas eapitaes dos Estados (excepto na
do Rio de Janeiro) os thesoureieos das administrações ; nas agen-
cias os respectivos agentes
• Art. 4 .1. Os vales devem ser pagos na Directoria Geral e nas
administraçaes dentro de 24 horas depois de sua apresentação, não
contando-se os dias feriados ; e nas collectorias, mesas de rendas
e agencias do l e classe dentro de oito dias de vista.

Paragrapho unico. 03 vales de correio norninaes podam ser
endossados ; e, sempre que houver duvida sobre a identidade
do portador, exigir-se-hão documentos ou o testemunho de pessoa
fidedigna.

Art. '45: Os vales que nãotiverem sido pagos nos quatro rnezes
se •guintes ao da-emissão, não o poderão ser anão depois de visados
na repartição emissora, mediante novo premio, pago, porém, por
meio de saltos ordinarios collocalos no verso do vale antes de
visado ou pago.

Art. 46. Mediante apresentação de qualquer vale, o reem-
bolso será, feito, independentemente de requerimento, desde que
o aviso esteja no correio emissor, o ao vale seja junto o recibo
de emissão, no caso do toma.dor do vale ser anonymo ou indi-
cado por iniciaes.

§ 1.° Na falta do aviso, o reembolso poderá ser autorisado,
precedendo, porém, requerimento, estando junto a este o vale e
tambem o recibo de emissão, si o tomados for anonsano ou in-
dicado ror iniciaes.

ss 2. 0 Nos casos de reembolso, o correio não restitue a impor-
tes-leia do premio do vale e mais despesas accessorias.

Art. 47. Quando o tomador de qualquer vale solicitar que o
pagamento he yoaliso em localidade diversa da primitiva, só será

tter-adido, si guizo sujeitar-se a todas as despesas do emissão doa 
um novo vale.

Art. 48. No caso de perda ou inutilisação de vale ao portador,
não haverá reembolso, e a substituição dependerá do requeria
monto do tomador, acompanhado não só do recibo de emissão,
como do attestado do correio de destino declarando não haver o
vale sido pago, e nem o ser, si apresentado posteriormente; o
outrosim si se acha . ou não em seu poder o respectivo aviso de
emissão-

Art. 49. Si, porém, o vale perdido ou inutilisado fór nominal
o tomador terá direito ao reembolso ou substituição, e o destina-
tarjo a esta, precedendo sempre requerimento apresentado por
um ou por outro ao correio emissor, comtanto que ao requeri-
mento seja junto o attestado do correio de destino, passado nos
tentos do artigo antecedente, o outrosim o recibo do emissão,
quando o requerente fôr o tomador do vale

.Art. 50: No reembolso ou pagamento de vales, o empregada
do correio encarregado desse serviço exi,gira da pessoa a quem
caiba passar a quitação provas de identidade, quando entender
neeessarias.

Art. 51. Nos casos de substituição do vale, é devido novo pre-
mio, sendo pago por meio do sellos ordinarios applicados no vale
substituidor ; Isto é, na antorisação para pagamento na °ocasião
de ser esta emittida ou paga.

Art. 52. Prescrevem em favor da Fazenda Nacional as quan-
tias depositadas nas repartições postaes para serem pagas por
meio de valese 'desde que não tenham sido pagas, nem reembol-
sadas no prazo de cinco na nos contados da data-, dos deposites. -
- Art. 53. As quantias que houverem depor transferidas do
umas para. outras repartições postaes, por motivo de serviço pu-
blico, serão enviadas por meio de vales de correio norninaes, isen-
tos de pagamento do premioo 89M limito maiimo de quantia.

Art. 51. As repartições posta,es autorisadas para emittir vales
tamboris Se encarregarão de receber assignaturas pára jornaes
e outras publicações periodicas.

Paragrapho unico. As outras repartiç5e.3 postao3 poderão onear-
regar-se do mesmo serviço, por intermedio das autorisad4s a
fazer aquella emissão.

Art. 55. Os assignantes (ou os editores dos jornaes e outros
pericalicos, quando assim o tiverem declarado) pagarão os se -
aminees meados: 1 0; de cobrança, pago em sello, t:a razão d3

,1/4; 20, da emissão:do vale para a remessa do dinheiro.

CAPITULO VI

RECEPÇÃO, TRANSPORTE , E DISTRIBUIÇÃO DAS CORRESPONDENCIAS

Art. 56. Caixas para a recepção da eorrespondencia ordinaria,
em qualquer hora do dia e da noite, serão eollocadas em todas
as repartições postaa3,-em ruas das cidades onde houver serviço
urbano, com indicação da hora da respectiva colleeta,- nas es-
tações do estradas do ferro e em todos os correios ambulantes,-
nos paquetes brazileiros e em toda a parte onde fôr conveniente
col local-as.	 •

Paragrapho unieo. Haverá, além disto, dentro das reparldçao3
postaes-de maior movimento, tantas caixas, quantas forem ne-
cessarias, para facilitar a colleeta das correspondencias.

Art. 57. As horas, durante as quaes as repartições do correio
devem estar abertas, serão marcadas na Capital Federal e no
Estado do Rio de Janeiro pelo Director, e nos ostros Estados pelos
administradores, .sempre de accôrdo com as convenioncias do
commercio o do publico em geral.

Art. 58. Em todas as repartições postaes afilacar-se-ha annuncio
dos dias e horas em que chegam e partem as inalas do correio,
indicando-se a procedencia e o destino delias.

Art. 59. Quando, em casos extraordinarios, as. correspon-
dencias Abrirem de tal modo, que seja impossivel expedil-as
uma só vez, poderá a remessa de impressos e de encoinmendas
ser dividida em duas expedições.

Art. 69. A conducção terrestre dasanalas far-se-ha:
.1. 0 Por estafetas a pé ou a ca,vallo, percorrendo em cada via-

gem de ida e , volta distancias razoareis; para o que as linhas
mais extensas serão divididas em secções.

2. 0 Em carros das estradas do ferro, por praticant, s do cor-
reio ou por quaesquer outros individuos para este fim assala-
fiados;

3.° NO3 correios ambulantes, isto é, nos correios que funecio-
nam em carros das estradas de ferro, emeuanto os trens se
acham em movimento.

Art. 61. O serviço da conducção terrestre das malas por
estafetas em qualquer linha poderá ser feito por administração
ou por arrematação, conformo mais convier ao serviço ou aos -
interesses da repartição.

Art. 62. Os estafetas serão de comportamento afilançado, de-
verão saber lêr e escrever ; asarão de uniforme pelo qual sejam
conhecidos ; poderão andar armados ; receberão das autoridades
dos legares por onde passarem todo o auxilio do que care-
cerem, mesmo o pecuniar:o por conta do correio, para o desem-
penho dos seus deveres ; não poderão por motivo algum ser
embaraçados no seu transito ; e, quando commetterern crime
pelo qual devam ser presos, a autoridade que decretar a prisão,
si no legar não houver repartição postal, providenciará com ur-
geneia para que as malas es com sogurança e presteza até à
agencia mais prosam], que do mesmo modo deverá providen-
ciar para que alias cheguem ao seu destino.

Art. 63. Os condutores de malas, em carros de estradas de
• ferro, usarão tambem de uniforme, gozarSio das mesmas immu-
nidades que os estafetas, oceuparão em carros do 2 e classe a
aapaaidadç necossaria para a aceornmodaçao das malas, serão
auxiliados para o prompto embarque deltas pelo pessoal das
estradas do ferro, o ser-lhes-ha concedido o espaço de tempo
indispensavel para entregal-as o reoebel-as em cada estação.

Art. e 1. Aos °carpelos ambulantes incumbo:
1. 0 Na ida: a manipulação das borrespondencias oaclinarias

da ultima hora, o preparo e entrega das malas destinadas às
localidades que directamente, ou por intermedio de . outras, são
servidas pelas estradas do tbrro

2.P Na volta a recepção o entrega das malas de ou para
as ditas localidades a recepção e abertura 'das malas desti-
nadas á adrainistraçio de que atlas dependerem, a conferencia
e apartação das correspondencias contidas nossas malas.

g 1 1 0 Qs correios ambulantes: serão estabelecidos em earroa
espeeiaes nona as aceommodações neeessarias ao desempenho do
serviço, segundo instruções dadas pelo Director Geral ;

a 2.0 Çada turma dos correios ambulantes será dirigida por
um °tildai.
•§ 3•° Nos carros dos correios ambulantes pessoa alguma es-

tranha ao serviço postal, nem mesmo autori lado, podara viajar
nem ter entrada

§ 4. 0 Mediante accôrdo com as administrações das estradas do
ferro, poderão collocar-se em quaesquer pontos dessas estradas,
onde não pararem trotas, apparelhos destinados ao recebimento
e entrega das malas do correio.

Art. 65. E' obrIgatorio o transporte eas malas para 03 por-
tos da Republica, gratuitamente, sem limito ale peso nem de
volume

1.° Para as embarcações brezileiras de vela ou , a vapor, mer-
cantes ou da armada

2.0 Para os . navios a vapor estrangeiros que navegarem re-
gularmente entre portos brazileiros.

§ , 1. 0 OS donos, agentes ou con'signatarlos dos navios de vela
ou a vapor, assim como os commassaries dos navios do guerra
brazileiros, quaúdo estes não sabirem com carta de prego, o
quando entro • a ordem da • partida e a sahlia do navio mediar

•
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"riais de 24 horas, deverão participar por escripto ao correio,
atei às 2 heras da tardo anterior, si não tiverem annunpiado
pelos jornaes da localidade, a hera da partida desses navios,
seu destino e as escalas que houver.
§ 2.° As malas serão entregues, mediante recibo, no correio

ou a ' bordo, quando assim convencionar-se ;
§ 3,0 A guarda o responsabilidade das malas pertence : nos

navios do .guerra brazileiros, ao commissario; nos navios mer-
cantes nadonaes de vela eu a vapor, ao mestre, capitão ou
commandante ; -e nos navios estrangeiros, ao capitão on com-
mandante, si não houver a bordo °Meia' ou empregado do
correio especialmente incumbido desse serviço.

§ 4,0 Quando um navio que conduzir inalas voltar por causa
de força maior ao ponto donde saldo, deverá o mestre, ca-
pitão, commandante, ou commissario ( si o navio fôr de guerra)
entregai-as immediatamente ao correio da localidade, si o
mesmo navio não as puder mais transportar, ou si a trans-
miS.são delias por outro puder fazer-se com menos demora.

§ 5.0 Ao entrarem nos portos 03 navics mercantes, naeionaes
ou estrangeiros, deverão Os respectivos mestres, capitães ou
commandantos entregar logo no correio ou, si não houver
ajuste em contrario, mesmo a bordo, no acto da visita, si o
correio tiver ahi quem o represente todas as malas, officios c
cartas avulsas que altas, as tripalações e os passageiros trou-
xerem. As malas transportadas pelos navios de guerra lira-
zileiros serão entregues ao correio pelos respectivos commis-
sa ries.

§ G. 0 Nos casos em que as correspondencias transportadas
por mar tenham do ser desinfectadas, mala nenhuma será
aberta sem estar presente um empregado do correio.

Art. 66. Nenhum navio mercante poderá sahir sem passe
c'e correio, ou Sem pelo monos declaração escripta, e assignada
pela competente autoridade postal do togar, de que está desem-
baraça.do pela dita repartição, sob pena do multa de 200$ ao
rospo'..tivo com ma ndan te, capitão ou mestre.

Art. 67. Mediante prévio pagamento de 7$500 por trimestre no
Correio da Capital Federal, do - G$ nas administrações e agencii•s.
de l a classe, e da 4$ nas outras administrações, .o nas agencias
onde houver distribuição domiciliaria, serão admittidos assig-
nantes para que sua correspondencia, ao serem abertas o con-
feridas as malas, seja lego apartada e entreue primeiro que
qualquer outra, mas sónato no correio.

Art. 68. nimbem serão entregues, sômente no correio, ainda
que se conheçam os domicilias dos destinatarios, as cartas que
tiverem a declaração — posta-restante. Os destinatarios deverão
exhibir provas de sua identidade.
• Art. GO.. A domais correspondencia será levada aos domicilios
em todos os log,ares cuja população exceder de 5.000 habitantes;
e para isso diariamente haverá, polo menos, na capital federal
e seus suburbios tres distribuições, nas capitaes dos Estados o
DO3 outros lagares uma, to las em horas certas, conhecid is pelo
publico.

Art. 70. Quanto á correspandencia que Dão puder ser levada
aos domicilies, por não estarem estes designados nos sobrescriptes
ou por não constarem do indicador que devem ter todos os
correios que tiverem carteiros, Lar-se-hão duas listas em ordem
alphabetica, uma da correspondencia nacional, outra da corre-
spondencia estrangeira; nesta mesma ordem serão classificadas
as cartas o mais objectes em uma mesa ou estante com as no-
cessarias disisGes, o só deverão ser entregues nos ditos correios,
quando não puderem ser recebidas em casa dos destinatarios.
Fira deste caso dever-se-ha exigir dec'aração dos domicilias o
inscrevei-os no indicador, afim do que a alies se possa mandar a
corrospondoncia reclamada, e fiquem sendo conhecidos para
outra °ocasião.

Art. 71. A distribuição nos quarteis, hospitaes, prisões, asylos
o, em geral, em qualquer parte onde e access° fôr defeso, será
feita lançando-se a correspondencia em uma caixa que para tal
ihn esses estabelecimentos deverão ter na porta da entrada.
Quando os chefes, directores. administradores ou proprietarios
dos indicados estabelecimentos não quizerem satisfazer essa
condição, a correspondencia ficará no correi/3 . W ser reclamada
per pessoa competente.

Art. 72. Nas localidades onde não houver correio urbano, a
corresponctoncia será classificada em ordem alphabetica para ser
entregue a quem devidamento a reclamar, o nunca mediante
chamada dos destinatarios.

Art. 73. A correspondencia simplesmente registrada poderá
ser entregue no correio ou nos domicilias, mas aos proprios
destinataries, ou a seus procuradores bastantes, ou ás pessoas a
quem para isso olhes autorisarem por escripto.

Art. 74. As cartas registradas com valor declarado sômente
no correio serão entregues ; para o que, nas localidades onde
houver serviço urbano se expedirá logo aviso aos destinatarios,
os quaes deverão examinar bem o estado do fecho das cartas,
abril-as em presença do empregado ou agente de quem as roce-
lacrem; e, quando se verificar que o valor foi, no todo ou .em
parte, subtrallido, lavrar-se-ha disto immediatamente um termo,
do qual constará nimbem si havia indicios de ter sido violada
a carta o quaes eram alies, devendo-se ao mesmo tempo juntar
ao auto o sobrescripto. E' precisa que o auto seja assignado,
não só pelo empregado eu agente, como polo destinatario e por

uma ou mais tosteMunhas, si as houver na occasião; cumprindo,
além disto, ao destinalario mencionar no redis) a falta do valor
no todo ou em parto.

Art. 75. haverá um serviço de distribuição por expressos. Os
remettentes que desejarem que Np correspondencia seja entre-
gue por expresso pagarão adiantadamente 500 réis em sellos por
objecto, além das outras taxas a que o mesmo estiver sujeito.

Art. 76. Serão devolvidas, na primeira mala que $e expedir
ao correio do origem, com uma nota em cada sobrescripto, desi-
guindo o motivo - da devolução, a correspondencia ordinaria, a
oficial, a simplesmente registrada o a registrada com declaração
de valor, cujos destinatarms recusarem recebel-a ou houverem
mudado de residencia para legar incerto ; o trinta dias depois a
que não fôr reclamada, excepto a que fôr dirigida a pessoas fal-
lecida's, a qual ficará demorada dous 'nozes para ver si é recla-
mada pelos inventariantes, e a que pertencer á viajantes e em-
barcadiços ou tiver. a declaração — posta-restante, porque, nes-
tes casos, só poderá ser devolvida no fim do fiais 'nozes.

Paragrapho unico. As com espondencias mal dirigidas, ou ande-
roçadas a pessoas que hajam mudado do residencia para togar
conhecido, só serão devolvidas ao correio do origem, quando não
puderem ser directamente encaminhadas ao seu destino. •

Art. 77. A Directoria Geral providenciará, dando as instru-
ações necossarias, para que haja posta-rural nos logarès que exi-
girem este serviço, o para o desenvolvimento do que já existe
no municipio federal.

• CAPITULO VII

PROPRIEDADE DAS CORRESPONDENCIAS POSTAES

Art. 78. Para retirar-se de uma repartição postal qualquer ofil-
•cio ou maço dilatai é necessaria requisição per escripto da compe-
tente autoridade ; e, si fôr carta, requisição assignada pelo reinot-
tente, descrevendo o endereço da carta o declarando assumir a
responsabilidade que provir possa da abertura della.

§ 1.0 Quando a reclamação referir-se a cartas registradas,
será necessario collai•-se á requisição o respectivo certificado.

§ 2.0 Aberta a carta pelo empregado ou agente na presença do
reclamante e verificada a identidade das assignaturas, será ella
entregue, mediante recibo passado na requiskao.

§ 3. 0 Quando a carta tiver no sobrescripto um carimbo, marca
ou designação por onde se conheça ao certo que alia pertence ao
reclamante, será dispensada a abertura de que trata o § 2 ., com-
tanto que na requisição esteja reproduzido, por modo perfeita-
mente igual, o carimbo, marca ou designação.

§ 4.. -Quando a assignatura da carta não fôr igual á da requi-
sição, será a carta novamente fechada o lacrada com o sinete da
repartição postal, escrevendo-se na parte posterior do sobre-
scripto a seguinte declaração : — Aberta a pedido do Sr. F.:. que
declarou sei; o signatario desta carta.

•Art. 79. Só podem ser reclamados os maços de manuscriptoS,
de impressos e do amostras que tiverem declaração do nome do
remettente.

§ 1. 0 Para poderem ser retirados ossos objectas é necessario :
que o remettente faça requisição por escripto, na qual declare o
endereço o conteúdo do maço ou maços; que sua identidade seja
conhecida, e que elle passo recibo.

§ 2.0 Quando se tratar do maços registrados, deverá o remet-
tente collar á requisição o respectivo certificado.

Art. 80. O prazo para reclamar correspondencias será até
duas horas antes da partida das malas.

Art. 81. Os sellos afixados nas correspondencias reclamadas
pelos remettentes serão sempre obliterados.

.Art. 82. Depois das correspontencias serem expedidas, só po-
derá o remetten te reclamar a suspensão da entrega dos objectos
registrados, .e nas seguintes condições: l a , fazendo a requisição
por escripto e declarando que assumo a responsabilidade com-
pleta pelas consequencias da suspensão da entrega ; 2, apresen-
tando o certificado do registro; 3°, justificando a identidade do
pessoa; 4a , satisfazendo antecipadamente a importancia do dos-
pacho tele rrraphico .pelo qual a requisição fôr transinittida á
repartição ires tinataina, quando houver de recorrer-se a ésso meio,
ou a taxa de uni objecto registrado, si a requisição fôr por via
Postal.

Parag•rapho unico. A reclamação de que trata esto artigo só
poderá ser apresentada na repartição em que as correspondenciaS
tiverem sido registradas.

CAPITULO VIII

REFUGOS

Art. 83. Os objectes que, por qualquer motivo, não devam ser
expedidos. , ou que depois das possiveis diligencias não possam ser
distribuidas, consideram-se cahidos em refugo.

Paragrapho nide°. Não ha refugos °filmes '• porque deverão
ser devolvidos sem demora á respectiva' repartição ou autori-
dade, com unia nota declarateria do motivo da devolução, Os
OlfielOS O maços que não puderem ser distribuidos.
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Art. 81 No principio de cada trimestre 'as agencias remet-
terão, no Estado do Rio do Janeiro á Directoria Geral, e nos outros
Estados às respectivas .administrações, os objectos, ordinarios o
registrados, que houverem cabido em refugo ; o abi toes obje-
ctos sorão sujeitos ao oxame de empregados para este um desi-
gnados.	 •	 •
•.§ I.° Serão devolvidos loo aos remettentes os objectos em

cujos sobrescriptos ÇH1 cintaslioir ver qualquer indicação por onde
posámn ser conhecidos.

- g g," Qualquer refugo ror:lanudo pólo reeXpedir-so à repor-
tiçÕe postal (Imolo fói devolvido.

Art. 85.. Nos ultimos dias,de junho ra dezembro, na Directoria e
zidininistraçõ as, om pregença do uma commissão nomoada pelo

•Direetor,Geral ou poios odininistradores, os refugos do semestre
a1Oripr iSortto tratltlos do seguin te modo:.

1. 0 Os jornaes, ssiui COMO. as . amostras o poquenas encom-
Mondas ,que tiverem: valor, apartar-so-hãe para ser,vendidos,.,e
as amostras o pequenas encommendas sem valor venal ser ão
inutilisadas. •	 ..	 .	 .

Z.° .Dos impressos e manuscriptos , cintados apartar-se-hão os
que tiverem importancia para serem archivados durante dous
annos, o os outros serão inutilisados.

'3.° As cartas e cartas-bilhotes serão abertas sem serem lidas,
inutiliando-se as . .que oãoocantiverem valores ou documentos.
. 4. 0 0s bjIliqto postaes,serão tanibem inutilizados.

§. 1. 0 Si no acto da abertura de urna carta ou carta-bilhete
cabida em refugo encontrar-se dentro della documento ou objecto
de valor, sara fechada outra vez, tomando-se nota do nome do
remettente, afim de ser convidado a recebei-a, mediante recibo.

§ 2.° Das operações por que passar a correspondendo cabida
em refugoo lavrar-sedia termo, do qual as administrações remet-
terão copia á Direeloria Geral.

Art. 80. Pertencerão ao Estado os impressos e•manuscriptos
iMportantes„ aàsbn Coino os valores encontrados em cartas do
refugo, que não forem reclamados no pra20 do deus all1/03.

CAPITULO IX

PENALIDADES

Art. 87. Apollo que, sem autorisação, tiver deposito de
cartas para distribuir ou expedir, illeOrrOra 114 MURA de
100,A03.

.§ 1. 0 Fica sujeito ii, m asma penalidade quem conduzir cartas
pirá onde houver serviço postal.

§ 2. 0 A multa será dobrada, si o infractor rói' mestre, capitão
ou cominandonte • da navio, empregado em estrada de ferro ou
occupado no transporto de malas do correio.
• Art. 83. Fica sujeito á multa do 200$ o mestre, capitão . ou
cair mandante (pie não for ou mandar buscar ao correio as malas
wre Iliodevam ser entregues ; assim como os donos, agentes ou
consignatarios do navios de vela ou vapor que não lucrem a
Participação do que trata o § l o do art. Q.
•Art. 89. d mestre, capitão ou oommandante que, chegando ao

porto diedestino ou do escala, do. navio, não entregar a mala bu
Malas que lhe .tivereni . sido condados; incorrera na multa do
204.1 00.	 .
,	 1. 0 Incorrerão nesta,' inesma . malta os Commandantes, ca-
pitães, mestees, li ipolantes e passageiros do paquetes ou navios

vota ou' do vapor, nacionaes ou estrangeiros, que não entre-
parem logo no Correio eu a bordo,si houver ala quem represente
o corre,iooa correSpondelicia •avalsa que trouxerem, embora regu-
larmente franqueada,

.§ 2. 0• Os donos, agentes ou consignatarios dos navios serão
rosponsaveiS por todas as infracções ou irregularidados commet-
tilas no serviço postal, pelos mestres, capitãçs e cominando') tes.

-Art. 03. Quem, para consy•
h
uir as vantagens concedidas á

correspondencia ,oficial, usar de enderoço simulado, , isto é, at-
tribuir ao destinalario ou ao remetlente funeções publicas que
.nenhum deites exerça, incorrerá na multa de 100$000.

Art. 91. As autoridades ou os frinecionarios que se valerem
da correspondendo oficial para servirem a -interesses parti-
culares, incorrerão na multa do 200.5000.

Art. 92. Dei.varão de gozar do direito de recebei' as corre-
spandeacias eni suas casas as pessoas que, na °ocasião de recebei-
as, maltratarem os carteiws com actos ou palavras ; e aquelas
que maltratarem os empregados na repartição pagarão a multa
•de 30$000 •o.

Art. 93. Aquello que, pop ' qualquer fórina, , embaraçar o gyro
das malas ou a transmissão das corres.pondencias e sua entrega,
incorrerá, na multa, do 500;3000.

Art. 04. Aquello que, para franquear as correspondencias,
usar do sellos servidos, pagará a multa de 25$000.*

Art. 95. Aquelle que, sem antorisação, vender habitualmente
soltos,' perderá os apprehendidos o pagará o dobro do valor
.delles.

Art. 96..Aquelle que, autorisado ii Vender sellos, effectuar
venda por preços superiores aos lixados, incorrerá na multa de
25$000.

tenha artigos de ouro ou prata, moedas, joias, objectas preciosos
ou. sujaitos a direitos de alfandeg,a, pagará a multa do 25°/a dos
valores encontrados.

Art. OS. Incorrerá na mesma multa do artigo antecedente o
destinatario ou o remettente do carta ou qualquer remessa, or-
.dinaria, ou simplesmente registrada, contendo papel-moeda,
bilhetes do loteria, titules ou valores ao portador.

Art. 99. As reincidencias nas infracções especificadas' neste
capitulo darão legar ao dobro da multa respectiva.

Art. 100. As multas impostas tornar-se-hão a:activas, inde-
pendentemente das penas criminaes em que o infractor possa
incorrer.

Art. 101. O procosso para tornar efrectivas essas multas ó o
das causas executivas permito o Juizo dos Feitos da Fazenda

'
 e,

quando os multados não tenham meios para satisfazer a multa,
será esta substituida por prisão, na Nana do Coligo. 	 •

Art. •102. Da importando das multas metade pertencerá ao
a pprehensor ou informante.

TITULOU

Das repàr Lições e seu pessoal

.CAPITULO X

DIRECTORIA GEI-IA

Art. 103. O serviço dos correios lica ao cargo de unia Di-
rectoria Geral, que funccionará no °Meio do Correio da Capital
Federal.	 •	 •

Art. 1,M. A Directoria Geral dos Correios terá tros divisões
denominadas	 Secção Central, Contadoria e Thesouraria.

Art. 105. A' Secção Contrai incumbe:
1.0 Toda a correspondendo, com o Ministro da Instrucção Pu-

blica, Correios e Telegraphos ; com as diversas autoridades
com os Directores Geraes dos correios estrangeiro;; com os
administradores e agentes; devendo abrir logo ealistribuir a re-
cebida, excepto quando confidencial e reservada;

•2.° Preparo de papeis para despacho do Director Geral
3.° Concursos, nomeação, distribuição, licenças, castigos, re-

compensas, promoção, aposentadoria e, registro do pessoal
4.° Creação e suppressão de agencias e -de linhas poStaes
5.° Recebimento das reclamações contra a execução do serviço

em todo o paiz
6.° Instrucções e ordens do Director, quer sejam em solução do

duvidas ou conflictos, quer não
7. 0 llorarios, itinerarios e mappas geographico-postaes
8. Relatorio annual, guia e boletim postaes

• 9.° Classifcação, guarda o conservação da correspondendo o
documentos que devonconstituir o archivo ; •

10; Oilarda e conservação da bildiotheca
11 Creação, guarda o conservação do uni museu postal.
Paragrapho unico. A Senão Central será dirigida por • um

oficial,. que servirá de chore.
Art. 106. A Contadoria terá Ires secções, ás quaos incunibeni

os seguintes seeviçds': •
•

1,,,RECÇÃO.

'(Correios)

•

• 1. 0 Orçamento da .•receita o despesa;
• 2. 0 cr,Aitos •: eseripturação, 'distribuição, trabalhos' para aber-
tura dos supplemontares, etc.

3.° Balanços inettspos e gemes ;
4. 0 Relatorio amuai da parte financeira . 'do' serviço' postal
5. 0 Estatistico das correspondenelas postadas, distribuidas o

em transitO ;•
0. 0 Tran	 asitó m . ri tinió e terrestre • das' correspondencias per-

mutadas com os 'correios da União ; brganisação, vorilicação o
cobrança, ou pa n'amen to das contas

7.° Deposito *do soltos da Directoria Geral : .supprimonto
sello3, etc., para o mesmo, escripturaçãO e inventario ; •

8. 0 Material : escripturação do almoxarifado e inventados do
mesmo, requisição para supprimento do necessario aos serviços
da Contadoria o das administrações, e escripturação do supprido
a cada uma ; •

9. 0 Vales nacionaes : liquidação dos emittidos, pagos, re-
embolsados oi prescript os ; conta corrente . do cada r opor t ição
postal incumbida desse serviço

10. Vales internacionaes : liquidação das importancias rece-
bidas o pagOs, conta corronto não so das repartições postaes
incumbidas desse serviço, como da Directoria Geral o do cada uni
dos paizos que permutarem fundos com os correios do Brazil.

11. Propostas para classificação de agendas e fixação dos
vencimentos dos agentes.

.	 •
Art. 07. O destinatario ou rometten te de cal ta, de pacote ou

qualquer remessa ordinaria ou Simplesmente ro odstrada, que coa-9
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(Re' partiçiies postaes. da Capital Federal)

12. Balancetes diarios da receita e despesa realisadas na The-
souraria da Directoria : recebimento e verificação dos documentos
.de despesa, levantamento dos balancetes, coordenação destes,
dos ditos documentos, o talões para prestação de contas, ao
Thesouro Nacional

13. Balanços mensaos da receita o despesa realisada,s nas re-
partições postaes da Capital Federal e Estado do Rio de Janeiro

14. Balancetes diarios . de sellos e outros valores estampilhados
a cargo do Thesoureiro da Directoria Geral ; verificação e coor-
denaçao desses balancetes o dos documentos respectivos para pre-
stação de contas ao Thesouro ;

15. Credites escripturação relativa ás despesas das repas-
tiçÕes postaes da Capital Federal

10. Receita o despesa : preparo dos documentos para arreca-
dação do dinheiros e o pagamento do despesas, tanto do pessoal,
como de material, que devam correr pela Thesouraria
Directoria, excepto dos que se referirem á receita ou despesa das
repartições postaes do Estado do Rio de Janeiro ;

17. Conferencia dos documentos de despesa que . deva ser
offectuada na Thesouraria, salvo da que se referir ás repartições
postaos do Estado do Rio de Janeiro

18. Vales do correio nacionaes: registro dos emittidoS pela
Thesouraria ou contra a mesma, dos pagos ou reembolsados -na-
dita repartição, oxpediçã,o do avisos dos emittidos, devolução elos
recibos dos destinatarios ou dos avisos, demonstrações dos ema-
tidos, pagos ou reembolsados na Thesouraria

19. Vales do correio internacionaes: preparo de listas de aviso
para os correios do exterior, emissão segundo as listas de aviso
recebidas do exterior, registro das operações de permuta entro
a Thesouraria da Directoria e os correios do exterior.

20. Assentamento e registro. geral do ponto do pessoal das
repartições pastaes da Capital Federal;

21. Conta-da:rente dos rosponsaveis por soltos e outras for-
mulas do franquia para com o Thesoureiro da Directoria, exce-
ptuados os agentes do correio do Estado do Rio _de Janeiro

22. Conta-corrente dos devedores á Fazenda Nacional . por ini-
posto do sollo, multas ou extravio de valores, excepto os deve:-
dores que forem empregados nos correios do Estalado Rio de
Janeiro.

30 .SECÇÀO

(llepaetiçaes pis(aes do Estada do fio de Janeiro)

23. Registro das agencias indicando as datas do sua . creação,
categorias das localidades, etc.;

24. Tomada do contas dos agentes do correio do Estado do Rio
do Janeiro ,

25. Classificação da receita o despesa • realisadas nas agencias,;
•20., Supprimento do saltos o material 4s agencias, conta-cor--

vento da Directoria com Cada uma das agencias
27. Fiscalisaçã,o das importanci s rocolhidas pólos agentes á

Tliesouraria da Directoria, retitações„ pagamento ,do de,fits do
agencias, exames das guias relativas ata serviço. de conclucção de
malas ;	 '

28. Eslatistica das ' correspaiidelicias-PoStatla •	 listribuidas e
em transito nas agencias ;

29. Escripturaçao. de credites relativa :is despesas. das agen-
cias

30. Conta-corrente com cada agente. pelos impostos sobro no-
meações, extravios de valores polos.quaes sejam responsabilisa-
dos, etc. ;

31. Demonstracções dos vales emittidos, pagos e reembolsados
nas agencias, dos supprimentos feitos ás mesmas pelas collecto-
rias e mesas do rendas, o dos saldos entregues a . essas reparti-
ções de Fazenda pelas agencias

32. Registro das linhas postaes, indicando as datas de sua
croação, pontos torminaos o interniodiaries, e si a conducçã,o de
malas 6 por contracto ou por estafetas, nome do contractante ou
estafeta, custo do serviço, pagamentos effectuados, etc. - -

Paragrapho unico.- O Contador Geral dirige directamente os
serviços a ,i.argo da 1 0 . Secção da Contadoria; o, par moio do
Chefes, os da 2 0 o 3a.
%Art. 107.- A' Thesouraria incumbo :

1. 0 Arre:adar e pagar ; •
2. 0 O serviço da venda de saltos adhosivos, cartas-bilhetes, bi-

lhetes postaes, sobrecartas e cintas estampilhadas ;
3• 0 O serviço de vales postaes de o para o interior e exterior ;
4.° O serviço do recebimento de assignaturas para jornaes e

outras publicações periodicas
5.° A recepção, guarda a expedição do sallos adhesivos, car-

tas-bilhetes, bilhetes postaes, sobrecartas- e cintas estampilha-
das.

Art. 108.- Haverá tombem um almoxarifado_para a rece-
pção, guarda, fornecimento, conferencia o expedição de todas as
formulas impressas, objectes de expediente o utensilios. 	 -

Paragrapho unico. O almoxarifitdo fica Subordinado á Conta-
doria,

CORREIO DA CAPITAL FEDERAL E ADNINISTIUÇUS

Art. 100. O Correio da Capital Federal será administrado
pela Directoria Geral, o dividir-sarha, em quatro secções, deno-
minadas:: de recebimento e expedição ; 20 , de distribuição ; 3s,
de registro; 4a , dos serviços ambulantes.

Art. 110. A' la Secção incumbe :a recepção o abertura dag
malas do interior o do exterior ; a conferencia o manipulação, das
correSpondenclas'.ordinarias. contidas nessas inalaso sua distri-
buição as outras Secções ; a organisação dos dacumenloS do de-
bito pelas correspondencias não franqueadas ou insufficiontes ;
rocepção das correspondencias .urbanas, sua. marcação, .apartação
e distribuição, ás .outras Secções ; a conectai, das caixas da repar-
tição ;, a apprehonsão das correspondencias transportadas frando-
lentamente ; o preparo e expedição das malas para o paiz e parc.
o exterior ;,a estattstica, (liaria das. malas, o das correspondeu-
cias postadas, recebidas, em transito e para - distribuir ; a fiscalisa-
ção do serviço de coitada das caixas urbanas.'

Art. 111.. A' 2a Secção incumbo:, a distribuição das correspon-
dencia.s, tanto no correio, como nos domicilios ; a recepção e
registro dos avisos de mudança-do rosidencia a. classificação e

elass correspondencias que não tiverem podido sor entre-,	 C

gues ; a escolha •e classificação das correspondencias cabidas eia
refugo ; e a fiscalisação dos serviças do distribuição domiciliaria.

Art. 112. A' 3a Secção incumbe: registrar todas as correspon-
delicias ; a recepção e abertura dos volumes do correspondenda
registrada procedente do Brazil ou de paizas estrangeiros; a
conferencia, manipulação e lançamento dessa correspondencia,
assim como sua distribuição, tanto no carreia, Copio nos domicilios
paios carteiros de 2a Secção ; o preparo e entrega dos volumes
do correspondencia registrada coai ou sem valor que tiverem de
ser expedidos,; a classiticação e devolução da que não tiver podido
ser distribuida ; a classificação da que cahir em refugo ; a en-
trega, dos avisos do neceNitio ; e a estatistica dia ria do serviço a
seu cargo.	

_ -
Art. 113. A' 4 Secção compete: todo o serviço do preparo,

expedição, recebimento o conferencia das malas transportadas
poios correios ambulantes dependentes do Correio da Capital Fe-
deral e pelas estradas . de ferro do Estado ela Rio de Janeiro ; a
estatistica do serviço a sou cargo.

Art. 11 . 1. [haverá em cada capital de Estado, excepto na do
Rio de Janeiro,, unia administração de correios.
' Art. ,115. Essas administrações terão a seguinte classificação:

l a classe: S. Paulo, Minas Gentes, S. Palro, Pernambuco; Bahia
e Pará; 20 classe : Ceará, Maranhão e Paraná ; J a classe : A la-
gOas, Amazonas, Espirito Santo o Santa Catharina ; 4 . classe
Goyaz,Parahyba do Norte, Rio Grande do Norte, Sergipe, Matto
Grosso e Piaithy.

Art. 116. As administrações funceionarão em °adejes pu-
blicos„ e só na falta d'estes em easas alugadas mediante con-
truta.

CAPITULO XII

AGENCIAS'

Art. 117. Haverá quatro classes de agencias, immediatamente
subordinadas ás respectivas administrações.	 - • ••‘, •

Art. 118, A' la classe pertencerão as, agencias que
•

satisfi-
zerem qualquer das. condições abaixo:
• 1 0 renda superior a 12:000$000 eta deus anus consecutivos ;

20 popalação do 10,000 habitantes na.respectiva localidade ; •
33 serem centros. importantes o espaciaes para a troca do

malas.
Art. 119. A' 2a classe . pertencerão as agencias que satisfi-

zerem qualquer das condições seguintes:
1 0 renda superior a 6:000$000 em dous annos consecutivos ;
20 população de 5,000 habitantes na respectiva localidade
3° centro de permuta de malas ou correspondencias.
Art. 120. A' 3a classe pertencerão as. agencias que satisfi-

zerem qualquer das condições abaixo:
1. 0 renda superior a 1:000:5000 om dons annos consecutivos;
2:° ser cidade ou villa a respectiva localidade;
3.° terem grande movimenk? de correspondencias. ,
Art. 121. A' 4a classe pertencerão todas as outras agencias.
Art. 122. As agencias suão .creadas, iio unioiciplo federal

e estado do Rio de Janeiro pelo Director Geral ; o nos outros
estados pelos administradores.

§ 1. 0 Esta mação. só terá togar depois de verificar-se com a
possivel exactidão (eXcePtanaá estaçÕos de estradas do ferro ontbs
sempre devem ser escadas essas agencias), não só o numero dós
moradores da localidade na extensão de 5 kilometros e a dis-
tancia em que fica a agencia mais presbita, senão Lambem a dos
pesa a fazer-se com a condução das malas.

§ 2.° Quando não houver probabilidade de renda quo chegue
para a gratificação do agente o as diarias do estafeta (no caso de
ser preciso um ramal), não se deverá crear agencia, salvo si os
moradores da localidade obrigarem-se a propor, para, agente o
para estafeta, pessoas idoueas, cola as viloa titiO Se despenda
siuão a renda apurada,

gr CAPITULO XI2a szcçSto
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§ 3. 0 Na erea,ção do agencitis haverá communicação do Di-
rector ao Ministro e das administrações á Directoria com os
fundamentos do acto ; afim de ser fixada a gratificação do
agente, que será proposta.

Art. 123. As agencias serão elevadas de classe, em devido
tempo, por acto do Director Geral ou dos administradores; desde
que preencham as condições para isso neeesSarias ; devendo
haver communicação ao Ministro ou ao Director Geral, afim
de ser fixada a gratificação do • agente, que será proposta.
• Art. 124. Deverão ser supprtmidas as agencias de 4' classe,
quando não haja quem nollas queira servir pela gratificação es-
tabelecida, ou quando seu rendimento não chegue para o respe-
ctivo custeio, salvo circumstancias especiaes.

Art. 125. Não só as agencias do 1° e 2a classe, como as
do 3° cujo movimento for importante, funecionarão, na falta de
edil-leio publico, em casas para esse fim alugadas por con-
tracto, nas quaes, sempre que fôr possivel,os agentes deverão
morar.

Art. 126. haverá, na capital dos 'estados das Alagôas, em
Jaraguti ; em Cinco Pontas, • no do Pernambuco ; na Ponte • da
Companhia Baltiaw, no da Bahia ; na Estaçtio Inicial da Estrada
de Ferro Central do Brazil ; na capital de S. Paulo, na Luz e no
Braz • em Santos e em Campinas,- nas respectivas estações da
estrada de ferro, agencias urbanas para a venda de sellos e, até
uma hora antes da partida, dos trens ou paquetes, rechimento e
registro das correspandencias que por elle?, devam expedir-se. •

1.6 Essas agencias•estarão em immediata dependencia, das
administrações, e serão consideradas de 3° classe.

2.° Além dessas agencias, poderão sor .creadas outras, não
só para. o mesmo fim, em portos, ou em estações de estradas de
ferro, como para a commodidado do publico, em qualquer ponto
das cidades mais extensas.

Art. 127. Nas capitaeS -e nas cidades o villas onde houver
caixas urbanas, poderá haver, - com autorisação da .Directoria
Geral ou dos administradores, possoacs idoneas que se incumbam
de vender saltes em suas casas de negocio, percebendo até 5° ,/, de
porcentagem dos que comprarem , para esse fim.

•
. CAPITULO XIII

NUMERO E VENCIMENTOS DO PESSOAb

.Art. 128. As denominaçÕes, numero e vencimentos-dos empre,
•gados da Directoria Geral, do Correio da Capital Federal o da-,
administrações nos Estados constam das seguintes tabellas:

A.
Directoria Geral e Correio da Capital Federal

N. o.,	 •	 Detmaiilla6es
'

1 Director Geral 	
1 Sub-Director 	
1 Contador Geral 	
1 Thesoureiro 	

Vencimento
annual

12:00000O
0:000000
8:0008000
6:4008000

15 Primeiros Officiaes ... 	  4:8008000
20 Segundos ditos .....
40 Terceiros ditos 	 '	 •	 "	 ...	 ..	 	 3:8008000

3:0008000
5 Fieis do Thesoureiro 	   3:0008000
1 Almoxarife 4: 800$000
1 Ajudante do Almoxarife 	 3:0008000
1	 Porteiro  -	 .	 • • "	 • 3:0008000

•	 1 Ajudante do Porteiro 	 2:4008000
Praticantes de l a classe 	 2:0008000
Ditos de 2* classe. 	 1:5008000
carteiros de I* classe 	 , 	 1:8008000

.• 	Ditos de 2a classe 	 -	 • 1 :5008000 •
Serventes (38000 diarios).

13

Administrações de la classe

N.	 • Denominaç5es Vencimento
.	 annull

1. Administrador 	
1 Contador 	
1 Thesourotro 	  

7:0008000
4:800$000
4:2008000

2 Primeiros officiaes 	  3:600$000
3 Segundos 'officiaes 	 3:0008000
G Terceiros officiaes 	 2:4008000.
1 Fiel • do Thesoureiro 	
1 Porteiro ' 	•	 • 

Praticantes de' l a . classe 	

2:4008000 •
2:4008000
1:8008000

Praticantes do 2° classe 	 1:4008000
C trteirps do PI classe 	 1:6008000
C Irteiros de 2* classe 	  1:400$000
Serventes (28500 diarios).

• NOTA.--Alénd do pessoal acima fixado, haverá para o serviço
do correio, ambulante na administração . de S. Paulo mais um
P official, dons 200 e quatro 302 ; e na •do Minas Geraes um
2' officio' e dom 3."

Vencimento
annual

1 Administrador 	
	

5:0008000
1 Contador. . .. 	

	 3:0008000
1 Thesoureiro. 	
1 Primeiro Official 	

	 2:2008000
2:4008000
2:00080002 Segundos ditos 	 	
1:600$0001 Porteiro 	 	
1:4008000Praticantes 	 	
1:4008000Carteiros. 	

Serventes (28500 diarios).

Administrações de 3 classe

N.	 D3nounnaç3es	 Venciwento
annual.	 .

1 Administrador 	 	 4:0008000
1 Contador 	 	 2:4008000
1 Thesoureiro 	 	 1:6008000
2 . 0fficiaes 	 	 1:$00$000 •

— Praticantes 	 	 - 1:2008000>•
Carteiros 	 	 1:2008000

.Serventes (28500 (liados

Administrações de 4•'• classe

N.	 Denominações

1 Administrador 	
1 Contador 	
1 Thesoureiro 	

Praticantes 	
Carteiros 	

	

Serventes (2$ diario.$) 	

§ 1.° A terça parte dos vencimentos fixados nestas tabollas
será considerada -gratificação pro 'labore.' -- • "- • -•

§ 2. 0 Os officiaes que servirem de Chefes do Secção pereoberão
uma gratificação addicional do 1:2008 annuaes, a qual será
considerada vencimento, para todos os effe.itos, desde que o empre-
gado tenha completado deus atines de exercicio no togar ue
Chefe.

§ 3.° Ficam extinctos os actuaes legares de Chefe de Secção
e archiVista. Os actuass funecionarios continuarão porém, em-
quanto bem servirem, percebendo os primeiros o vencimento de
6:000$, e o segundo o de 2:400$ annualmente. 	 . •

4. 0 Os thesoureiros, além do vencimento das tabellas, terão
uma gratificação para quebras, sondo de 800$ annuaes para o da
Directoria Geral, o de 400$ para o das administrações.

5.° Os carteiros da Directoria o affininistracções pereeterão,
além dosseus vencimentos, uma gratificação addicional, relativa
ao tempo de offectivo serviço postal, que será Considerada para
todos os effeitos como parto dos mesmos vencimentos ; a saber:

Mais de 15 annos 	 10 0/,,

»
»20
» 25

»	 	
IP

	 	 20 °/,,
	 	 30 °/0

»	 . » 30 » , . 40 °/,.,

6. 0 A gratificação addicional será, abonada do 1 0 de Janeiro
do anne seguinte áquelle em que-O carteiro tiver completado o
tempo do serviço que motive •o melhoramento.
. 7. 0 Os serventes da Directoria e Correio da Capital Federal,

que tiverem mais do 10-annos de • effectivo serviço postal, perco-
barão uma diaria a Idinional equivalente a 1/6 da fixada na
tabella A.

8. 0 No calculo das antiguidades de que tratam • os para-
graphos antecedentes será excluido o anno em que o empregado
tiver dado mais de 30 faltas, seguidas ou interpoladas, por qual.
quer motivo.

9. 0 •No calculo dasantiguidades - de que tratam os para-
graphos antecedentes será excluido o anno em que o empregado
soffrer alguma pena disciplinar de multa,.on suspensão. •

10. As gratificações addicionaes de antiguidade serão para
todos os effeitos consideradas como augmen -to de vencimento.

.Art. 129. Nas administrações de I* • classe que renderem
annttalmente mais de 300:0008000, ou que -tiverem mais de 309
agencias, será designado um (inicial para exercer o lagar do
Chefo_ de Secção•e dirigir os serviços de recebimento, distribuição
e expedição das correspondencias, percebendo a gratificação
animal de 4008000.	 - ••••	 •	 •-

Paragrapho unico. Os actuaes chefes, emquanto bem servirem,
perceberão o vencimento de 4:0M000 annuaes.

Administraçíics de 2,• classe

N.	 DenominaçUes

Vencimento
annual

3:000 00
2:000$000
1:2008000
1:2008000
1:2008900
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Art. 130. O serviço da venda do soltos no edificio do Correio
kla Capital Federal será desempenhado por auxiliares do The-
soureiro, que perceberão• a gratificação de 4$500 diarioS, e
servirão sob a immediata responsabilidade do mesmo Thesoureiro.

Art. 131. O numero de praticantes, carteiros o serventes da
Directoria Geral, Correio da Capital Federal, administrações o
agencias, assim como o dos auxiliares do Thesoureiro, será
fixado annualmonto pelo Ministro, sobre proposta do Director
Gemi.

) numero do praticantes o carteiros do ia classe náo deve
exceder nunca á metade do numero dos de 2.°

§ 2. 0 Para os Jogares de carteiro de l a classe serão nomeados
os de 2a da repartição em que se dér a vaga ; e pra os Jogares
de praticante o carteiro do 2 a casse serão nomeados os re-
spectivos supplentes, si estiverem definitivamente approvados em
concurso.

Art. 132. Na Directoria, Correio da Capital Federal, adminis-
trações o agencias de l a cla.sse podera. o sor creados, pelo Dire-
ctor Geral ou pelos administradores, togares de supplento de
praticante o carteiro, por concurso, e de servente, os quaes serão
pagos pra rata com as sobras do credito distribuido para as
despesas do pessoal em geral, quiesener que sejam os motivos dos
descontos ; não devendo, conitudo, os supplontes perceber mais
que os effeetivos.

Art. 133. A03 empregados das administrações, situadas em
Jogares onde a subsistencia fôr 'loteria e excessivamente cara,
poderá o Ministro conceder uma gratificação local, que não exce-
derá de 50 0/0 dos vencimentos fixados.

Art. 134. O pessoal dos correios ambulantes o 0(10 serviço no
mar perceberão unia gratificação addicional do 20 0/0 para os
1 03 o 200 officiaes, do 25 0/o para os 308 e de 30 07 para os prati-
cantes o serventes. Esta gratificação não será - abonada aos que
faltarem ao serviço, por motivo justificado ou não.

Art. 135. O pessoal das agencias terá os vencimentos con-
stantes das seguintes tabellas

Art. 136; Para a execução +!ia art. antecedente o Director
Geral submetterá á approvação do Ministro, desdajá, unia tabel-
la não só de todas as agencias com a renda do cada uma, como
das gratificações fixas dos agentes . e annualmente; no mez do

•Fevereiro, as alterações que essa tabela deva ter.
Paragrapho unico. As gratificações lixadas só vigorarão do 1.0,

de Janeiro do afino seguinte em diatte.
Art.. 137. As agencias do 1. 0 classe que • renderem mais do

60:0a0$000 em does annos consecutivos terão tambem um 2.0
ajudante, vencendo metade da gratificação do agente. .

Art. 138. Os praticantes, carteiros e serventes das agencias
de 1. a classe terão os vencimentos, (mus e vantagens estabelar
citas para identicos empregados das repartições postaos a que as
agencias estiverem directamente subordinadas.

Art. 130. Os carteiros de agencias de 21 classe terão venci-
multes o vantagens até 3/4 dos estabelecidos para, emprog.ados
do igual categoria nas repartições postaes a que essas agencias
estiverem directamente subordinadas.

Art. 14). Aos empregado s incumbidos de qualquer commissão
dentro ou fira do Estado onde tiverem exereicio serão abonados:
passagem para si, uma ajuda de custo até does mezes do venci-
mento, e uma diaria até 50/0 do seu vencimento mensal.

§ 1. 0 Ao Director Geral e aos administradores compete fixar a
ajuda do custo o a diaria. _
- § 2.° 03 empregados incumbidos de inspeccionar agen tias não,
terão direito á ajuda de custo. 	 •

Art . 141; Os empregados promovidos ou removidos por couve-
niencia 'te serviço, quando tiverem por isso do mudar do residen-
eia, terão passagens gratuita para si o suas familias o uma ajuda
de custo correspondente à, metade do vencimento mensal dos:
lugares quo fórem occupar, quando a mudança for para outro
ponto do mesmo estado, ou ao vencimento do um mez, quando
para estado diverso.

CAPITULO XIV

ATTRIBUAES E DEVERES

Agencias de 1 , classe

Vencimento annual

Agente-thosoureiro 	  3 :000$000 a G :000$000
Ajudante 	  3/4 do vencimento do agente
Praticantes.
Carteiros.
S3rventes..

§ 1. 0 A casa e todas as despesas da agencia serão por conta
do Estado.

§ 2. 0 A fiança do agente será equivalente aos seus "venci-
modos do uni anuo.
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Agencias de 2' classe

Vencimento annual

•
§ 1. 0 A casa o todas as despesas da agencia serão por conta

do Estado. •
§ 2. 0 A fiança do • agento será igual á importancia do um

anno dos seus vencimentos.

Agencias de 3 , classe

Vencimento animal

Agente. 	 	 480$000 a 1:800$000
Ajudante (facultativo) 	  1/2 do vencimento do agente

§ 1. 0 O auxilio para aluguel do casa será facultativo, não
podendo exceder a 25 0/o do vencimento do agente.

g 2.° 03 objectos do expediente e às utensillos serão forne-
cidos á custa do Estado, inclusive objectos de oscriptorio.

Agen&as de 4 0 classe

VOUCIIIIWIto alma(

Age] to 	 	  . 180$000 a 480$0000
•,Paragriplie nnieo. 03 objectos de expediente o os utensilios

serie fornecidos á castn, da Estado, assim como os objectes do
cscriptei io.

Art. 142. O Director Geral dirige superiormente o serviço
postal em tala a Republica, administra o Correio do Estado do
Rio de Janeiro e recebe directamente ordens do Ministro da

• Instrucçã,o Publica, Correios o Teleg•raphos. Compete-lhe, além
do disposto neste Regulamento

1. 0 Corresponder-se directamente com o Ministro da lustra-
cção Publica, Correios e Telegra piles, e com todas as autoridades,,
excepto os outros Ministros de Estado

2.° Autorisar, por escripto, o pagamento das despesas, dentro
das verbas votadas no orçamento

3• 0 Requi$itar do thesouro nacional, com informação escripta.
do Contador Geral, supprimento ao thesoureiro dos fundos nacos-
sirios para o pagamento de valos postaes o outras despesas da
repartição ;

4, 0 Autorisar o supprimento. a credito, do soltos ás adminis-
trações e ás agencias do municipio federal e do Estado do Rio do
Janeiro

5. 0 Propér ao Ministro a distribuição dos credites para as
administrações em cada exercicio o o augmonto deites, quando
isto fór indisponsavol ;	 -

0. 0 Celebrar contractos para todos os serviços, ficando depen-
dentes da approvação do Ministro OS TIO excederem do 5:00(1:5
por enno ;	 .

7. 0 Informar motivadamento ao Ministro sobre aposentsção,
demissão e remoção dos empregados ; 	 .

8. 0 Dar posso aos empregados da Directoria o Correio da Ca-
pital Federal; conceder-lhes licença, excepto aos de nomeação do
Ministro, aos quaes sé poderá licenciar até 30 dias eia um animo
advortil-os o suspendel-os até 15 dias nos termos deste Regula-
mento o demittir os que ocuparam cargos de sua nomeação

.9. 0 Nomear examinadores o presidente de concursos
10. Distribuir o pessoal pelas secções da Directoria e Correio

da Capital Federal, podendo mudal-o do unia para outras
secções, quando julgar conveniente, constais to que o da Thesou-
raria mereça sempre a confiança do Thesoureiro

11. Marcar horarios do • serviços, assim como ithararios do
estafetas e conductores de malas

12. da signar empregados da Directoria para, as visitas do
inspecção que, pelo menos uma voz por anuo, deverão ter as
administrações

13. Designar empregados para a inspecção das agencias do
Rio de Janeiro, o autorisar a inspecção das de outros Estados por
em prega- 	 das respectivas administrações

14. Designar os ofilciaes para exercerem
Chefes do Secção

15. Decidir todas as devidas e canilictos que se suscitarem
entre 03 differentes empregados no desempenho d 3 suas funcções;

10. Expedir ordens e instrucçõos
17. Adoptar uniformes para o pessoel dos correios ambulantes

o para os carteiros, conductores e estafetas.
18. Adoptar o systema do material fixo ou ambulante netos-

serio ao serviço
19. Suspender até 15 dias aos administradores que não remet-

terem as informações que lhes cumpro dar ou que fórem exi-
gidas

Agente  • 	  1:800$000 a 3:000$030
Ajudante 	  3/4 do vencimento do agente
Carteiros.

is commissão de
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20. Impôs multas de 5$ a 24$ aos empregados da -Directoria o
Correio da Capital Federal pelos erros o omissões de M0110.3 gro.•
vidade que commetterem no desempenho de suas obrigações ;

21. Impor multas do 2$ a 20$ aos agentes, no municipio federal
e Estado do Rio de Janeiro, pelos erros e omissões de menos
gravidade que comnietterem na recepção, distribuição e expe-
dição das correspondencias 3 quando no devido tempo não romet-
terem o balancete ou o saldo, ou não derem as informações que
lhes forem exigidas

22. Impor multas a quaes'quer pessoa estranhas ao correio por
infracção das disposições deste regulamento ou de contractos ;

23. Prender em flagrante delicto, na forma deste regula-
mento, o solicitar das respectivas autoridades a prisão de em-
pregados. e. do outrás pessoas delinquentes

24. Propór ao Ministro, annualmente, no mez do fevereiro
creaçã,o ou suppressão de agencias urbanas ; nova classificação

de administrações e agencias ; o estabelecimento ou suppressão
do correios ambulantes e de linhas postaes terrestres; e o
augmento, si indispensa,vellor, do numero do empregados, pra'.
tican Les, carteiros, serventes, estafetas o auxiliares, para a Dire-
ctoria Geral, Correio da Capital Federal, administrações o
respectivas agencias

25. Apresentar ao Ministro, no inez do março, orçamento,
balanço o rela.torio concernentes ao serviço postal.

Art. 143. Ao Sub•Director compete, além do disposto neste
Regulamento

• ..1. 0 Administrar . directamente os serviços a cargo do Correio
da Capital Federal o informar sobro todos elles

2. 0 Executar qualquer trabalho que lho fôr ordenado pelo
Director Geral

3. 0 Dirigir especialmente o serviço dos refugos ;
4. 0 Requisitar os auxiliares necessarios para o prompto des-

empenho dos serviços
5. 0 Conceder dispensa, satã 48 horas, aos empregados que lhe

estiverem subordinados, o advertil-os por faltas commettiitas,
communic.ando logo ao Director Geral

G.° Autorisar o supprimento cio material e formulas para as
secções ;

7. 0 Prender em flagrante delido, à ordem do Director Geral.
Art. 144. Ao Contador Geral compete, além do disposto neste

Regulamento:
1. 0 dirigir os serviços incumbidos á Contadoria o sobro cilas

prestar informações ao Director Geral ;
2.° distribuir o pessoal da Contadoria pelas respectivas

Secções.
3. 0 conceder dispensa, até 48 horas, ao; empregados da Con-

tadoria.
4.° requisitar o pessoal que fór necessario ao desempenho do

serviço o advertil-o por faltas commettidas, dando logo conhe-
cimento ao Director Geral •

5.° prender em flagrante delido, á ordem do Director Geral.
6.° autorisar o supprimento do soltos, a dinheiro, às agencias,
de material e formulas impressas às administrações, agencias c

ás Secções da Directoria.
Art. 145. Ao ThesOureiro incumbo, além do disposto neste Re-

gulamento: dirigir os serviços da Thesouraria,' prestar sobro
elles informações ao Director o ao Contador Geral; propor os seus
fieis, o auxiliares ; sersclaviculario do deposito de soltos; entrar
para o Thesouro Nacional, até o dia 10 de cada mez, com o saldo
do moz anterior ; salvo quando esto for necessario para as des-
pesas .da repartição, e, neste caso, o Director devera fazer esta
declaração no officio de remessa do balanço mensal ao Thesouro.
• Art. 146. Aos officiaes que servirem de Chefes de Secção

compete, além do disposto neste Regulamento:
1. 0 dirigir os serviços da Secção respectiva ;
20. recommendar aos empregalos o cumprimento de seus

deveres;
3°. requisitar os auxiliares necessarios para o prompto desem-

penho dos serviços ;
4°. levar, por escripto, ao conhecimento do Director Geral, si a

Secção fór a Central ; do Sub-Director, si do Correio da Capital
Fo1eral, e do Contador Geral, si da Contadoria, as occurrencias
extrsordinarias que se deram e as difficuldades que surgirem
na execução deste Regulamento o de quaesquer instrucções;

50 . conceder dispensa, até 24 horas, ao pessoal que lhes
estiver subordina lo

61 . prender em flagrante delicto, á ordem do Director Geral
70. pedir e prestar informações aos outros Chefes sobro objecto

de serviço.
Art. 147. O almoxarife terá a seu cargo a recepção,

guarda, fornecimento, conferencia e expedição das formulas im-
pressas, oltjectos de expediente e utensilios.

Art. 148. Ao porteiro da Directoria incumbe: abrir o fechar
as portas do edifIcio em que funccionam a Directoria Geral o Cor-
reio . da Capital Feleral, não só nas horas marcadas, como nas
em que para isso receba ordem superior ; cuidar da limpeza in-
terna o externa do edificio ; fazer as desposas miadas da.repar-
tição, apresentando mensalmente uma conta documentada das
effectuadas ; tomar o ponto dos serventes.

Art. 149. A cada administrador, além' do disposto neste
regulamento, compete:

1. 0 Corresponder-se directamente, sobre assumpto de sua
competencia, com todas as autoridades do respectivo Estado,
com o Director Geral, com os outros administradores e com os
agentes ;

-2.° Autorisar, por escripto, o pagamento das despesas dentro
do credito distribuido á respectiva administração ;

3. 0 Requisitar das thesourarias do fazenda, com informação
escripta do contador, supprimentos do fundos para pagamento
do vales postaes o outras despesas da administração

4.° Autorisar o supprimento, a credito, de sellos ás agencias,
assim como o supprimento do formulas impressas, objectes .do
expediente, utensilios e mobilias, nos casos em quo . o permitto
este Regulamento.

5.° Dar á Directoria esclarecimentos circumstanciados a . re-
speito - de todos os contractos que houverem do ser feitos por in-
termedio da administração ;

6.° Informar motivadamente á Directoria sobro nomeação,
aposentação, e demissão do empregados ;

7. 0 Dar posse aos empregados, conceder-limos licença até 15
dias em um armo

'
 advertil-os e suspendel-os até 8 dias, na forma

deste Regulamento ;
8.° Licenciar, no forma deste Regulamento, aos empregados.

do sua nomeação.
- 9. 0 Nomear examinadores de concursos, aos quaes presidirá

10. Distribuir o serviço pelos officiaes e praticantes e, nas
administrações que renderem -mais de 300:000$, distribuir o
pessoal pela contadoria, thesouraria, o secção de recebimento e
expediçao, podendo mudal-o quando julgar conveniente, com
tanto que o da thesouraria sempre mereça a confiança do the-
soureiro ;

11. Propor á Directoria nova classificação de agencias, assim
como a creação ou suppressão do agencias urbanas ; 	 •

12. Communicar á Directoria os motivos das nomeações o de-
missões do agentes

13. Designar o pessoal que deva servir nos correios ambu-
lantes, o dispensai-o dessas commissões, quando julgar con-
veniente;

14. Propor á Directoria a creação ou supprossão de linhas
postaes e o augmento ou diminuição do numero do estafetas ;

15. Marcar horarios do serviços, assim como itinerarios do
estafetas e c‘mdutores de malas;

16. Designar empregados para inspecção das agencias;
17. Decidir todas as duvidas o conflictos que se suscitarem

entro os empregados no desempenho do suas funcções ;
18. Tomar providencias extraordinarias para restabelecer, as

cornmunicações interrompidas ; 	 s
19. Tomar conhecimento das queixas o reclamaçõeS o fazer as

pesquisas necessarias para esclarecel-as ;
20. Impôs' multas do 5$ a 25$ aos empregados da administração

pelos erros e omissões de menos gravidade que commette-
rem no desempenho de suas obrigações;

21. Impôs multas do 2'$ a 20$ aos agentes no respectivo Es-
tado pelos erros e omissões de menos gravidade que commetterem
na recepção, distribuição o expedição do correspondoncias o
quando, no devido tempo, não remetterem o balancete ou saldo,
ou não derem as informações que limes forem exigidas;

22. Impor multas a quaesquer pessoas estranhas ao correio por
infracções das disposições deste Regulamento ou de contractos

23. Prender em flagrante o solicitar das respectivas autori-
dades a prisão dos delinquentes ;

24. Participar ao Director Geral todas as occurrencias extra-
ordinarias, o as difficuldades que encontrar na execução deste
regulamento e de quaesquer instrucções ;

25. Apresentar ao Director geral, segundo um plano uniforme
para todas as administrações, relatemos succintos no principio
de cada trimestre e circ.umstanciados em Fevereiro, sobre o es-
tado dos serviços a seu cargo.

Art. 150. Aos contadores, além do disposto neste Regula-
. mento, incumbe executar e fazer executar os seguintes serviços:

escripturação da receita o despesa; tomada de contas às agencias;
exames -de contas relativas a fornecimentos o á conducção de
malas ; preparo dos documentos de despes], assim como das guias
para expedição do sellos, objectes de expediente e utensílios ; o
ponto e as folhas para pagamento do pessoal da administração ;
recepção, manipulação, devolução o consumo dos refugos ; esta-
tistica das correspondenciaS, não só postadas lias agencias do
respectivo Estado, como distribuidas o em transit3, de modo que
ao mesmo tempo se conheça o movimento de .cada repartição
postal; o registro do pessoal ; o orçamento annual, os balanços
mensal, trimensal e annual.
. Art. 151. Aos thesoureiros, além do disposto neste Regula-

mento, incumbe: arrecadar a receita; pagar todas as despesas
guardar talos os valores ; propór seus fieis; prestar as infor
mações exigidas pelo administrador e pelo contador ; entrar
para a thesouraria de fazenda, até o dia 10 de cada moz, com o
saldo do mez anterior, salvo quando este for necessario para as
despes is da administração, porque, neste caso, deverá o admi-
nistrador, no officio de remessa do balanço mensal á thesou-
seria, fazer essa declaração ; executar o fazer executar os se-
guintes serviços : venda e expedição de soltos; registro de cor-
respondenclas ; vales postaes ; recebimento de assignaturas para
jornaes o outras publicações periodicas ; distribuição das corre-
spondencias, ordinaria, o registrada,
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Art. 152. A03 porteiros incumbe, além de serviços analog,os
aos do porteiro da Directoria geral, a recepção, guarda e forneci-
mento do formulas impressas, objectos de expediente e utensilios,
e quaesquer outros que as circumstancias das administrações
exigirem.

Art. 153. A cada'agente, além do disposto neste regulamento,
incumbe: corresponder-se diroctamen te, sobre assumptos de sua
competencia, com o respectivo administrador, com as autoridades
locaes o, sempro que fôr necessatio, com outras repartições pos-
toes ; fazer as desposas para que estiver autorisodo ; dar á
administração os esclarecimentos por ella exigidos ; impor multas
°prender em flagrante, nos termos deste Regulamento ; parti-
cipar ao administrador todas as occureend is extraordinarias
remetter á administração até o dia 10 do cada mez o balancete
do mez anterior ; o entrar nas collectorias ou mesas do ronda,
quando lho fôr ordenado com o saldo da agencia ; o que nas da
l & classe será feito pelo ihesouroiro.

Art. 154. Aos ajudantes dos agentes incumbe a escripturação
o contabilidade da agencia.

Art. 155. Exonerado um agente-thesoureiro do l & classe
ou uni agente do outras classes, passará a quem o substituir, por
meio do termo oni triplicata, os soltos, cartas o outros objectos
em seu poder ; devendo uni desses termos ficar com o substituto,
outro com o exonerado e o terceiro ser por este remettido á ad-
ministração respectiva juntamente com o balancete; para sor
liquidada a sua couta.

Art. 156. O agente da estrada de ferro que Servir de agente
do correio, quando for transferido para outra estação, passará ao
seu sucdssor os soltos, cartas e outros objectas em seu poder,
par meio do termo, do modo estabelecido no artigo antecedonte.

Art. • 157. Extinta urna agoncia, deverá o ex-agente recolher,
itquella que fôr designada pela administração, os soltos, cartas e
mais objectos em sou poder, mediante termo lavrado em tros
vi is, unia das quitesilearáarchivada na agencia designada, o a
segunda com o ex-agente que, para prestação do contas, juntará
a terceira ao balancete.

Art. 158. Nenhum empregado do correio entrará no exercido
do togar para que fôr nomeado, sem tomar posse, sob pena do
nullidade dos actos que praticar, além das declaradas no Coligo
Crim i nal. Desta. solemnidado datarà o direito á percepção '-do
vencimento que lho competir.

Art. 159. Todos os =Regados do corrdo são hierarchica-
mento subordinados entro si, na ordeno do sua classe ; estão,
porém, immediatainente subordinados á hutoridade, superior da

• repartição onde tiverem exerciedo' o, mais directamente, ao chefe
do serviço que desempenharem.

Art. 160. 03 encarregados do dirigir um serviço são res
soveis polo execução dello, mas cada empreg,odo é individual-
mente responsavel pelo trabalho que lhe tiver sido conlido.

Art. MI o deposito de soltos da Directoria terá, tres elaricu-
lados, que serão o thesaureiro o dou empregados designados
pelo Director Geral.

CAPITULO XV

NOME:n .2:g, FIAN(jA8 1 SIJ133TITI10A-3

Art. 162. O pessoal do correio será, nomeado do seguinte
modo: por Decreto do Governo o Director Geral, o Sub-Director,
o Contador Geral o o Thosoureiro ; por portaria do Ministro os
olficines da Directoria o Correio da Capital Federal, o Almoxarife
e seu Ajudante, o l'orteirb e seu Ajudante, e os Fieis do The-
soureiro, os Administradores, Contadores, Thesoureiros das admi-
nistrações o seus • ofilciaes, e fieis de Thesoureiros; ouvido sem-
pio o Director Geral ; o por portaria do Director -Geral todos os
outros empregados, excepto os agentes e sons ajudantes o est
retas nos Estados, e os praticantes, carteiros o serventes das
administraçõea e agencias, cujos nomeações competem aos re-
spectivos administradores. 	 -	 ,
• Para orapho unjo°. Os officiaes que devam exercer o corgo

do chefie de secção da Directoria e Correio da Capital Federal
S3PJ.0 designado> por parti ri t do Director Geral ; os das a(lmi-
nistucões do 1' classe sorão designados pelos administradores.

Art. )63. São de livre nomeação do Governo os legares d 3
Director Geral, do Thesoureiro e do Almoxarife. Os togares do
Sul n -Director, Contador Geral, administrador o contador das admi-
nistrações são de livro nomoação do Governo, seu lo, porém, os
nomeados escolhidos sómento dentro do quadro dos empregados
postaes.

Paragrapho unico. Os legares de contador poderão sor pro-
vidos por concurso publico. .

Ari . 101. Serão providos por concursos praticos, progressiva-
mento difilecis, os lagares de 1 0, 2s, o 3u officiol e de praticante
de l a classe.

§ 1. 0 A esses concursos só poderão comparecer empregados
post les da repartição em que se der a vaga, que tenham tun
anuo de exercicio effeetivo no cargo hierarehicamento inferior
ao que estiver em concurso. •
• § 2. 0 Os candidatos reprovados ou niio classificados só poderão
novamente concorrer depois do um imo contido da data da ter-
minação de todas as provas.

At. 105. Os Jogares de praticante e carteiro de 2a classe e
aupplente sorão providos por concurso publico..

Art. 166. Para os togaras de Fiel as propostas serão feita
pelos Thesoureiros respectivos ao Director Geral, Ou ao adminis-
trador, - a fim de serem transmittidas ao Director.

.Paragrapho unico. Do mesmo medo proporá, o Thesoureiro da
D:reetoria a nomeação dos auxiliares encarregados da venda de
saltos.	 •

Art. 167. O Almoxarife proporá pelo mesmo modo o seu aju-
dante.

Art. 168. Os agentes proporão a nomeação dos seus respoetiVOS
aj udantes.	 •

Art. 169. Nos concursos observar-se-hão as seguintes regras:
1. a serão annunciados com 30 dias do antecedencia; 	 •
2. a para os legares de officio' e praticante do 1. a classe as

provas, que serão prog .rossivOmento difficeis, versarão sobro
respostas, nã9 só por escripto, do asstunptos do legislação o
geographia postal e de contabilidade, como praticas sobro a oxe-
caça() dos serviços ;

3. a para os togares de praticante do 2. a classe e supplento os
candidatos deverao ter mais de 18 e menos do 25 annos do idade,
excepto sijá tiverem exercicio no correio ; gozar boa saudo
estar vaccinados; ter bom procedimento o conhecer as talemos
portugaeza e franceza, a geographia geral, com .desenvalvi-
mento quanto ao Brazil, a arithmetica' até á theoria das propor-
ções inclusive; sendo motivo de preferencia o conhecimento de
alguma ou algumas das seguintes meterias: desenho linear,
escripturação mercantil, ingléz o allemão ;

4 • a os candidatos aos lugares de - carteiro de 2. a clasSe o sup-
plento deverão ter mais de 18 o monos do 30 a unos de idade,
excepto Si já tiverem exercido no correio ; gozar Ws, saudo o
estar vaccinados ; ter bom procedimento ; sabor ler o eserever
corretamente o conhecer as (ladro operações fundamentaes da
arithmet loa.

5. a Os candidatos poderã.o apresentar documentos que compro-
vem suas habilitações o serviços, devendo na classificação ser
attendidos os que se referirem a maiorias não exigidas noite re-
gulamento, Sem comtudo dispensarem do • concurso o candid tto,
quaesauer que sejam esses documentos.
•

• 

6. a OS processos dos concurso; reatisados nas administrações
para os togares do olliciaes o praticantes, deverão ser enviados á
Directoria Geral, acompanhados das informações necossarias,
podendo ser amainados aquellos em que não se tenha procedido
do conformidade' com as disposições deste artigo, ou que tiverom
sido julgados com manifesta injuatiço.

Art. 170. Para agentes do 3 1 classe nas cidades o villas pode-
rão ser nomea-los os collectoros gemes.

Art. 171. Para os togares do agentes do 4 s classe po lerão ser
nomeadas • malhores, preferindo-se as viuvas, filhas ou irmãs
dos empregados do correio que para isso rotulam as condições
necessarias.

Art. 172. 03 .thesoureiros nomeados desta data ano diante não
poderão entrar em exercicio, som que tamboril prestado a fiança
que lhes competir, segundo a tabella seguinte

Directoria 	  40:0003000
Administração do 1 , classe 	 25:000$000

» 2a	»	 	 10:000000
» 3 s	»	 	 8:000$000

»	 	 4:00%000

.Paragrapho unico. Essas fianças serão prestadas no Thesouro
Nacional ou nas Thesourarias, eia conformidade com a legis-
lação do fazenda.
o Art. 173. Os fieis, como servem sob a responsabilidade dos
thOsoureiros respectivos, a estes prestarão a fiança que exigirem.

Art. 174. O almoxarife da Directoria Geral prestaritfiança
de 5:000$, bambem em conformidade coai a legislação de .f .-
zendo.

Art. 175. Os carteiros prestarão a fiança de 100$000.
Art. 176. Quando, para garantir interesses da fazenda na-

cional, não for bastante det ermina.r ou que os agente; de 3 1 e 4&
classes entrem para as colloetorias ou administrações respecti-
vos, em .prazos mil; ou 11131103 cantos, com o saldo das respecti-
vas . agencias, ou que não lho> sejam fornecidos soltos á credito,
desde mie nessas entradas não haja a devida regularidade, o
Director Geral o os administradores poderão exigir que qualquer
desses agentes preste fiança eauivalento á importando da grati-
ficação annual que lhes competir; o taes fianças pudera() sor
prestadas em apolices da divida publica, em cadernetas do caixa
economica, ou mediante termo assignado por uma ou duas pes-
soas idoneas que se declarem solidariamento responsaveirs pela
importando, de qualquer debito do.ntro do limito marcado.

Art. 177. Na Directoria Geral serão substituidos cai seus impe-
dimentos: o Director Geral polo Sub-Director effectivo, o na falta
deste pelo Contador Geral conetivo; o Sub-Director pelo Chefe
do Secção que elle préviamonte designar, e na falta do designa-
ção por aquelle 'que o Direetor Geral designar; o Contador Geral
pelo Chefe do Secção t Contadoria que -eito previamonto desi-
gnar, e na falta desta designação pelo mais antigo ; o Theson-
reino pelo Fiel que previamente designar ; os Chefes de Sução
pelos Officiaes designados pelo Director Geral ; o Almoxarife pelo
seu ajudante, o na falta desta por um praticante desua comi-
fiança; o Porteiro pelo ajudante, e na falta d:ste per um prati-
óanto que o Sub-Director designar,
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Art. 178. Nas administraçles serão substituidos em seus impo-• dirnentes : os adminiatradores pelos contadores e, na falta destes,
pelos empregados mais graduados, .si os houver, excepto osIliesoureiros ; os ciontadores pelos empregados Mais graduados,'si os houver, .0X1Sept0 OS thesoureiros, ou pelos, praticantes ; osthesoureiros pelos seus lieiâ e, na falta destes, por pessos s de sua
confiança, ; os sehefes de socçao pelos 1" ofilciaes e, na falta destes,pel93 2 , ; os porteiros per praticantes que os administradoresdesignarem.

Art. 17(.1. O thesoureiro que não tiver fiel nomeará, com au-
diencia o consentimento do seu 'fiador, pessoa de sua confiançapara substituil-o

'
 quando impedido.	 .

Art. 180. Faltando o thesoureiro e não havendo pessoa affl tn-
çvla que o substitua, o Ministro da Instrucção Publica na Capital•iFederal e os Governadores nos Estados poderão nomear ,provis o-
riannnte possua idonea para, servir, ia lependente de fiança,.

Art. 181. Os substitutos dos thesoureiros não designadas por
estes servirão sob responsabililade propria, e não deverão tomar
conta, da thesouraria ou entregal-a senão mediante balanço ovet itario a que se procederá na sua presença.

kat. 182.. Nas agencias serão substitualos. em Seus impe li-
montas : os agente; p3losSous ajudantes, e na falta d3stss potes

iticantes para este flui previamente designados..
• Art.. 183. Quando vagar qualquer togar de agente que não
lenha ajudante, o juiz municipal e na falta deste, o juiz de paz
:providenciará para que o serviço da agencia continue a ser feito
:com a mssm 1 regularidade, nomeando provisoriamente um
substituto do agente e comm unicando com urgoncia ao DirectorGeral ou ao admiliStradOr:

CAPITULO XVI
•romas, SUSPENSÃO, DEMISSÃO E OUTRAS PENAS

Art. 184, -Na Directoria Geral durará o trabalho seis horas
diariatnesste,, exceto nos domingos e dias feriados podendo o Di-
recto, aços casos urgentes e extraordinarlos, prolong,al-o ou de-terly..frar quo se faça em qualquer dia.

/art. 185. No Correio da Capital Federal, nas outras adminis-
trações e nas agencias durará o trabalho diariamente as horas
6xigidas pelo serviço, devendo para este fim, sempre que fôr pos-
sivel, dividir-se o pessoal em turmas.

Art. 186. Haverá na Contadoria, na Secção Central, na Tho-
souraria o no Almoxarifado da Directoria Geral ; em cada Secção
do Correio da Capital Federal ; nas administrações e nas agen-
•cias de l a o 2° classe, um livro do ponto, em que os empregados
assignarão seus nomes ás horas marcadas para começar() trabalho
e que deverá ser encerrado pelos Chefes de Secção, Thesoureiro,
Contadores, Almoxarife e Agentes.
. Paragrapho unico. A' excepção do Director Geral, do Sub-Di-
:vector, do Contador Geral o dos Administradores, todos os empre-
gados estarão sujeitos ao ponto.

Art. 187. O empregado, que faltar ao serviço, soffrerá, des-
conto ou perda dos seus vencimentos, conforme as regras se-
guintes:

1. a O que faltar sem causa justificada, perderá todo o venci-
mento ;

2.° O comparecimento, S2111 causa justificada, depois de en-
cerrado o ponto, importará perda de todo o vencimento

3. a o que faltar som motivo justificado, em dia do trabalho
extraordinario, conhecido com antecedencia, perderá tres dias de
Vencimento;
• Aquelle que retirar-se do trabalho • sem licença do chefe
inunediato, ou sem participar a esto que a obteve de chefe supe-
rior, perderá ires dias de vencimento •

5. a O que faltar com motivo justificado, perderá sómento
gratificação.

3 1. 0 São motivos justificados;
molestia do empregado

20, nojo
30, gala de casamento. •
3;2. 0 As fdtas por molestia, até tres, serão justificadas, na

Directoria Geral e no Correio da Capital Federal, perante o Chefe
da Secção a que o empregado pertencer ; nas outraas administra-
ções perante o administrAor e nas agencias perante o agente.

3 3.° Serão provadas com attestado medico as -faltas por mo-
lestia, quando excederem de tres em cada mez.	 •	 ,

3 4.° Não se considerarão justificadas as fal tas provenientes
do desempenho de serviços não obragatorios.

3 5.° O desconto por faltas interpoladas recahirá sómente nos
dias em que (Alas se derem ; mas, st as faltas fõrem successivas,
o desconto se estenderá Lambem aos dias que, não sendo de ser-
viço-, se acharem comprehendidos no parlado das faltas.

3 G.° Nenhum desconto S3 fará ao empregado que não
comparecer á hora mareada ou não assignar o ponto

1°, emquanto estiver em serviço da repartição fóra, della
2°, nos chias em que tiver do votar, si air eleitor.

7.° Nos casos de que trata o 3 antec.edente, far-se-ha
a devida annotação no livro competente.

3 8. 0 Das decisõos dos administradores, aos quaes compete
nos estados resolver sobre a procedenci:a das faltas,- poderá
haver dentro de dez dias recurso para a Directoria, e das do Di-
rector Geral para o Ministro.

Art. 188. nimbem poderão . os emprer;;•,ados recorrer, como no
. artigo antecedente, do outras penas disciplinaras, as quaos de-

verão ser sempre impostas por escripto e motivadas.
Art. 189. São causas de suspensão :
1. 0 A pronuncia definitiva nos termos do 3 1 0 do art.- 165 do

Coligo do Processo.
2. 0 A reincidencia em faltas não justificadas nos dias de tra-

balho extraordinario conhecido com antecedendo, ;
3 • 0 Faltamo serviço, sem justificação, oito dias consecutivos;
4, 0 Faltar ao serviço habitualmente sem justificação mais de

tres dias por niez ;
5.° Cobrar na entre	 de qualquer correspondencia quantin,	 ao

superior á devida ;
G.° Ser rixoso na repartição ou maltratar as pessoas que

tenham fletia qualquer dependendo,
7. 0 Extraviar por descuido ou omissão qualquer obj3cto regis-

trado com ou sem valor ; •
8.° Negligencia ou qualquer motivo culposo, pelo qual o

empregado não cumpra Os SOUS deveres depois do admoestado
9• 0 Desobediencia, voluntaria e formal as ordens superiores

em'objecto de serviço publico
10.. Desattender Com gestos -affrontosos ou com express6o3

ofrensivas ao seu superior ;
3 1.° A suspensão só pó te ser imposta por portaria.
3 2.° Das suspensões haverá no prazo do dez dias recurso,

nas administraçÕes para o D:rector Geral e na Directoria e Cor-
reio da Capital Federal para o Ministro da Instrucção Publica.

3 3• 0 A pena de suspensão não prejudica a devida inclemni-
- seção dos valores desviados ou subtrahidos.
• .3 4. 0 A suspensão, excepto a preventiva para responsabilidade
do empregado, ou a que resultar de despacho do pronuncia, de-
teaminara perda do todos os vencimentos.

hypothese de suspensão preventiva, o empregado deixará
do receber a gratificação, e na de pronuncia ficará privado, além
disso, de metade do ordenado até ser afinal condemnado ou
absolvido nos termos - dos arts. 165 3 4°, o 174 do Codigo do
Processo Criminal ; • restituindo-se a outra metade, dada a

•absolvição.
Arl. 190.. No caso do n. 10 do .artiao antecedente, serão

presos os que fórern achados em flagrante Micto, e tambein o
"serão aquelles que, dentro da repartição, travarem rixas O
delias não desistirem depois de advertidos.

Paragrapho único. Em qualquer desses casos, formar-se-ha
auto do que occorrer, o qual depois do assigmado pelo chefe d.t
.repartição, por quem o escrever e por doas testemunhas, sara
.rernetltdo, com o empregado ou Sem elle, ao juiz competente.

Art. 191. Os empregados o agentes do correio Lambem estão
.sujeitos á prisão administrativa, nos casos do (13cr n. 657 do
5 de Dezembro de 1849 e art. 36 da lei n. 628 do 17 de Setembro
de 1851 ; devendo ser a prisão requisitada na Capital Federal e
Estado do Rio de Jaaeiro pelo Director Geral ao Mini dro da In-
strucção Publica, e nos outros Estados pelos administradores aos
inspectores das thesourarias do fazenda.

Art. 192. São causas de demissão:
1. 0 A condeinnação nos crimes de prevaricação, peita, suborno,

concussão, falsidade, peculato, moeda falsa, furto, roubo e horni-
cidio ;

2.° .Ser procurador do partes em negocios que directa ou indi-
rectamente, activa ou passivamente, digam respeito ao correio,
excepto nos de interesses dos ascendentes ou descendentes, irmãos
ou cunhados do empregado, fóra dos casos do deverem sor por
.esse despachados ou expedidos :

3. 0 Tomar parto por si ou por interposta pessoa em qualquer
contracto,tanto na repartição em que oxerce emprego, como em
qualquer outra repartição postal ;

4.0 A revelação de negocios confidencia.es e o abuso de confi-
ança em matei-ia de serviço publico, devidamente comprovados;

5. 0 As repetidas faltas, continuas ou interpoladas, ao serviço,
sem causa justificada

Q.° A impossibilidade permanente, physica, ou moral, de
exercer o emprego, quando o empregado não estiver em, circuito-
stancias de ser aposentado ;

7. 0 Desviar ou subtrahir qualquer correspoude.ncia ou valor ;
8.° . 011:ender a inviolabilalade do segredo das cartas ;
9.° A incontinencia publica e escandalosa ; vicies de jogos pro-

hibidos ou de embriaguez
10. A ineptidão notoria ou desidia habitual no desempenho de

suas ftmcções.
3 I." NO3 casos dos ns. 7 e 8 deste ardi na, serão presos os queo

fórem encontrados em flagrante delicto.
§ 2.° &ira do caso provisto no n. I deste artigo, nenhum em-

pregado pile ser demittido sem ser , ouvido.
Art. 193. Todos os indivíduos empregados no serviço postal

São considerados como empregados publicas para punição dos
crimes por cites ou contra &les commettidos.
- Art..191. Todos os indivicluas empregados no serviço postal

são civilmente responsaveis para com os 'Articularas pelas con-
sequenclas da recusa illegal da recepção, transmissão o distri-
buição de.correspondencias, podendo ser contra cites intentadas
acções por perdaac damos.
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CAPITULO XVII
• LICENÇAS E APOSENTADORIAS

Art. 195. AOS empregados do correio poderão ser concedidas •
licenças, com ou Sem ordenado, por motivo do molestia devida-
mente comprovado, ou de justo interesse particular allegado por •
escripto o document ido, quando soja possivel.

g 1. 0 A licença só começará a contar-se do dia em que o In-
teress tdo começar a fazer uso deita.

g 2. 0 Só por motivo do molestia conceder-se-ha licença at,5
uni anuo, podendo sor com ordenado inteiro até seis mezos, e,
do então em diante, com metade do ordenado.

g 3• 0 Por qualquer outro motivo a licença não excederá do
sois mozos e, sendo com ordenado, ficará este sujeito ao seguinte
desconto : da quinta ptrte, sondo a licença até deus- meios;
terça parte, sendo até quatro meus; de duas terças partes, si
exceder a quatro Meios.

§ 4• 0 O tempo das licenças concedidas com ordena lo, suas re-
formas o prorogações dentro de um anno, a contar do dia em
que o empre,gado entrar no gézo da primeira, será sonimado para
o tdm do fazer-se o desconto de que trata- o paragra.pho ante- •
cedente.

g 5.° Em todo o caso, findo o prazo maximo. da licençi, nada
mais perceberá o empregado, neta será renovada ou proro-
goda, som que que eito volto ao exercido de suas funcções e
permaneça por tempo pelo menos igual ao da ausencia determi-
nada pelogsezo da licença.

g 6.° Ficará sem effeito a'licença concedida, si o empregado
não entrar no gozo della dentro de um mez contado do dia em
que o acto da concessão fôr publicado no Diarie Official, sendo na
Capital Federal; e DOS Estados o prazo correrá do dia em que
o respectivo Governador marcar.

.g 7. 0 Não se concederá licença ao empregado que, tendo silo
nomeado ou removido, não houver entrado no elfectivo exercicio
do seu cargo, e neste servido durante seis mexes. .

Art. 106. E' concedida aposentadoria ordinaria ou extra-
ordinaria aos empregados do correio.

Art. 107. São condições indisponsavois para obter aposenta-
doria ordinaria : I°, ter completado pelo menos trinta annos do
serviço publico o effectivo ; 2 0, iabsoluta incapacidade, physica
ou moral, para, continuar no exereicio do emprego.

g 1.° Na contagem do tempo de serviço não serão attondido;
os dias de suspensão e de faltas não .justideadas, nem as licenças
por mais do GO dias em cada anno.

• g 2. 0 A incapacidade physica ou moral verifica-se pelo exame
do tres facultativos e parecer fundamentado do Director Geral.

Art. 193. A aposentadoria extraordinaria, pôde ser concoddla
I° ao empregado que, contando 10 annos de serviço publico, se
impossibilite do continuar no desempenho do emprego ; 2 0, ao
empregado que, independentemente 'do qualquer outra condição
torne-se inha.bit para o serviço por desastre resultante do exer-
cício de suas funcções, por forimento ou mutilação em luta no
desempenho do cargo, por molestia adquirida no serviço ou na
praticada algum acto husno,nitario ou de dedicação á cansa
publica.

g 1. 0 A's causas de impassibilidade previstas neste artigo são
applicaveis as disposições do g 2° do art. 197.

g 2. 0 Cessando a impossibilidade, o verificado que seja este facto
polo-modo indicado no § 20 do at t. 197, o empregado será resti-
tuido ttactividade do serviço no mesmo togar que exercia ou em
outro equivalente, na primeira vaga que houver.

Art. In Para os O frilt0 3 das aposenta,dari is contar-se-ha o
tempo do serviço nos correios o em outros empregos publicos.

Arit. 200. Na aposentadoria ordinaria, o empregado terá di-
reito ao ordenado do legar por elle occupo,do durante tres annos.
•Art. ' 201. Nd caso de aposentadoria extraordinaria e nally-

poiliese do n. 1° do art. 198, o empregado terá direito ao orde-
nado proporcional ao seu tempo de serviço, contado nos termos
de art. 100; e na hypothese do n . 2 do art. 198, terá direito:tal
todo o ordenado, si contar menos de 15 olmos 'de serviço; e a
todo o vencimento, Si cantar

Art. 20?. A melhoria do vencimentos só aproveitará para a
aposentadoria uni armo depois de tornar-se olfactiva.
•Art. 203. O empregado postal, quando aposentado, poderá

optar entro o vencimento da aposentadoria pelo correio e o de
Atoo aposentaria ou reforma, não podendo em caso -algum
aeenniolap vencimentos do duas aposentadorias.

Ari, 201. Poderão wr aposentados com o ordenado por in-
teiro, nos cargos que °coimarem por Ires annos, os funecionarios
que, com tempo do serviço inferior a 30 o superior a 15 nonos, se
houverem notoriamente distinguido no exercicio de seus em-
progos

Art. 205. Ao empregado que contar mais de 40 anuas de hei-
portentos serviços, sem nota, pe.derá ser colei:atida aposentadoria
com todos os vencimentos do logar occupado durante Ires annos.

Paragrapho unico. O empregado que contar mais do 30 annos
de serviços, prestados todos em repartições postaes e sem inter-
rupção poP licença, que monte a In iis de uni anno, poderá re-
querer aposontadoria com todos os vencimentos do togar °o-
cupado durante dons tomos, si, além disso, iãa tivor sido
suspenso, demittido ou processado por actos commettidos no
exercido das suas ['micções.

Art. 200. Aos agentes de I a e 2s doso o seus ajudantes, aos
pratiaantes o carteiros lambem podera o Goveroo conceder apo-
Welad0P la Minaria om, extraordinaris,

Art. 207. Os empregados dos correios ambulantes, durante o
tempo em que estiverem nesse serviço, contarão antiguidade de
mais 50 0/0 para os effeitos da aposentadoria.

Paragropho unico. Esta disposição só terá elfeito retroativo
até 26 do março de 1888.	 •

Art. 208. A aposentadoria pode ser dada a requerimento do
interessado, ou por determinação do Governo, independente-
mente de solicitação.

CAPITULO XVIII
DISPOSIÇÕES GERAES

Art. 209. O segredo das cartas é inviolavel, qualquer (pio soja
o poder publico que pretenda devassai-o, o qualquer que seja o
fundamento ou pretexto allegado.

Art. 210. Nenhuma autoridade estranha ao serviço do correio
poderá nelle intervir, salvo no caso em que sua intervenção seja
requisitada pelos empregados daquedle serviço, ou nos delidos
por cites ou contra elles commettidos.

Art. 211. A receita e despesa que correm pela verba-Correio
geral-devem effectuar-se directamente pela Directoria o pelas
administrações, salvo as que se referirem a exercidos já encer-
rados; cumprindo neste caso ás repartições postou expedir as
necessarias guias, quando se tratar do transacções do receita e
desplanto os documentos se acharem nessas rep irtiçõ

Art. 212. Quando a Directoria, as administrações e as agen-
cias não tiverom fundos para oceorrer ás despesas que lhes com-
petirem, serão suppridas pelo Thesouro Nacional, thesourarias
de fendida ou collectorias do rendas geraes.

Art. 213. Do saldo em dinheiro verificado nas administrações;
em 31 do dezembro de cada armo ficarão nonas as quantias ne-
cessarias para 'Decorrer ás despesas do exercido mo trimestrej
Mencionai ; mas em 31 do março, ou no antecedente dia, ittit, o
saldo do exereicio a encerrar-se será improterivelmeute reeo-
Elido co Thesouro ou ás thesourarias de fazenda.

Art. 214. A receita do correio será arrecadada, tanto quanto
fôr possivel, por meio de talões.

Art. 215.0 Director Geral poderá. ordenar que a despesa etre-ctuada poios thesoureiros seja comprovada por documentos pas-sados em duplicata.
Art. 216. O pagamento ou a entrega do quantias ou valores

em deposito devera ser feito, ainda clobpóis de encerrado o exer-
cicio, pelas mesmas repartições medo o deposito se tiver reali-
sacio.

t217. Em casos graves e urgentes, quando o emprego do.
correio fer prejudicial ao serviço, poderão correspondor-se por
meio do telegrammas,do officio, o Director Geral, o Sub-Director,
os Contadores e os Chefes das Secções da Directoria o das do

agentes,
 eo ss, does

Correio' da Capital Federal, os ad ministradoreS, os
chefes do correios ambulantes o os empregados ine auinspecções.

Art. 218. As thesourarlas *das repartições postaes deverão
soffrer, pelo meu is tres vezes par anuo, em épocas incertàs de-
signadas pelo Director Geral, um inventario minucioso ',:tos va-
lores a cargo dos thesoureiros.

,§ 1. 0 Procederão a esse inventario empregados das respectivas
administrações, para esse fim commissionados.

,§ 2.° Nas admmistrações de 3 e e 4e classes, o inventario será.
dado por empregados das thesotirarias de fazenda.

Art. 219. Para as faltas de comparecimento, erros e omksõds
de menos gravidade que os praticantes, auxiliares, carteiros,
serventes e estafetas possam commetter, o Director organisaris
desde já, um regulamento disciplinar, que será submettido
approvação do Ministro da Instrucção Publica, Correios e Tele-
gra phos

Art. 220. As formulas impressas, objectos do expediente e
utensílios serão fornecidos (is administrações pela Directoria, o
ás agencias pelas administrações.

Art, 221. Os administradores o agentes serão responsaveis
pele valor dos sucos de couro ou de panno quc . não devol-verem aos correios donde esses objectos houverem sido enviados.

Art. 222. Os titulas do nomeação, licença, etc, expedidos pela
Directoria ou pelas administrações serão antlienticados por meia .
de selloadoptado pela Directoria o collocado ao lado da assigna-
tura do Director Geral ou do administrador, aos quaes compete a
guarda do mesmo seno. •

Art. 223, Na z administrações e agencias, todas as ordens, eir-
C 1IlarOs o mais papeis do iniportancia para e Serviço serão ardi-
vades, de modo a poderem ser consultados facilmente.

Art. 224. Os empregados do correio serão dispensados rlo ser-
viço do Jury, quando requisitados por seus chefes; o no d termosda lei n. 2556 de 2d do Setembro do 1874 do serviço tio exercito
e armada em tempo do paz.

Art. 225. O Director Geral submetterà.á approvação do
Ministro da Instrucção Publica,- Correios o Telegraphos o regu-
lamento para as caixas economicas postaes.

Art. 226. O premio das quantias depOsitadas nas caixas eco-
nomicas postaos sorá Sempre igual ao das outras caixas °collo-
micOS mantidos pelo Governo Federal.

Art. 227 Entrarão desde já em execução todas as disposições
do presente Regulamento que não dependerem do instrucçõese

Art. 228. Fica -revogado o R egulamento approvado pelo
Decreto n. 9912 A, de 26 de Março do 1888, e todas as disposições
em contrario.

Çapital Federal 1. 0 de maio de 1800,-- Francisco Gliccrio.
•



4`,....1'VO	 Quarta-feira 2 á

• DECRETO N: 417 .--DE 23 DE MAIO DE 1+690

Concele pra is3ilo ao engenheira Angusto Frelerlco de Lacerda pga explorar
ouro e outros mirnraes no estado da Ilahia

• O marechal Marnel Deotdoro da Fonseca, chefe do Governo
.Provisorio - constituido pelO Exercito e Armada, em nome da
Nação, attendendo co que requereu o engenheiro Augusto Fre-
derico de Lacerda, resolve conceder-lhe permissão para explorar
oiro e outros minraes no . municipio de Jacobina, do estado da
Rahia, mediante as clausulas que com este . baixam assignadas
pelo Ministro o Secretario de Estado dos Negoeios da Agricultura,
Commercio e Obras Publicas, que assim o fava executar.

Sala das sessões do Governo Provisorio dos Estados Unidos do
Brazil, 23 de maio do 1890,2° da Republica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

•Francisco Glicerio

CLAUSULAS A QUE SE REFERE O DECRETO N. 417 DESTA DATA

I

Fica concedido ao engenheiro Augusto Frederico do Lacerda o
prazo do uih armo, cantado desta data, afim de proceder a pés-
quis is e explorações para o descobrimento do minas de ouro e
outros mineraes no municipio de Jacobina, do estado da Bahia.

Dentro do referido prazo o concessionario deverá apresentar á
Secretaria do Estado dos Negocios da Agricultura, Commercio e
Obras Publicas, plantas geologica e topographica dos terrenos
explorados, com perfis que demonstrem, quanto possível, a su-
perposição das camadas mineraes, acompanhadas do amostras
dos mineraes encontrados, bem como declarará em minucioso re-
latorio a possança e riqueza da mina, sua extensão e direcção, a
distancia dos povoados mais proximos e os meios de coo-puni-.	 .
cuão existentes.

O concessionario será obrigado a indemnizar os damnos e pre-
juizos que do seus trabalhos do exploração possam provir ás pro-
priedades adjacentes ; a restabelecer á sua custa o curso na-
tural das aguas que desviar para a realização dos alladidos
trabalhos ; a não perturbar os mananciaes indispeusaveis ao
abastecimento de quaesquer póvoações ; a dar conveniente di-
recção tis aguas que brotarem das cavas, poços ou galerias que
fizer, quando destes serviços resultarem damnos a terceiros ; e a
deseccar os terrenos que ficarem alagados, restituindo-os ao seu
antigo estado, de modo a não prejudicar a sande dos moradores
da vizinhança. •

V

Esta concessão é intransferivel nos termos do art. l o do de-
creto n. 288 de 29 de março ultimo.

V

Satisfeitas as clausulas supramencionadas, será concedida au-
torização para a lavra da mina ou minas descobertas e explo-
radas, procedendo,--se em tudo nos termos do direito.

Rio de Janeiro, 23 de maio do 1890. —Francisco . Clicerio.

DECRETO N. 419—DE 23 DE MAIO DE 1890 (1)

Declara a caducidade das concessies feita g á companhia «Minas and Elo
Railway. pra a construcção do ramal da cidade de Campanha. e do
prolongamento da . respectiva estrala até ao pnito navegavel do 'Rio
Verde.

O 'generalissimo Manoel Deodoro da Fonseca, chefe do Governo
•Provisorio dos Estados Unidos do Brazil, constituido pelo exercito
e armada, em nome da Nação:

Considerando que a clausula VI -do decreto n. 10101 do 1 de
dezembro de 1888, e a III do do ii. 10122 desse mez e anuo,

coriced3ram á companhia Minas and Rio Raihoay o prazo de
60 dias, contados da data da approvação dos competentes
estudos, para o começo das obras do ramal da cidade da Cams
'milha o do prolongamento da estrada desde 'fres Corações até o
ponto navegavel do Rio Verde ;' •

Que os primeiros daquelles estudos foram approvados por
decreto 10449 de 9 de novembro do 1889 o os unimos pelo do
n. 37 de 5 de dezembro do mesmo anno

Que, devendo terminar -em. 9 'de janeiro do corrente anno o
prazo para o começo dos trabalhos do ramal da Campanha, a
companhia solicitou e obteve ampliação daquelle prazo -até 11 de
fevereiro ultimo

Que, havendo sido inaugurados officialmente, em 3 desse maz,
todos os mencionados trabalhos, nesse mesmo dia foram sirsponsos
e teem continuado interrompidos até o presente, não obstante
haver sido intimada a companhia, para noites proseguir imme-
diatamente

Que, sapposta a impossibilidade absoluta, ' allegada pela com-
panhia para obter a dilação , dos.prazos estipulados nas citadas
clausulas dos mencionados decretos, do levantar actualmente
capitaes no estrangeiro, com applicação a eparezas. no Brazil,
verifica-se que a mesma companhia rejeitou-proposta do empraza
racional idonea para exectição dos referidos trabalhos
mediante condições hes como a de executal-osde contormidade
com os contractos vigentes, celebrados com o governo, só receber
a respectiva importancia depois do constrUidas as linhas ia
effectuar-se o pa' gaMento ein nimierario ou titulos de obr-
gação ;

• • Que, á vista de semelhante facto, não póde sor admittida
carencia do meios, allegada para sobrestar-Se na execução de
obras de urgentes necessidade publica, visto terem por obje-
ctivo dons importantes centros de aguas mineraes, e cujo adia- .
mento importaria-o do outros beneficios de interesse geral, que
da construcção de toes vias-ferreas devem resultar para . o estado
de 'Minas Geraos ;

Que ao governo não é permiltido, conseg,uintemente, protelar
a realização daquelles melhoramentos, por motivos de cuja
simples exposição evidencia-se não constituirem Caso que possa
considerar-se de força litaior, como pretende a companhia Minas
and Rio e como os respectivos contractos o exigem, afim de não
tornar-se elrectiva a sancção penal noites estabelecida para ga-
rantia de sua fiel observando,

Que, á vista do exposto e achando-se interrompidas por mais
de tres :nozes as abras de que se trata, são inteiramente appli-
caveis ao caso as disposições da primeira parte da clausula
XXXIII do decreto n. 10101 .de I de dezembro de 1888 e da clau-
sula IX do de n. 10.122 de 15 desse mez e anuo

Nestes termos, resolve declarar a caducidade dos contractos
celebrados em virtude dias concessões feitas á companhia .31i,as
and Rio Raihoay pelos supracitados decretos o outros ielativos
ao mesmo assunto, assim como dos privilegio, garantia do
juros e mais favores noites mencionados.

O cidadão Francisco Glicei io, Ministro o Secretario de Estado
dos Negocios da Agricultura, Commercio e Obras Publicas, assim
o faça executar.

Sala das SOSS53S do Governo Provisorio, 23 da maio de 1800,
20 dti" Republica,

titAltiC1 OPPIC/AL	 Maio [1890]
•••n••

Mamo, DEODORO DA FoNSECA.

(1) Reproduz-se este decreto por ter sabido com algumas
incorrecções. Fre? nr isco Gliecrio.
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DECRETO N. 423 — DE 24 DE mmo DE 1890
Crea o legar de ajudante do inspector desando do porto de santos, no estado.

de- 8. Paulo

O generalissimo Manoel Deodoro da Fonseca, chefe do Governo
Brovisorio constituido pelo Exercito o Armada, • em nome da
Nação, attondendo ao que representaram o' governador do es-
tado do S. Paulo e o inspector de saudo do porto de Santos, no
mesmo estado, decreta:

creado o logar de ajudante do inspector de saude do porto
de Santos, no estado de S. Paulo, com o veuCimento annual de
1:400$, sendo dons terços de ordenado o uni terço de g,rati-
-ricaça°.
' Sala das sessões do Governo Provisorio dos Estados Unidos do
Brazil, 24 do maio de 1800, 2" da Republica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

.Tosè Coseria de Faria Moina.

DECRETO N. 424 — DE 24 DE MAIO DE 1800
Cuca o togar de juiz municipal e 	 orpliáos no termo de Tibagy, nó estado

. do Paraná

O chefe do 'Governo Proviserio 1a Republica dos Estados
Unidos alo . Brazil decreta :

Artigo unico. E' crendo o legar de juiz muniCipal o do orphãos
no termo do Tibagy, no estado do Paraná.

O Ministro e Secretario de Estado dos Nogoclos da Justiça,
assim o faça executar.

Sala das sessrles do Governo Provisorio, 24 de maio do 1800
2^ da Republica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.'

3.r. Ferraz.- 'de Campos Sal/os.

O goneralissimo Manoel Deodoro da Fonsoca,
chefe do Governo Provisorio dos Estados , Uni-

. dos do Brazil, constituido polo Exercito e
Armada, em nome da Nação, considerando a
subordinação o moralidade do Regimento Po-
licial desta capital, o amor e dedicação das
praças aos seus officiaes, postos em evidencia,
mais do uma vez, e considerando os bons ser-
viças que o -dito regimento presta á policia do
municipio desta cidade, mantendo inalterada
a ordem publica, sem que se possa desconhe-
cer que neste encargo ó auxiliado pela boa
indolo da quasi totalidade dos respectivos ha-
bitantes, resolvo, usando das faculdades ilibe-

• rentes ás funcçõos que exerce do chefe do
Governo Provisorio, o guiado pelos senti-
mantos do sou coração, indultar as praças,
pertencentes ao referido re,gimento,dos crimes
do l a o do 2a deserção, devendo ellas,para go-
zarem deste indulto, apresentar-so em cada
unia das comarcas da Republica dentro do
praso do dous mezes, contado da publicação
do presente decreto, que refere-se, não só ás
praças já sentenciadas, como -Lambem áquellas
que ainda estiverem para ser sentenciadas
pelos alludidos crimes.

O Ministro dos Neg,ocios da Justiça assim o
faça o roeu tar

. Sala das sessões do Governo Provisorio na
cidade do Rio de Janeiro, 25 do inalo de 1890,
.2° da Republica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

21. Ferrar de Campos Salle.

O marechal Manoel Deodoro da Fonseca.,
chefe do Governo Provisorio constituido pelo
Exercito e Armada, em nome da Nação, tendo
ouvido o Ministro o Secretario do Estado dos
Negocios da Justiça acerca da reclamação do
capitão reformado do corpo militar de policia,
José Gaspar da Cunha Brito, contra o des-
pacho do 24 de outubro do 1885, que indeferiu
o seu requerimento para se contar pelo dobro
o tempo de campanha, e considerando

Que o decreto legislativo n. 720 de 28 de
de setembro do 1853 mandou applicar ás
reformas dos officiaos e praças do corpo do
policia a legislação existente do excweito ;

Que a lei de 27 do setembro de 187.5 mandou
para" a reforma dos ofilciaos e mais praças do
exercito contar pelo dobro o tempo do cam-
panha;

Que o deSpacho de 24 de maio de 1885,
objecto da reclamação, se fundou na consulta
da secção de justiça do Conselho do Estado
de 17 do agosto de 1882, a: qual, declarando
que a applicação da citada lei de 1875 á
reforma dos' ofilciaes e praças do corpo do
policia se fundava nos' principios do justiça o
igualdade, foi todavia de parecer que, sem
embargo de já havei-a applicado o governo
nessa conformidade, devia o requerimento
ser dirigido ao poder legislativo, o compe-
tente para resolver si a legislação existente,
a que se referia o art. 1 0 da citada lei do 1853,
era a vigente ao tempo do sua promulgação'
ou a que vigorava ao tempo da reforma ;

Que, entretanto, o mesmo 'governo já ha-
via fixado no art. 171 do decreto n. 9395 do 7
de março de 1885 a intelligencia, da citada
disposição no sentido de ser •applicavel
legislação do exercito em vigor ao tempo da
reforma, e que, longe do revogar essa inter-
pretação ao indeferir o requerimento do
reclamante, o governo, reconhecendo-a con-
forme ao espirito da lei, applicou-a em todas
as reformas subsequentes o ainda a confirmou
no decreto ri. 10222 do 5 de abril do 1889,
expedido com antorisaçttio legislativa :

Resolve deferir o requerimento para ser
contado na reforma do reclamante pelo dobro.
o tempo de campanha.

O Ministro e Secretario do Estado dos Ne.
gocios da Justiça assim o faça executar.

Sala das sessões do Governo Provisorio, 27
do maio do 1890, 2° da Repnblica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

M. Ferras de Campos Sanes.

O marechal Manoel Deodoro da Fonseca,
chefe do Governo Provisorio constituido pelo
Exercito e Armada, em nome da Nação,, tendo
ouvido o 1Nlinistro e Secretario de Estado dos
Ne,gocios da justiça acerca da petição do
graça do rèo Benjamin Bonifacio do Souza
Guerra, condemnado á pena de dous annos,

eine() mozes e cinco dias do prisão simples o
multa do 20 O/ quantia *consumida do
9:572$128 pela Relação de Ouro Prato em
accordão do 14 do novembro do 1889, o con-
sideran lo

Que o peticionario foi condomnado, como
procurador da Camara Municipal de Cata-
guazes Cm virtude do conta3 levantadas, será
sua audiencia, pela respectiva eommissão
camara, que, examinando as apresentadas por
elle com um saldo a seu favor do 8$596, accu-
saram.um desfalque de 9:572.3128, resultante
em grande parte do glosas feitas pela com-
missão nas despezas que o procurador decla-
rava haver feito com autorizição do ante-
rior presidente, e em outras que não estavam
regularmente !autorizadas ou documentadas,
além do saldo de fianças depositadas, a que se
não referia o balancete remetti lo pelo pro-
curador

Que no dia immediato ao da apresentação
desse balancete, o antas do parecer da com-
Missão, foi o procurador domittido, apezar
das ponderações feitas per um dos vereadores
do que era mais acertado só conceder-lho a
demissão depois de liquidadas as contas, con-
forme elle requerem ;

Que a assemblda, provincial, tomando conhe-
cimento das contas da referida eamara, decla-
rou o . peticionario quitado com ella, cessando
portanto a responsabilidade que serviu do
base ao processo criminal

Que os precedentes do peticionario são abo-
nados . pelas testemunhas, por autoridades
locaes e pelo vig, 'rio da freguezia, monse-
nhor Dr. Luiz Pereira Gonçalves de Araujo,
que attesta, ia lide parochi, ser o ox-procura-
dor pessoa de reconhecida honestidade e exem-
plar chefe de numerosa familia, hoje reduzi-
do à extroma pobreza;

Finalmente, que o poticionario se acha re-
colhido á prisão desde do agosto do 1888:

Resolve perdoar o resto da pena que lhe foi
imposta.

O Ministro e Secretario de Estado. dos Ne-
gocios da Justiça assim o faça executar.

Sala das SOSSUS do Governo Provisorio, 27
de maio do 1890, 2° da, Republica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

t. Ferra: de Campos Salles.
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O geneualissimo - Manoel Deodoro da Fon-
Seca, chefe do Governo , Provisorio consti-
tuido pelo Exercito e Armada; em nome da

ação:	 •
Considerando que ao patriotismo dos actuaes

ministros do Governo Provisorio, na quadra
anormal que atravessamos, deve a Nação
extraordinarios e relevantes serviços ;

Que a solemnidade do hoje, além .da how-
alagou' prestada a una nação amiga pela stat
emancipação politica, commomora os feitos mi-
litares da maior campanha ferida na Ameriaa,
do Sul, na qual tomaram parto unidas tres
nações sul-americanas ;

Que as honras militares constituem a maior
remuneração que excepcionalmente se pôde
prestar aos benemeritos dc patria,. o que os
ministros civis, per sua dedicaçáo e amor á,
causa publica, se tornam, credores dessa dis-
tincção ;

• Considerando ainda] que ao cidadão chefe
de policia, João Baptista do Sampaio Ferraz,
devo esta cap;tal assignalados serviços em
lbem da conservação da ordem e da moralidade
publica, prestados com tola a abcnegação ;

Resolve

Conceder as honras de general do brigada,
aos cidadãos: RuY Barbosa, Manoel Ferraz
de Campos Salles, Quintino Bocayuva, Fran-
cisco Glicerio e José Cesario de Faria Alvim,

e os do coronel ao cidadão João Baptista, de
:Sampaio Ferraz.. 	 .

Sala das sessões do Governo Provisorio da
Republica, dos Estados tinidos do Brazil, 25
de maio de 1890; 2° da Republica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

_Benjamin Constant Botelho de 3Iagal4aes.

láliniáterio 'do Interior

Por, thacrolos de 26 do corrente mez : •
Declaro.-Se sena effeito o decreto de 17 do

corrente: mez, pelo qual foi nomeado o Dr.
Galdino Tudo de .A.c.sumçã,o Santiago para o

lagar de inspect or sanitario de navio, visto
ter optado pelo de cirurgião do 3a classe do
Corpo de Saude da Armada . Nacional.

Foram nomeados : •

O Dr.. Affonso Ramos para o togar de in-
spector sanitario de navio ;

O Dr. Manoel Augusto de Medeiros para o
(de. inspector do bygiene. do estado do Rio

(Grande do Norte ;

O Dr. Aurelio Rodrigues Vianna para o de
a:j atante do inspector de saude do perto de
Santos, no estado de S. Paulo ;

0 , Dr. Basilio flaymundo de Seixos para o
de inspector de bygiena do estado do Amazo-
nas,. sendo exonerado o Dr. Arthur Albuquer-
que do Bezerra Cavalcanti

O Dr. Cypriano José do:s Santos para o de
inspector de layafieno do estado do Pará, con-

cedida a exoneração que pediu o Dr. Antonio

Març'al •

Ministe 'rio da Justiça

Por decretos de 27 do correlate mez
Foi reintegrado o baCharelSallustio Pereira

do Carvalho no -logar de secretario da Re-
lação de S. Salvador, ficando sem effeito o de-
creto de 9 do corrente que o aposentou no re-
ferido log,ar. 	 -

Foram nomeados:
Juiz do direito da comarca do Campo Maior

do 1° entrancia, no estado do Piauhy, o ba-
charel Manoel Fiorentino de Albuquerquo
Montenegro, ficando Sem effoito o decreto
que o nomeou pira a ',comarca de Porto Na-
cional, no estado. de Gdiyaza

Juiz de direito da coMarca de Porto Nacio-
nal, do 1° entrancia, ae estado de Goyaz, o
bacharel José Joaquim Baeta Noves Filho;

Foi designado o juiz de direito Ramiro Pe-
reira do Abreu para servir o lagar de juiz de
casamentos da capital do estado de Goyai.

Foram declarados S2111 effeito Os decretos:
De 5 do mez findo quo nomeou o bacharel

Clodoaldo de Freitas para o lagar de juiz de
direito cia comarca de Campo Maior, no estado
do Plauhy

De 9 do corrente mez que nomeou o ba-
charel Tiburcio Valeriano de Carvalho a para
o lagar de secretario da relação do S. Sal-
vador.

Foram transferidos o major fiscal do 2° ba-
talhão - do inftntaria do regimento policial da
Capital Federal Joaquim lgnaaio Baptista
Cardoso, para o respectivo corpo de cavai-
latia, o o major fiscal deste corpo, Cicero de
Brito Gaivão, para aqualle batalhão do refe-
rido regimento.

Foram reformados, a pedido, no posto •de
coronel

O tenente-coronel commandante do 15° ba-
batalhão da reserva da guarda- nacionl da
commarca, de Pelotas,no estado do Rio Grande
do Sul, Barão do Arroio Grande

O antigo tenente-coronel commandante do
1 0 batalhão de artilharia da guarda nacional
da capital do estalo do Paraná,- Dr. Joaquim
Dias da Rocha.

- Ministerio da Marinha
Por decretos de 26 do corrente: 	 •
Foi reformado o mestre de 1° classe do

Corpo do Officiacs Marinheiros da armada
Mano-1 Pereira do Carmo na classe em 'que
se acha e com o respectivo soldo, nos termos
do alvará, de 10 de dezembro de 1790, visto
contar mais de 30 annos do Serviço e soffrer
de molestia, incuravel;

Concedeu-se ao Pratico do 1° , classe José
Rolou a patente de '2° tenenteda armada, em
attenção aos bons serviços prestados durante
a guerra contra o governo do Parag,uay
ficando, porém, rima do quadro,- sem occupar
nenhuma das situações a que se refere o . de-
creto n. 108 . A de 30 de • dezembro do 'armo
proximo passado.

Attendendo ás diversas disposições do
art. 3° do decreto ia. 108 A de 30 do dezem-
bro de 1889, resolveu-se, por decreto de 7 do

corrente; que a licença concedida ao 1 0 te-
nente Edmundo Leopoldo Miller, por decreto
de 15 de fevereiro ultimo, fosse considerada
nos termos • da: 4a situação (a) do citado ar-
tigo.

Ministerio da Guerra
Por decretos de 20 do corrente
Forani transferidos:
Para o quadro extranumorario, de confor-

midade com o decrete n. 8 de 21 de novem-
bro do anuo passado, o tenente Mauricio An-
tonio de Lemos e o alferes ArtiMr. Eduardo
Pereira, este do 9° e aqnelle do 361 batalhão
de infantaria.;

Para a 4a bateria do 2° regimento de arti-
lharia o capitão do 5° regimento da mesma
arma Adulpho Augusto do Oliveira Gaivão, o
daquilo para este regimento o capitão Ma-
noel 'Vicente Ferreira do Mello, para a 2° ba-
teria;

Para o 2° esquadrão do 10' regimento do
cavallaria o capitão do 8' Rodolpho Leopoldo
Pinheiro Bitencourt.	 •	 •

Foi classificado na 4° companhia do 16° ba-
talhão de infantaaia o capitão da masma arma
Edmundo Muniz do Bittencourt.

SECRETARIAS DE ESTADO.

Ministerio do Interior
Por portarias de 27 do corrente moz, foram

nomeados os Drs. João de Barros Barreto o
Ernesto do Nascimento Silva para os . lagares
de ajudante do director do Instituto Nacional
de llygiene, e Oswaldo Gonçalves Cruz o
Henrique Tanner do Abreu, para os de auxi-
liar do mesmo instituto.

REQUERIMENTOS DESPACIIADO3

Additamento ao expediente do dia 2 de maio de 1800

Luiz Candido Furtado Coalho propondo-se,
mediante diversas condicões, a construir na
Capital Federal, dentro do Prazo de dons
armas, um tlieatro para representações dra-
maticas o do operas lyricas.— Não pôde sor
oculta a proposta -do supplicante, que acar-
reta 011113 ao Thesouro Nacional, cujos re-
cursos devem ser poupados para applicações
mais urgentes. o saldo proveniente das lote-
rias extraliidas, destinado á construcção do
um theatro lyrico, eleva-se a pouco mais do-
25 : 000$000.

Ignacio Porto Alegre e outros podando ao
governo que autorize a execução do projecto
do cidadão Furtado Coellió Ntlo -pôde ser
attendida a representação.

Victor José do Freitas Reys propondo-se,
sob varias clausulas, • -a construir no Rio de
Janeiro um theatro lyrico comia todas as con-
dições modernamente exigidas para commo-
didado e segurança dos espectadores, e a
manter, na estação propila, uma companhia
lyrica italiana do 1° ordem.—Não pôde ser
acceita a -proposta do supplicante , que
acarreta maus ao Thesouro Nacional, Cujos
recursos devem ser poupados para applica-
çãe,s Mais urgentes. O saldo das Morins ex-
tratadas para a construcção do um theatro
lyrico é de pouco mais de tinte e cinco contos
de róis, e o supplicanto pede a subvenção
annual de dunntos • contos além de outros
favores. •
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Julião Honorato Aristi.les Leterre .e Leão
rornandes, incorporadores da companhia de
exploração theatral, solicitando lhes sejam.
concedidos os favores do decreto D. 4006 de
4 de janeiro de 1871.—Não è oculta a pro-
posta a que se refere a presente petição,
visto não poder o governo conceder actual-
mente os favores que os supplicantes • solici-
tam. O saldo proveniente das loterias extra-
Judas, destinado á construcção de um theatro
lyrico, eleva-se a pouco mais de 25:000000.

---
TomperIorla Geral de wgiette

Expediente do dia 23 do unia de Km

Ao inspector da Alfandega do Rio . de Ja-
neiro, remettendo por copia a informação
relativamente á 'vistoria nos trapiches
Ordem e Novo Cicio.

Requerimentos
João Beroardo Coxito Granado, podindo

licença para medicamentos.— Ao Sr. Dr. di-
rector do laboratorio das analyses, para os
de vidos o ffeitos

Guilherme Meirellos Coelho, podindo para
tissumie a responsabilidade da pharmacia á
rua das Larangeiras n. 3(3 A. — Informe o
Sr. pharmacautico Aguitar Machado, das coo-
diçoas actuac da pharmacia.

C000go Simcão José de Nazareth, pedindo
dispensa da intimação que lhe foi feita.—ln-
formo o Dr. delegado de hygiene.

Raymundo Angusto Guodes Cattete, pe-
dindo licença para abrir pharmacia em
S. José do Leonissa.—Passe-se a licença.

Manoel da Fonseca Ramos, pedindo para
abrir pharmaéia no eorregõ 'dá' Prata, muni-
eipio do Carmo, estado do Rio do Janeiro.—
Passe-so a licença.

alapoel Marques da Costa Braga, pedindo
se omine a intimicão • que lhe foi feita.—

▪ Indeferido, it vista da informação.

Ministerio da Justiça

'En1 27 de maio de 1890
Marcou-se o prazo de quatro ;nozes
Aos juizes do direito
Francisco ça. r.y. allio . do Passo, removido da

comarca da Barra, do 1; io do Contas para a
de Entro Rios, ionba,s no estado da Bahia

Julio Pereira, de Carvalho, 1 . 011101 ido da co-
marça do Jacobina pua, a da Barra do Rio de
Contas., ambas uo mesmo ostado.

AOS baultureiS
Alfredo Coar CabuSsO, nomeado juiz do di-

reito da comarca do Jacobina, no referido os-
todo;	 •

Manoel Dias Pratos dos Santos, nomeado:
juiz do direitO -da comarca do AndarahY, no
mesmo estado

Francisco do Souza Dias, nomeado juiz de
- direito da comarca do Boni Conselho,. no

Mesmo estado.

Pela SOcretjiiit de' Estado dos Negocioá
Justiça, em 26 do corronto mez, paásaram-Se
diplogis habilitando 03 baclotreis . Urbano Pe-
reira de. Aranjo e Coetano Estollita . Cavai-
emiti Pessoa, ao cargo dejuizole direito.

ExpadMto . 1) oia aS maio,

Declarou-se :	 •	 •
Ao governador do estado do S. Paulo, em

resposta ft° officio n. 183 de 17 do mez lindo,
com o q ual transmittiu a petição, em que os
carcereiros da penitenciaria daquelle estado
podem augmento de vencimentos, que o go-
verno aguarda • o que resolver a assembléa

- constituinto acerca da na lure za desse em-
prego em relação aos direitos da união e'dos
estado federai:los. •

Ao mesmo governador e ao do estado do
Coará 1 que as petições de 'oo-raca dos presos
Joaquim Ferreira do Silva Gordo o José Fran-
cisco de Oliveira, podem •sor encaminhadas
para este ininisterlo, com informação dos car-
cereiros o quaesquer outros documentos que
lhes pareça conveniento.juntar, além dos es-
clarecimentos que aquelles governadores en-
tenderem necessarlos, independentemente dos
trabalhos dos processos que já existem nesta
Secretaria de Estado, de onde não convém
retiral-os .

— Remei teu-se ao juiz de direito do G° dis-
ideio criminal da Capital Federal, por ser

da competeucia do mesmo juiz a respectiva
decisão, o original do officio que sob tf. 02 e
em data do dde abril ultimo, dirigiu a este
ministerio .o director da Casa de Correcção
desta capital, a respeito do réo Francisco
Mauro, o qual, como pensa o referido dire-
ctor, terminou no dia 9 do referido mez,
pena de sois annos de prisão com trabalho,
em que por decreto do mesmo dia, foi com-
mutada a de 12 annos 'de prisão lambem com
trabilho, com inclusão do tempo de prisão
preventiva soffrida pelo agraciado, tempo
este que devo ser contado na forma do
art. 40 do Codigo Criminal, com desconto da
Sexta parto.

— Commnnicou-se ao governador doestada
do Maranhão que foi prorogado por doas. ..me-
xes ci , prazo mareado ao juiz do direito José

dTomao de Albuquerou3 Xavier para assumir
o exercicio na comarca do Loreto.

—Pela Directoria Geral: 	 •
Reme [teu-se ao coronel cominandante ge-

ral do regimento policial da Capital Federal,
para informar, o requerimento oni que 'lu-
rado Romeiro dos Beis o Pedro de Aleantara
Teixeira, internos do hospital daquilo regi-
mente, pedem uma gratificação .pelos seus.
serviws.	 , •	 .

Inalo
Solicitou-Se cio Ministerio cit Fatonda, o

pagamento no Thesouro Nacional das njudas
de custa:

Do 458$, mareada • ao bacharel Alexandre
Garcia'Pedroira, nomeado juiz 'de direito da
comarca de Nossa Senhora da Graça, no estado
do Santa Catharlua;

De 500$, arbitrada ao bacharel Edinundt
Muni Barreto, nomeado juiz de direito da
comarca de S. Borjo, no estado do Rio Grande
do Sul.

Dia IA
Solikátuti-Ou cio Ministerio da Fazei! ta;
Que pela collectoria, do rendas gordos da

cidade de Ardas, do ostado da Parahyba do
Norte, seja mensalmente consignada dos ven-
cimentos do forriel do regimento policial
desta capital, Fabio Antonio de Mattos Bar-
reto, a quantia do 12$ á sua mãi Florencia
Eugenia de Medeiros, a contar de 1 do cor-
rente mez.—Deu-se conhecimento ao commari-.
douto geral daquelle regimento .

Que se' paguem no Thesouro Naelonál:
A ajuda de custo do 1:500$,' arbitrada ao

juiz de direito Manoel Godofredo do Aleneas-
tro Autran, a quem foi, designada a vara de.
casamentos da capital do estado do Espirito
Santo ;

As despezas feitas durante o mez	 s

Colo ' o Salario dos Se-iventés da • rdpartição
da	 ;

Cola o salario dos serventes da repartição
da policia desta 'capital na itnportancia de
l00$000;

COm: a feria dos- vencimentos dos emprega-
dos da Casa do Detenção da Capital Federal,
na de (305$000;

Com Os Vencimentos da tripoltição da lancha
a vapor empregada DO serviço da; visitas de
Policia o sande do porto destaçapital, na dó
307S006.

— ReMetteu-se' ao governador do s estado
'de S. Paulo, para a devida execução, cópia
do decreto pelo qual foi pordOoda - a, Faustino

pena do' galés peOpottros imposISS pela jury
da cidade da Limeira.

— Communicou-se ao Ministerio da Fa-
zenda, para os fins convenientes, que, o juiz
de direito Eduardo Rastelli aposentado por
decreto do 9 do *janeiro ultimo, com o orle-
nado a que tiver direito na forma da lei, canaa
15 olmos, chibo-meus o um dia de offectivo
serviço publico.

— Recommendou-se ao commandante geral
do regimento policial da Capital Federal que
mando averbar no livro mestre 'os serviços
'prestados no eXercito pelo alferes do 1 0 bata-
lhão daquelle regimento, Antonio da Costa
Val gucrddo.

— Pela Directoria Geral, remetteram-se
commandante geral do regimento policial da
Capital Federal, pira, informar, os requori-
mentos em pio os Drs. Augusto Ernesto de
Atirou, Carlos de Oliveira Costa, Eduardo Au-
gusto de Araujo Jorge e João José (Ia Ceuz
Dreys pedem ser nomeadss cirurgiõea extra-
numerarlos (1w-incito regimento. 	 •

1-",
Solicitou-se do Ministerio da Fazenda o

pagamento no Thesouro Nacional da ajuda
de custo de 392$, arbitrada ao juiz de direito:
Gustavo Gaivão, nomeado para a comarca do
Passo Fundo, no estado do Rio Grande do

1)1a 17
Sul.

Solicitou-se do Ministerio da Fasenda
expedição de ordem

Para que sejam habilitadas as tlies.mra-
rias : •

Do estado do S. Paulo, com a -com p ila (P
280$, para pagamento dá ajinla de Custo ilo
bacharel Manoel Pereira Guimarães, no-
Meado juiz substituto da comarca de Santos.
— Deu-se conliechnonto ao governadoo
estado de S. Paulo.

Do do Espirito santo, com a do 1314, ar-
bitrada como ainda de custo do bacharel Ma-
noel Pedro Villaboini, nomeado juiz mu*
cipal e do orphãos do termo do Cachoeiro do
Itapamirim.—Coniumnieou-S0 ao govornadot-
daquolto estado.

Para que se paguem
Pela Thesouraria do estado do Maranhão,

os vencimentos a que tiver direito o bacharel
hlonriqua lIermeto Martins, nomeado juiz do
direito da comarca da Boa Vista do Tocantins,
no estalo do Goyaz

O augmento de vencimentos que tiveram os"
empregados da secretaria do policia do estado
do S. Paulo; em -virtude do decreto n. 325
do 12 do abril ultimo.—Deu-se conhecia/puta
ao governador do Mesmo estudo;

Ao juiz municipal o do orphãos do termo de
S. João Nepomuceno a gratificação de 000,
de accordocom a lotação appi-eivada pela ,
Junta de Faz. enda em sessão de 5 do abril pis)-

,ximo findo.
No Thesouro Nacional: 	 • ...
O ordenado que competir ao-juiz do direito

Domingoá Pacheco d' AN' ila, acolitar de 11 de
abril ultimo até 13 do corrente, como juiz de
direito licenciado da comarca do Corumbio no
estado de Matto Grosso, o dessa data em
demite o mesmo °Mental° omquanto'so achar •.
no gozo do prazo do cinco mezos, marcados
para 'entrar em exercido da vara dó casa-
~Mós da, capital' do estado de Santa Co-'
t harina

A ajuda do custo de 1/5$360o artÁtratia 'ao
bacharel Alea:andre de, Chaves Mello Ra
tisbona, nomeado juiz Municipal e de orphãos
do termo do Carmo, no estado do Rio de Ja-
neiro.

A despem feita, durante o mez deoliárço
ultimo, com o material do Asylo do Mendici-
dade desta capital,. • na importando d.;
3:798i;179.

A ajuda. de custo de 1:000$ marcado al). ba-
charel Henrique Hermelo Martins, nonicado
juiz de direito • da comarca da Boa Vista dto
Tocantins, no estado de Goyaz.
- O ordenado que tiver deixado de recebei' o
juiz do direito em disponibilidade João Coelho
Gomes Riboi

'
ro de janeiro proximo findo em

diante até ser designada nove corrarea.
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cimento, soliciteis autorizVão a este ministerio, enviando o conveniente orçamento afim de se verificar si a respectiva verba com-
ás diversas repartições do regimento sob'vosso- COmmando

'
 convindo,: entretanto; que, sempre que houver necessllade de qualquer . forne-

porta a despeza.
Saud° e fratorn idade •-31. Ferraz,' do Campos Sollos.—Ao cidadão Commandanto Geral do Regimento Policial da Capital 'Federal.

•Declaro-vos, em 'resposta ao officio n. 144 de 7 do moz findo, que fica approvada a tabela dós utensilios que devem sor fornecidos

'rabona a que se refere o aviso de 11 de abril de 1890, para o fornecimento dos uton.
silios ás diversas repartições do regimento policial da capital federal
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OBSERVAÇÕES

Tenha embora completado o tempo de duração, nenhum objecto será descarregado sem que seja recouliceitlit a sua tinpret,Libilidade
ar uma commissão nomeada pelo cominando geral e composta de ires ofticiaes dos corpos do regimento, excluidos os daquilo, a cargo

qual se 'achem o.; objecto ; os que mediante concerto forem ainda approveltavois, o serão, continuando em carga até que" fiquom do
do inservivels. As commié,..saes •de consumo farão recolher á arrecadação geral os metaes e o ma's que puder ser approvei Lado como ma_
ria p..ima, fazendo-se de tolo carga au .quartel- mestre.—Bernardo N raj e3, coronel. •

.	 .	 '
COMMANDO GERAL

A CADA CORPO •
ESTA ÇÃo E

4.

POSTOS - O
ncitn'txut A I; SALA.

PA OttbV,i4 REPARTIÇÃO COMPANHIA
7....:

c
F4
..,

-1-----:-.----' ,n

i

9 - -,„"

r....

IEI e.;=n

^-,

g 8 -:- d -O
-11
,..i

n-;
1

.,..- dl
r)

te,a
cn

, C •	 •"4" . 4s F.,.'' c.s5 m .2. 4 ..,:z o

''Ci
4 ...0

P• d 0
e C .4 "rn'

° e 2	 ". '. . 'ã C :' . 	 2 Vco
2 d.
C • ' - )

.;:,
. ' •—n.--.	 , e;

. tl) %
cCD -Z-, c

C dC g
',23
c.3
:.

d--J
cf,

7-:d5

C
r-,
C)6)
w

"LC)
;-e,
&

'5' ge ,-.
-.5 ce
..J

0-eCe.3
. E ,'''..m
,,5,.-, -

0
.")

a)
c/2

d
"':'
_.
'-'c)-s

te	 1:1,.
' F.)., -̀',c
ote

ÇO
'-'e.
Om

ó
--J,.s...,
3)r4

2 (L)
d c.,,°..7.,

-
''''

d
t'•al

A.,41 (1)
VIo
•,-,f)o

dr .4. ......	 .... ... .... 4.	 . à	 4 7.4.. ..	 .	 . ••

,

1 1 3

. ..	 . 1	 ..., . . 2 .	 . .... •	 .	 •	 • • 	 20
. .. •	 . . . 2 .... 4.... 4' 6	 o 4 - 2 2
.. ,

•

..	 ..„

•	 .

..... ....

.

....

•

....

.	 .

2

.	 .

....	 ....	

•

*********** .

..	 ..
..•

1

3

1

2

2

•	 3

•
.

.	 •
I

.	 .
1	 1

. •
.

•
1 1 1

9

.
1	 1 ..

-
5'
1'
1

5
''-'	 1

1

.5
-.1
10

•.
,...
,	 ..

•
•	 • •....

.	 .

•	 •	 •	 .
.	 .

....	 1
.	 ..

•
.

....

•	 •

....
.

....
.	 .

•
.,..

..

3
...:

....	 .	 :	 ..

.—	 ....
•	 •

• 
i...

• 	

......	
...	 	

'1

1 •	 1 10

10
210

. .. • .. . . 10 .. ••i.
• 0

.	 . 1 1	 ..	 . • • 1 1 ....... . 10

.

.

1

.

1	 .

..	 •

..

..	 • „

1,

.

1

..

.	 . .	 . -
• 	

1

1 1

10

10

•
1
.

1
.	 1

...	 •
••••

...

.••.
1

••••
1

••••
.

1
••••

1

.

.	 1
••••	 ••••

... 1	 1,
2.	 9

.	 ,	 	

1
1 1

10
10
10

1	 .. • . . , 1

..

'

..........

2

4 • •
•	 1

•	 •	 .

ed..
1

....
1

....
.

....

.
.',... ....	 ....

.	 1	 •
...,, ........... i

1
10

1

"
•

" • '
" ..

""
•	 •

•	 •
•

•	 •

....
•.
•	 . •	 •

.
.

•	 •
•

•

..
•	 •
..	 1

..
.
..	 •

2 	
2-	 	

4
4

10
3

00 *lb •	 •	 •	 • •09 .... .
'. • 1	 2

.. . 1 1 . .	 . • ...	 .. 90

..1

.	 .
2
1

2	 ...,
.	 ..

1 . i 2 2
1

00.9
.

9 .00	 6,09 .
1	 1

00.0 1	 1 1
1

1 ........ • 1 .... .. • •	 • •	 • •	 .•	 	 6
1 . .	 •	 . 1 1 . . . 1 1
1 1 1	 •	 1 1 1 . .. ...	 . .. 20
1 0066 0990	 6 ° 60 1 "90 9.90 6 .00. "00 .00.	 0..6 .000 ............ 1

. , 
20

.
1

1
.

,...	 1'
..	 .	 •

. •	 •	 .
1

:.,.
1

1 1
•

1 1	 1 1; 1	 1, 1 .1 2
'2

.	 .	 . •••• .... .... .... .... ....	 .... 2 •	 4	 •	 4 3 -	 3- .4
1

•

.

•

,.,.	 ...

•

1 .
•	 •

..
•	 •

.
• 	 o	 •

.••,
•	 •

• • •6
2

1	 • • • ..	 . 1 •	 •	 . ' 10
1 1 1.... 1 1 1 1 .	 . ?	 	 '	 10

. . .. . . 4 ...	 	  	 1 3

. 2	 1 .... .... 3 3 1 2	 1 1 9	 9-	 - 2 I 1
... .... ....	 .... .... .... ... .... 1 ....	 .... .... .................. ••••	 . P1

. .. . 4	 	 2	 	 1

• • • ...	 00
• • • S• •	 •	 •	 •	 • •	 •	 • •	 •	 •	 •

9
1

1

CLASSIFICAÇÃO

Esprimadeira do forro estanhado para ran-
cho 	

Estantes portateis para musica 	
Ditas do madeira envernizada (para ar-

vo) 	
Cscarradoira do madeira 	
'Faca do cozinha 	 •
Lampeão nickela.do para kerosene (si não

houver gaz) 	
Latas do diversos tamanhos para deposito

do goneros 	
:.avatorio do ferro com perlemos 	
Machado encabado 	
Machadinhas idem 	
Medida de capacidade para liquidos (jogo)..
Dita para ração de milho 	
Mesa grande para refeitorio com tampo de

marmoro. 	
Dita idom com seis gavetas, de 2 1%5 do com-

primento o Pn ,2 de largura 	
Dita para aparador de talha e copos 	
Dita de pinho para refeição (conformo o nu-

mero das praças) 	
Dita envernizada com gaveta, para 01-

tiaes, com 1%5 do comprimento o P n,0 de
largura 	

Ma idem menor para inferiores 	
Nloinho do forro para, café 	
3loringue do barro com prato 	
Niedida do capacidade para seccos (até 20

litros) 	
aurinol de louça 	
jadiola para conduzir capim 	
)ita para conduzir esterco 	

ta para conduzir enfermos 	
"ás• de ferro 	
'és do ferro para barra 	
'musa e sinetes com- as armas da Repu-

blica 	
togam do madeira 	
elogio do parede 	

topostoiro com as armas da Republica....
tetroto de madeira envernizado 	
.3cretarias 	
ofá com encosto o 'assento de palhinha 	
'alba grande dá barro para agua 	
tita-pequona com tiltrador o torneira 	
'amborete com assento do madeira enver-
nizada 	

'apeto grande para sofá 	
'errina do forro agatha 	
liosoura, grande do aço para papel 	
Impano de motal 	
luas do diversos tamanhos para serviço
do rancho 	
inteiro do estanho 'com reservatorio de
vidro 	

'orrador do ferro com fogão para café...
ravesseiros cheios do capim 	
assoura de malte para cavallariça (men-
sal) 	
ita do piassava (idem) 	

•
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• Ministorio da Marinha

Por Ululos de 26 tio corrente, foram no-
nariados commissarlos'éle 4° classe do ' Corpo de
Fazépda da Armada:

'Alfredo ItyPpolito Achó
Sebastião Goines Pereira
Alberto Greenhalgh Barrela;
Alfrbdo de A [vim
'Francisco Manoel Bittencourt
Luiz Etuilio	 ; -
Alfredo 111tig no .Goines

•Furam concelidos ao 1. tepente Pedro
Max Fornaudo do Frontin, em vista do pa-
rcaser da junta nio.lica, dons mozos do licença,
con soldo, para tratar do sua sande onde lhe
•conyier.	 •

Foram nomeados commaudantes
Da Eseola • lo Aprendizes Marinheiros do

estado do Maranhã° o 1 . tenente Raymundo
Jose Ferreira do Volte;
-Do patacho Pa7intier o 1') tenente José
ThomaZ Lobato do Castro.

Expediou'e de 26 de maio de MO

Ao Q tartel Gonoral, recommenlando que,
logo que fiquem consluidos os concertos do
vapor Pccrity, seja posto á disposição do linis-
tcrio •clit GUOrra, para conduzir munições dos
estados do ául da Republica, convindo que
dosais( S° pi•éparein os artigos bei ticos e mais
(autos que a marinha tom que remiter pelo
niesmo navio.—Communicou7se ao Ministerio
da. Guerra.

— Ao inspector do Arsenal do Rio do Ja-
»eiro, autorizando a celebrar contracto com
o 30 machinista de barcos a vapor Francelino
Moreira Neves, afim de servir como machinis-
ta de 4a classe da armada.

.— À Inspectora de Sande Naval, appro-
Vando á designação do cirurgião do 33 classe
DieManoel Joaquim dos Santos para servir no
cruzador Trajano, em Montevideo.— Comina-
i doo ti-se á Contadoria.
• A6 Corpo do Fazenda, inundando omitiu-
ciar noi-i) concurso para preenchimento das
vagas de connnissario 41 classe, devendo
tonneçar os exames 30 dias depois da publica-
ção dos' annuocios.

—Ao Ministerio da Fazenda, commainicando
que, a; 22 do corrente o capitão do fragata José
Carlos Pahneira entrou cm exercicioalo cargo
do viceedireetor da Escola Nayol: " 	 •
, — !Ao Ministerio da Justiça solicitando oro-

VideneiaS no sentido de serei» excluidos da
lista, dos jurados todos os operarios dos esta-
belocimentos do marinha da Republica, visto
"cole foi declarado por aviso do 29 do março do
1875, que os operarios em serviço no jury
pudera direito aos seus vencimentos.

— Ao governador do estado da Parahyba,
devolVendo o orçamento das obras necessae
rias no convento de Santo Antonio, onde está
aquartelada a escola do 'aprendizes marinhei-
ros; recommendanão só que providencie para
serem corrigidos os equivocas que contem,
come danNensi. :que escolha na. cidade, ou no
Cabedellé, ain precito em condições de sOrvir
para portei.

capitania do porto do Rio Grande do
Sal, declarando que a doutrina do aviso de 17
do abril do 1888 está de perfeito accordo com
o disposto no art. 33 do regulamento de 22 de
fevereiro ultimo.

Ministerio dos Negodios da Marinha — 4a
seco—N.,1 .268—Rio de Janeiro, 26 do maio
do 1890;

Sr. Ministro.—Tenho a honra de solicitar-
'VOS a expedição das mais toninha :autos ordens

the'S'OUrariaS de raZollita lala quo cumpram
com eserupulo não so o disposto nas circulares

DIARIÓ OFFICIAL

deste ministerio do 13 de dezembro do anuo
passado, 23 do março e G de maio do corrente,
como as demais ordens desta secretaria de
Estado que, ' constantemente desattendidas
por essas reportiçõss, só tem produzido des-
virtuar o bom andamento do serviço publico.

Saiote e fraternidade. — Eduardo Mn-
denkolli. —Sr. Ministro da Fazenda.

— A' Thesouraria de Fazenda do estado
das Alagó s, deslarando, em resposta ao o1117.
cio de 17 do corrente, que, sobre o credito de
055$1 ,10 solicitado à conta da verba—Even-
tuaos—do corrente exercicio,deve cumprir-se
estrictionente o disposto na circular de 20 de
março til limo.	 -

— A' Inspoctoria do ArSonal do Marinha
do Capital Fe letal, determinando que pro-
videncio para .serein romett.idos íc Fabrica do
Polvora tia Estreita 6.000 kilogrammas
salitre redimido exis tento na directoria de
artilharia.— CoMmunicou-se ó. Intendencia,
da Marinha.

— Ao Barão da Toffé, oficiar:Bolo que a
respeito do chronographo de que trata o 0111-
cio n. 27, deve a enconunenda ser do uni con-
tador do segiandos, indicado no catalogo da
casa. Deschieus, do Pariz.

_ • .

REQUE4131ENTOS D,ESPAC11.11i9i-z

Francisco Ensinou. —Não tem togar.
Maria Amalia do Abreu Santo; e Gortrudes

idalinit do Abreu Salgado. —
portanto o Thesouro Nacional, atira de entra-
rem no gozo do montepio.

Jose li asson de Miranda Osorio.—Poderá
ser ai tendido ()oportunamente.

Genuino Lapas Villas Boas. — Poderá
ser attendido °oportunamente, segundo as
circtunsta nelas.

Ministerio da Guerra

Por portarias de 21, 23 e 27 do corrente,
foram nomeados o capitão do estado-maior de
artilharia Jonathas de Mello Barreto, o te-
nente Juvencio Rodrigues dos Santos e o
Rifares Alfredo Ferhandes da Silveira, ambos
do infantaria, para os togares, o l s do com-
mandante da " companhia„ o 2° para ode
instructor desta arma e quartel-mestre e o
ultimo para o de agente. do Collegio Militar.

Expetlient .) do dei ti de-mal) de 18.),)

Ao Sr. Ministro da Justiça, transmittindo
com odres i peis uma carta em 'que •§O podo
noticias (.1() cidodão ['rimou Pierro Follain,que
serviu como medico contractado na campanha
do Paraguay, o rogando sa -sirva habilitar a
este ministemo com as informações que pos-
sam haver na repartição de policia acerca do
destino do mesmo cidadão, visto cimo -ello aqui
chegou vindo daquella Republica em 14 do
dezembro de WS, nada mais constando na
repartição da guerra.	 •

—Ao conselho supremo militar, tronsinit-
lindo os papois relativos ao tenente coronel
Francisco do Paula Pereira Fortes o Joso
Antunes do Azovedo, este, allogando ter di-
reito ás honras de capitão do exercito, pode
se lho mande pissar a competente patente,
e aque/lo reclamando novamente outra, a
resolução de 30 dajulho de 1381, que man,
doa considerar mais antigo no posto do ca-
pitão o seu companheiro de armas Marcos
Bricio Porlilho Bentos, actualmente tombem
tenente-coronel, atina de que consulte cora
seu parecer a semelhante respeito.

— Ao general de divisão ajudante general:
Convindo dar uma nova organização á Re-

partição do Ajudante General e Outras depsn-
(leo tesd este ministorio, nomeio-vos presidente
daconitnissão do quo são membros os tonou-
tes-coroneis Jusè Maria Marinho da Silva e

Maio [1890]

João Antonio d'Avila, tenente-eoionel gni
duado Antonio Francisco Duarte, major Fiar
cisco Agostinho de Mello Souza Menezes e ca
pilão Gabino Besouro, para que, .reunido
plano do reorganização do exercito, que vo
envio, apresentado pela -commissilo nomead
em 4 do janeiro ultimo, organizeis os respo
divos regulamen103 e mais trabalhos comple
mentores do referido plano.

Saudo o fraternidade.— Deniesaii Coastant

-Em solução á consulta que por iiitermedi.
do general inspector do 1 . batalhão do arti
lhana do posição, dirigiu o 20 tenente Jos.
Porcina Pegas, conunandante interino tia 1
bateria (Liquens batalhão, si deve cantinua
°desconto da 5° parto do soldo e gratidcaçã.
a um sargento o uni interior de sua bateria
para indemnização das despezas feitas pal.
Estado cum a sua educação quando aprendi:
artifice e qual a qualidade dessas praoas, de.
claro7vos, para os lhis convonieffics, que der
-continuar tal desconto, sendo olhes consido.
rodos praças obrigadas, visto terem sido trilais
feridos para o doposito 111,je, ESeola de Aproa
dizes Artilheiros.

Saud° e fraternidade.— Denjamin Constane

—Ao governador do estado do Ceará, tritns
ferindo para a Escola Militar do Rio Grand.
do Sul a matricula com que estuda na dess n
estado o alumia° João Theoduro Felicio do:
Santos.— CommuniCou-so i Repartição d;
Ajudante General e ao governador do Wh
estado do Rio Grande do Sul.

Ao do da Balda, confirmando o acto fiel(
qual approvou as nomeações feitas' polo di,
vector do arsenal do guerra desse estado do:
escreventes do la classe Amorico Francisc(
de Villa Nova o Agostinho Maximiliano Apri

'
'do para exorcerem interinamente esto (
rogar de amanuense e, aqUelle o do officio
de secretaria daquelle estabelecimento.

— Ao do do Rio Grande tio Sul:
Approvondo a deliboração que tomou tu

mandar distribuir aos alumnos da escola mi,
litar desse estado o fardamento do antigo
plano do uni:ormo que alli havia em arreca,
dação e declarando quo nesta data se deter
mina á Repartição de •QuartelsMestro Genera
a inclusão do capote na tabella de fornesi
mento' para os mesmos alumuos, com o praz,
do dousannos de duração, convindo, entre
boto, que providencie para que pelo Arsona
de Guerra do Porte Alegre soja leito ess

	

forintd9o, liWilçar	 Cosimiro Caetano
fo rcnoencehne

Cunha para no corrente anuo matriculars
na mesma escola, si houver vaga e satiffize
as exigencias regulamentares. s-Communi
coasse t Repartição de Ajudante General.

.—Ao director da Escola Superior de Gil erio
autorizando • a atigmentar a mesa que oxist
nesse estabelecimento o a pomprar as oit
cadeiras roo) se tornam precisas, não exce
dendo a despeza de 4-1$ e sendo a rospoetiv
Conta enviada á Contadoria . Geral de Guers
para o competente pagamento.

-7- Ao director Ou arsenal de guerra (I
capital, mandando gim por operarios d
mesmo Cstabelechnento se proceda, com ur
gencia, [só concerto, limpeza e filou Ogem. (1(-
15 canhões Krtipp do 3 ceni j) . existentes o
fortaleza de Santa Cruife Para alli remettil
pelomesmo arson ai.

—A' n tondencia da Guerra, aoprovando
Mas tias Sessões do conselho tio compras
13 e 25 do abril ultimo para acquisiek) de v;
rios 

ar•tolgocsaM- A	 mandantodo Collegio Milita,
declarando que, não estando ainda, a funcei(
nar nesse collegio a aula., do ingtoz e devend
ser aproveitados os serviços - do resoectiv.
professar, devo elle ir prestai-os na escol
militar desta capital. — Communicou-So a
comma,ndante dos -e estabelecimento.

— Ao chefe da COffitniSSãO estra,tegica d

	

Paraná, approvando as	 provisoriu
que oxpediu ao l u tenenlo Antonio 13aW is t
da Costa Junior para i •cger• SO nos primein
til I1IL'S da fundação do moa womia,
tar us, foz do Ignassú.
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— A' Repartição de Mi:buiu Genaral
Mandando
Declarar em calem do dia que o puindo

to deve ser contado, como tempo de serviço,
pharmaceutico do exercito innocencio

rancisco da Cunha é o decorrido do 21 de fe-
weiro do 1886 a 15 do maio do mesmo anuo,
n que esteve no Rio Grande do Sul como
mtractado, e não os mencionados na por-
iria de 25 do março ultimo.
Contar do 7 do janeiro do corrente anuo
itiguidade do posto do tenente de cavai-
ria Comino Brandão.
Transferindo para um dos coros de infan-

:ria o; atinamos da Escola do Aprendizes Ar-
liteiros Noir José Lopes, Manoel Severino
¡tcheco e Antonio Vargas de Oliveira, por

acharom incursos no art. 68 do regula-
ento daquella escola, conforme pediu o com-
ia :110 geral de artilharia.— Communicow-se
O mesmo comutando.

Dia to

•Ao Si'. Ministro da Fazenda, declarando
ue•é, lixada em 2:000$ a fiança, do almoxa-
Te do hospital Militar do Anda rally Silvi no
abral da Costa e Mello.
—Ao Sr. Ministro da Justiça. t rallSnii t iindo

4. papeis relativos ao capitão honorario
sereno Joaquim Silveri0 do Azevedo In-
tentei, depositado publico nesta capital, o
ual polo indemnização das obras quo. se-
nulo allega, fez 4'1. sua ensla no predio da
.ta do Areal n. 4, onde funceionou a revir-
40 do deposito publico durante os annos
ns a 1889, adua de 11110 se digne tomar se-
-10111:1ns) pedido na considoração que s ia-
:teor, viàto roto aquella proprio n iciosst I no
tencionado periodo estava á disposição desse

— Ao Sr. Ministro ila Fazenda, rossando
igne providenciar anui do ser fona na CoSa.
a Moeda uma medalha de ouro cravejada
o brilhantes, commemorativa d:t campanha
o Paragstay, que se destina ao cidadão mi-
istro argentino D. Enrique Moreno e lhe
irá entregue no dia 25 do corrente, sendo
firma, dimensões e dizeres os mesmos do

_tereto da creação da referi . la med,dha.
—AO marechal do campo ajudante gene-

ti:	 •
Nomeando, conformo propoz, o alferes de
imanaria Carlos Baptist I, de Oliveira para
cargo do seu ajudante de pessoa e o
•tenente de artilharia João Baptista , de

igneirodo para ficar á sua disposição.
,--Deelarando que:
'Conforme propos, o inspector geral do ser-
ço saltitado do exercito, lin sem effeito
;meação de José Pedro de Oliveira Cardei
ira pharmacoutiço adjunto no estado do
trama; visto não ser diplomado, éontinuan-
., porém, como AMA de pharmacia, at-
ntos os seus serviços o zelo, o bem assim
te, continua a servir no referido estado,
:ando tambom annullada, a sua nomeação
ira o do Rio Grande do Sul, o pharmaceu-
s) Francisco Carvalho do Oliveira, conforme
tdiu.
E' augmentada do 500 réis, a contar de 24
abril ultimo, a diaria dos marinheiros em

rviço nas fortalezas do Santa Cruz e S.
ião.—Identico ao coronel da escola militar
. capital com relação aos marinheiros em
rviçe no mesmo estabelecimento o á Con-
doria Gera l 1 Guerra-uerra quanto a03 POSp0-
i vos serventes.
— Ao governador do estado do Goyaz, de-
'trando, em solução ao seu oficio de 10 de
treo proximo passado, que não é possivel
Istnder ao pedido que faz sobro a ida para
^A estado do um corpo ou esquadrão de est-
ilaria, attendendo asj udiciosas ponderações
o fez a 1Soparlição de Ajudante General ou;
/armação que, por cópia, 50 Pernoite.

Circular As thesonrarias de fazondat
Do ordem do Sr. gsmoralisslmo chefe do
werno P1'05'1801'10 se declara ao Sr, inspector

la thesouraria de fazenda de..., para' seu
conhecimento. quo, viajando muitos olliciaes
do oxercito do uns para. outros estados da
idepubliest se»; as competentes cad,rnelas,
contra o quo ilispoem as instrucções manda-
das observar par aviso de 8 do Junho de 1880,
ainda em vigor, deve a mesma thosouraria
requisitar deste ministerio o numero do ca-
dernetas que lhe forem precisas para suppri-
mento dos offiCiaes que não as possuirem,
afim do evitar a falta apontada, que se torna
prejudial ao serviço.— Benjamin Constane.

— Ao brigadeiro quartel-mestre general,
declarando que, do accórdo com as judiciosas
ponderaçiies que fez na sua inlirmação de 24
de abril ultimo, devem as barras do madeira
com 'pés de ferro eu; uso nos corpos do exer-
cito desta capital, ser do ora em diante sob-
stitnidas por camas de ferro, corno propoz.

—Ao inspector geral do serviço sanita/ io
do exercito, declarando que as fianças dos
almoxarifes dos hospitaes militares do exer-
cito são fixados em 5:000$ para os de I a classe
eu; 2:000$ para os de 2 a e em 1:000$ para Os
de Communicon-se á Contadoria Geral
de Guerra.

—A' Intendeneia da Guerra, mandando for-
necer ao I a batalhão de infantaria e ao 1 0 de
engonhar i a o fardamento da qu° tratam os
pedidos que se remitem.

— Ao commandante do Collegio
mandando alli matrieniar, como alomno e:-
terno gratuito, o menor Belarmino da Men-
donça Lobo.

—A' Repartição do Ajudanto General

Mandando:
Que se recolham ao 200 batalhão de infan-

taria os officiaes a elle pertencentes e gnose
acharem ausentes do mesmo corpo, devendo
estasmódida estender-se aos demais corpos do
exército.

Pôr á disposição do cominando da escola
militar da capital o 2' sargento do 5' regi-
mento do artilharia Justino de Almeida Sit-
a eira, a quem se concedo licença para se
matricular na ' lira . escola na prialeir n L vaga
que se der e uma voz que satisfaça as ex igon-
cias do respectivo regulamento.— cotomuni-
cou-so ao dito cominando.

Concedendo troca de corpos entre \s1 aos
alferes Braz de Souza Moreira e Luiz Bartho-
tomou de Souza e Silva, este do 20') batalhão
de Infantaria e aquente do 12a da, mesma
anu).

Nomeando inspector dos corpos do cavala-
ria nó estado do Rio Grande do Sul o general
do brigada Isidoro Fernandes de Oliveira.

Ministerio da Agricultura

Por portarias de 23 da', corrente, foi conce-
dida a exoneração que pediu o cidadão Aditai-
horto Gelbeck do togar do desenhista da In-
spectorita Especial de Terras Colonização no
estado do Paraná e nomeado liara substituil-o
o cidadão José Dias Ferraz da Luz, percebendo
os vencimentos que lhe competirem.

— l'or outras de 27 do corrente

Foi prorogada por dons meies, com venci-'
mento na fórma da lei, a ,licença concodida
ao engenheiro José Antonio RodrIgues Totta,
auxiliar de l a classe da estrada de ' ferro de
Porto Alegro a Uruguayana, para tratar de
sua saude onde lhe convier;

Concederam-se CO dias de licença, com ven-
cimento .na tlirma da lei, a Josó Pacheco da

conductor de trem de 2 a classe da Es-
trada de Forro Central do Brazil, para tratar
de sua sande onde lhe convier

o
Fiai concedida ao engenheira Nono Alvares

Peroira e Souza a exonoração, uno pedin,4íbe
cargo da ajudante da. roparl leão fiseal do 0-

verno junto A companiiiiia fio de .10aeira ('ity
Improcement;

Foi nomeado o engenheiro Oscar de Men-
donça Taylor para o reerido togar, devendo
perceber os Venciinentos que lhe competirem

Foi ramovido o engenheiro João E 'nardo
Barbosa do legar de engenheiro de 2a elaSse
do prolongamento da estrada de ferro do
Sobral, lura o de ajudante de I N: classe da da
Recife a Carnarn, devendo parceber os venci-
mentos que lhe competirem.

ra ItEerouts. eEssriv t,
Exped n ente do ala 21 do »mio de 1501

Do Ministerio da Fazenda fid requisitado o
pagamento:

De 2:100$, ao capitão do fragata refor-
mado FranciSco Augusto de Faria Buetio
Brandão, por fornecimento do sete bolas para
balistmento do porto do Rio de Janeiro;

De .s 72 a IS. O. Lobad mi, pot) passageng
de inuni o

r
Ta n ti3S Vindos FIOS vapores Corrie;aW,

Tijue,t, iloweuiddo, 1t .rica, V«lpantisa e
A )^yenlial, em janeirn, feYereir,) e 1101 Iço
limos

DO 1:053$030 a inversos por 6wneedinento3.
para CanalisaÇãO tls ClleheeiraS Serra Velha,
Brava e Moucos, de janeiro a abril la-
timos

Do 2:827)02 a diversos, por fornecimentos'
para consolidação do rio S. Pedro, do janeiro
a abril ultimos

Do 150$ mensaes, conto co»siguaçrio feita
por Manoel Marques Perdigão, condutor
l a classe da estrada de ferro de Porto Alegre
a Urlignayana, a SOL imo Manoel Marques
Perdigão, nesta capital

Do 250$ mensaes, como consignação feita,
pelo engenheiro José Ernygdio Pereiro, aju-
dante de 2a classo da commissão dos açudas
no Coara, ao seu procurador capitão tenente
João Pereira Leite, nesta capital

De 2965-50 A Companhia Transatlantina
Brazileira por passagens de immigrantes •
vindos no vapor Cachai . , erajaneiro

2, n

Do mesmo ministerio resuisitou-se ' paga-
mento de 18:000$ A Companhia Lloyd Biy1-:
ziteiro por quatro viagens redondas dos seus
paquetes ao sul, em abril

— lambem rosuisitala, a expodirião do
ordem para que, na Thcsouraria do Fazenda
de S. Paulo, seja aberto A disposição do com-
petente governador o credito de 30:000$ afim'
de ser applicado a estudos o A construcção do
uma estrada do rodagem do Lenções ao Alto
Paraná: trabalhos commettidos A COMM135ãO
dirigida pelo engenheiro José Custodio Alves •
de Lima.

111n•n ••••n

ItEQUERIMENTOs DESPACHADOS

Dia 20 de maio de t5)1

Luiz Portugal & Comp., pedindo recons:-
devoção do (despacho de 22 de agosto ulthani,
que indeferiu a sua petição propondo-se a
fazer a ventilação dos esgotos das habitações.
desta cidade.— Mantenho o despacho anterior..

Dia 27

• João de Andrade, propondo fornecer seiá
bolas para balisamento da barra e porto da
Itahia, pelo preço do 560$ cada uma.— In-
deferido.

Jacomo N. de Vincenzi S: Filho. — Com-
pareçam na Inspectoria Geral dos Terras e
Colonização.
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Departição 11~1 do goxerno Junto á condir.
ubá. Clty tuaprolentents

BOLETIM DO ~VIÇO DIARIO

.. Dia. 2.2. de maio de 1890
•

Foram visitadas as casas de machina's o fa-
se a desia facção das matarias com os ingre-
dientes e na dostgem conveniente.

Os fluslting-tanhs funccionaram regular-
mente.

1" districto — Pradios esg,ota . los 8.111 3/4;
cortiços 70, com 2.389 quartos.

Reclamações em predios sete, sendo cinco
por obstrucções devidas a gorduras (2), a
terra (1), a matarias (1) e a pannos (I) nos ra-
inae de 4" e de 6", unia por vazamento de-
vido a juntas abertas do reeeptaculo e uma
sem motivo.— Foram attendidas no mesmo

Limparam-ao os depositos das ruas do Barão
de S Falis-. e Senador Pompa°.

20 districto— Predios esgotados 8.697; cor-
tisos 129, com 3.691 quartos.

Reclamações em predios tres, por obstrua-
Oes devidas a terra nos ramaos do 4" e
de 6".—Foram atteuilidas DO mesmo dia.

Li par.1111-S9 03 depositos das ruas do
Mashado Coelho, S. Christovão, Gambéa,
General Caldwell e o ramal do 12" da rua
de Sant'Annan.

30 diáricio	 Predios esgotados 4.332; cor-
tiços 80, com 2.975 quartos.

Reclamações . em predios duas, sendo uma
por obstrucção devida a terra e colheres no
ramal de 6" e uma por exli tlações pelas jun-
tas abertas do ramal de 6".—Foram atten-
didas no mesmo dia.

Limparam-se os depositos das ruas dos In-
validos, Rezende, Silva Manoel e Riachuelo.

Continuani; os trabalhos 13 substituição da
galeria, da, rua, do Cat tete.

4" districto — Preilios es,gotados 7.169; cor-
tiços 37, com GGO quartos.

Reclamações em predios duas, sendo urna
por obstrucçAo devida a terra no ramal da 9"
e uma_Por exhalações devidas' ajuntas abortas
no ramal do 4','.—Foram a.ttendilas no mesmo

Limparam-se os depositos das ruas do Miguel
de Frias..S. Christovão, o . concluiu-se , a con-
strucção,de um.novo na manto S. Francisco
Xavier proximo á do. Duque do Saxe.

50 districto	 Predios esgotados 2.910; cor-
tiços 11, com 232 quartos.

Reclaniação em predio uma, • por obstrução
devida à torra no ramal de •9".	 •

Recta ma ção em rua unta, por abatimento
doramal de 4".—Foram attendidas no mesmo

Repartição fiscal do governo junto C.3171-
panbi • City lrnprovenients, 23 de maio de
1890 .-;Pelo • engenheiro fiscal,. Luiz F.. Mon-
teiro de Barros,aj udante.

NOTICIARIO

FL:scola Normal da Capital —
Reune-sa hoje ás 6 horas da tardo a congro-
gaçã) desta escola para discussão do horario
o dos programnias do diversas cadeiras.

Malas — O correio geral expede hoje
as seguintes:

l'elo Alathilde, para Ital nemirim, G tiara-
pary, Victoria , Caravellas o Cannavieiras,
impressos até ás 5 horas da manhã, certas
para o interior até ás 5 1/2, ditas com porte
duplo até ás G idem.

Pelo Nerthe, para Bahia, Pernambuco, Lis-
boa, Bordéos e Dakar, impressos até ás 6 1/2
horas da manhã, cartas para o interior até
ás 7, ditas com porte duplo e para o exterior
até ás 7 1/2 idem.

Pelo Ville de Rosario
' 

para Bahia e lavre,
impressos até ás 12 h/2 horas da tarde, cartas
para o interior até á 1, ditas com porte duplo
e para o exterior até á 11/2, objectos para
registrar até ás 121/2 idem.

Pelo Rio Grande, para Paranaguá, Des-
terro, Rio Grande, Pelotas e Porto Alegre,
impressos até á 1 hora' da tarde, cartas para
o interior até á 1 1/2, ditas com porte duplo
até ás 2, objectos para registrar até á 1 idern.

— Amanhã : Polo gayrinh, para Rape-
mirim, Barlavento , Victoria o S. M itheus,
impressos até ás 5 horas da manhã, cartas
para o interior até ás 5 1/2, ditas com porte
duplo até ás 6, objetos para registrar até
ás G da tarde do hoje.

Pelo Faria Lemos, para Victoria o Cara-
vellas, impressos ate ás 5 horas da manhã,
cartas para o interior ate és 5 1/2, ditas com
porte duplo até és 6, objectos para registrar
até ás 6 da tarde de hoje.

Pelo Ptolemy, para Nova York, impressos
até ás 5 horas da manhã*, cartas para o exte-
rior até ás 6 1/2, objectos para registrar até
ás 6 da tarde do hoje.

Pelo 3Ia ,kelyne, para Antuerpia por Sous
thainpton, impressos até ás 5 horas da manhã,
cartas para o exterior até ás 6 1/2, °lutos
para registrar até ás 6 da tarde de hoje.

Pelo Utathanz, para Rio Grande, Pelotas e
Porto Alegre, impressos até ás 6 horas da
manhã, cartas para o interior até ás 7, ob-
jectos para registrar até ás 6 da tardo de hoje.

— Até ao dia 28 do corrente, a correspon-
dencia para o exterior só será recebida preci-
samente até á hora, fixada neste aviso, para
se dar cumprimento ao art. 22 de. Convenção
Postal, sobre estatistica das - despezas de
transito.

Repartição Central Mt teo-
rolo ..ica,—Itesurto meteorológico' da es-
tação nro morro de Santo Antonio.

Dias 26 e 27 maio de 1890
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3 • tO	 •	 .	 ,	 . 702.1:, 21.0 10,01 S3,8
4 • 4	 .	 .	 taide„ 700.42 22,0 13,55 03,4

Thormometro desabr'gado ao moio dia pra-
teado 27,0, ennegre3ido 35,5.

Temperatura maxima 22,8.
Temperatura mislima 17,6.

' Evaporação 10.
Ozone 6.	 •
Velocidade média do vento em 24 hs.,

Estalo do cdo

1) Limpo, vento ' WNW
2) Encoberto por cirro-cumulus e cumulo-

nimbus, vento ENE lz",6.
3)0,6 encobertos por cirrus o cirro-cumulhiS,

vento WSW 2m,9.
4) 0,9 do cirro-cumulus 'e cumulo-nimbus,

vento SW 1/%2.

Dias 23 e 27 de maio de 1893
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1 21 10 ha. da noute.. 703,11 17,4 13,59 92,0
2 27 4	 a	 a manhã. 702,43 13,0 12,85 87,8
3 . 10 • .	 .	 • 768,3) 13,1 13,87 83,2
4 . 1.	 .	 •	 tarde.. 762,1-2 13,0 12,3 '73,0

Thermdmetro desabr'gado ao meio dia : pra
tendo 21.0; dnnegrecido 28.0. -

Temperatura maxima, 21.4.
Temperatura; minima IG.2.
Evaporação  1°1,0.
Ozono 4.--

; Chuva:
Dia 26 ás 7 horas nauta, .21m,06.

' Dia 27 às 7 hs. da manhã, 13%98.
Velocidade média do vento em 24 hs. 3%1

Estado do ao'

1)Encoberto por cumulo-nirobus e nimbus
vento S 4",0.

2) Encoberto por cumulo-nimbus e nimbus
vento S 41%0.
, 3) Encoberto por cumulo-nimbus o nimbus

Vento N 1%6.
, 4) Encoberto por cumulo-nimbus e nimbus.vento ESE 101,1,0.

l'aigadoria do Thesouro—Pa
c,a-se hoje a Casa de Correcção.„

Chuva-36m,7.
M lairna ao sol, 5811,8.
Maxima na relva, 28.9.
blinima na relva, 15.5.
SE o SW tema sido os ventos reinante-4

Tempo chuvoso. O céo conservou-se encobert
por nimbus lesados. De hontern para hoj
tem chovido regularmente, conservando se
ar bastanto humido.

Observatorio Astronorniec
— Resumo meteorologia° dos dias 24 e 25 di
maio.

Ministerio da Instrucção Publica,
Correios e Telegraphos

IleportItãa Geral dos Telerophost

REQUERIMENTOS DESI'álIADO3

Dia 27 de inato de 1393

3 ulio • Cesar do Esp:ri to Santo.—A' vista da
informação do Dr. engenheiro-chefe do dis-
ta teto, não tem logar o que requer o suppli -
cante.'	 *	 -

Ildepliónso Jorge de Linhares.—A' vista da
informação do sr. chefe do districto, abono
ao supplicanto a ajuel e de custo. mareada peto
§ 10 do art. 176 do regulamento, visto que 'a
distancia a percorrer o obriga a grande dos-

• reza.
Evaporação á, sombra-J-0.5.

t Ozone—G",



Abril do.

1890	 1889

Di Iferenças

Demonstraçao

Para mais

•••••••••

Para menos

Denominaça
••.11rINIr••••••••

Dilferenças

..............

Importação'•	
Despacho maritimo 	
Exportação 	
Interior 	
Extraordinaria 	
Depositos 	

solteiro, residente na freguezia do Pilar e fallecid5
na Santa Casa. Total, 3.

Tvpho icteroide — o portuguez Antonio Ber-
nardo. 21 anuas, solteiro, residente e fallecido á
travessa da Natividade.

Variola hemorrhagica — o cearense José Gon-
çalves da Silva, 20 annos, solteiro, residente no
Quartel do 2° regimento de artilharia e fallecido
no .hospital de Santa Barbara..

Feto — um do sexo feminino, filho de Joanna
Maria da Conceição, residente á rua dé, Conde de
Eu n. 111 B; nm'dito do sexo masculino, filho do
Antonio José Teixeira, residente na Quinta da
13,a-Vista; um dito 1) mesmo sexo, filio de Maria
Arminda da Conceição, residente á rua do Ma-
chado Coelho n. 4. 'Total, 3..

No numero doa 38 sepultados estão inanidos 14
indigentes, cujos enterros foram gratuitos.

RENDAS PUBLICAS

Ar_d:FA.N_DUGrA	 MAC F-'4I0'

QUADRO DEMONSTRATIVO DA RENDA DE ABRIL DE 1800, COMPARADA COM A
DE IGUAL MEZ DE 1889

Importação 	
Despache maritimo
Exportação 	
Interior 	
Extraordinaria., 	
Deposito 	

49:9553465
741$600

9:065$895
2:094$845
7:3813602

100$000

37:0063788
855$500

19:36n167
2:076$879
2:036$392

40,000

12:948077

- 17066
5:345$210

120$000

11-moo
10:294272

69:399$407 61:377$726 18:4313853 10:4103172

A diferença na ren.la . •le abril e 1890 é de 8:0213681 para mais.
Alfandega, 5 do maio do 1800.-0 1 0 escripturaigo, Tilo Augusto da Silva. •

A.I.VA.N I 1.42G.A. DI SA.NTOS
QUADRO DEMONSTRATIVO DA RENDA ARRECADADA POR ESTA ALPANDEGA EM ABRIL DE 1890,

COMPARADA ' COM A DE IGUAL MEZ DO ANNO ANTERIOR

Titulos de receita 18£0 1889
Differença

Para mais Para' menos

Importação 	
De.spacho maritimo 	
Exportação 	
Interior 	
Extraordinaria 	
Rcnda, com aplicação

911:894$178
2:935$500

308:959$733
51:903$991

2:239$831
47:599$552

595:6153421
2:38%500

640:0523146
16:28%050

70695
30:0563364

.316:278$757
546$000

35:6203941
1:459$136

17:543$188
14:437$008
2:645$670

38S:530$700

331:0923113

331:092$413

Depositas 	 •	 30:679$485 16:2423177
Renda não classificada 	 6:000$000 3:3543330

Somma 	  1.3d2: 212$270 1.304:773$983

A diferença para mais é de 57:438$287.
Segunda secção da Alfandõga de Santos, de maio de 1890.-0 chefe O. Erselin.

-
DEMONSTRAÇÃO DA RENDA DE' ABRIL 'DE': 1890, EXERCICIO DE- 1890, COMPARADA- COM A- DE

IGUAL MEZ DE 1889, EXERCIC10 DE 1889; EXIGIDA. PELA CIRCULAR DO TIIESOURO NACIONAL

N. 13 DE 2 DE ABRIL 1884 - •

1890

51:9543986
741$600

9:4323600
29:367:323R

9:627$5R7
39:038$739

1889

37:00%788
85:3500

19:3623167
36.521497

3:528$321
7:946$640

Para mais

14:9483198

6:0042À(5
31:0923093

52:1393557

Para menos

1133900
9:929$567
7:1573259

17:200$726140:162$750 105223$910

Contadoria da Thesouraria de Fazenda, das AlagôaS, 2 de maio do 1890,-; Servindo de
contador, o 1° escripturario Estanisláo Wanderley.

Abril
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Obituario.— Sepultaram-se no dia 22
do corrente,as seguintes pessoas fallecidas de:

Access° pernicioso— o baldam) Antonio Fran-
cisco de Castro,- 19 annos, solteiro

'
 falecido. no

hospital de marinha na Ilha das Cobras.
Broneli i te capillar fluminense Carlos, filho

do Augusto Cesar do Souza Cardoso, 39 dias, re-
sidente e falecido á rua de Francisco Manoel
n. 7.

Cmgestão cerebral — o portuguez Albino José
da Silva, 66 annos, casado, residente á rua do
Carmo n. 20 e falecido no .hospital de S. Fran-
cisco do Paula.

Endocardo arterite—o fluminense Antonio José
Gomes: 2 atines, solteiro, residente á rua do Se-
nador Euzebio n. 49 e falecido na Santa Casa.

Febre amarela — o, francas Ilenrique 011eger,
45 annos, viuvo, residente á rua da Assemblea
(Hotel das Quatro Nações) o falecido no hospital
do S. Sebastião ; e o paulista Octavio Moreira
Godoy, 17 annos, solteiro, residente e fallecido
rua Pinheiro n. 12. Total, 2.

Febre palustre—o matto-grossense Carlos, filho
do capitão Antonio F. de Castro Menezes, 5 me-
ses, residente e fallecido no Quartel dos Bar-
bonos.

Febre paludosa--o fiuminonse Florencio, °filho
de Henrique Pereira de Medeiros, 6 meses,' resi-
dente o falecido á rua do General Caldwell n. 91.

Febre typhoide — o inglez August Bustharts,
25 afinas preaumive's, solteiro, residente a bordo
do patacho inglez Eles e fallecido na Santa
Casa.

Athrepsia,— a fluminense Maria, filha de José
Antonio Soares Junior, 15 horas, residente e fal-
lecida á rua da Alfandega n. 102.

Aneurisma da aorta—o portuguez João José da
Silva, 41 aflitos, casado, residente e fallecido á rua
da Gloria n. 36.

Cachexia plu losa — o flumineuse Acar, filho
de Zacarias Ignacio de Mesquita, 40 annos, resi-
dênte o falecido á rua do Visconde Silva n 29.

Derramamento cerebral — a fluminense Rosa
Dias do Jesus. 70 annos presumireis, solteira,
residente e falecida á rua. de S. João Baptista
a. 22.

Entero-colite — a fluminense Crescencia, 23
armas presumireis, solteira, residente e falecida
no lospicio de Alienados.

Ferimentos penetrantes do pulmão eqüerdo,
liemornagia consecutiva—a francesa Mine, Ale-
xandrina Chivrot Asty, 36 -amuos, casada, resi-
dente á rua da Senador Dantas n. 59.

Gastre-enterite ehroniee— a fluminense Julia
Alvarenga, 46 annos, solteira, residente o fatie-
cida á rua do Santo Rodrigties'n. 11.

Ilyperemia pulmonar —a fluminense Felisbina
Rosa da Costa, 26 afinas, solteira, residente e fal-
lecKla á rua de S. Clemente n. 59.

Lesão orga.nica do coração—a maranhense Ma-
ria da Conceição, 50 annos presumiveis, solteira,
residente e fallecida á rua da Alfandega n. 120.

Mini ogite — o fluminense Torqnato. filho de
Joanna Francisca Alves de Figueo..edo, 85 annos,
casado, residente á rua do Senado n. 129.

Neoldrite-ch ronica—o . fintai nense . Caetano Sim-
plicio do Oliveira, 45 annos, solteiro; residente á
ladeira da Conceição n. 75 e fallecido no lospicio
da Sande.

Broncho-pneumonia — o fluminense Anselmo,
filho de Severiano Manoel do Bomfim, 1 mas, re-
sidente e . falecido á rua do Senador PoMpeo
n. 264.

Pliyinatose pulmonar—o portuguez-Manoel Cor-
rêa, da Costa, 33 annos, solteiro, residente á rua
do Porto n. 124 e' falecido na Santa Casa.. .

Syncopo cardiaca — a africana Felizarda, 78
armes, solteira, residente e falleeide no AsylO de
Santa Maria.	 .

Soni, declaração— a alagoana Luisa Maria da
Conceição, 34 annos, soletra, residente á rua de
Santo Amaro n. Gi e falecida na Santa Casa ; e a
brasileira •Isidte, 17 annos, solteira, residente e
fallecida á rua da Ajuda n. 95.

Tetano dos rocem-nascidos —; a fluminense Au-
rora, filha de Maria Isabel de Souza Leite, 3 dias,
residente e fallecida á rua Ribeiro Guimarães
n. 4.	 .

'retano umbelical—o brasileiro Roberto, filho do
tenente Viriato Duarte hall, 9 dias, residente e'
falecido na Fortaleza de Willegaignon.

Tisica, pulmonar—os fluminenses Cecilia Fran-
cisca Lopes,. 57 annos, viuva, residente e falte-
cida á rua Z n. 2; e José Mariano Baptista,,23
annos, solteiro, residente e fallecido a rua do
Barão de Mesquita n. 93. Total, 2.

Tuberculose pulmonar — a brasileira Domitilia
• Maria do Campos, 20 annos, solteira, residente e

falecida na Santa Casa ; a pernambucana Rita
Maria da Conceição, 31 annos, solteira, residente
á rua de S. Luiz Gonzaga n. 28 e falecida na
Santa Casa ; e o fluminense Mathias, 50 annOs,

• •
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Denom ilitn(70 -1889 1390
Para mais Para menos

Importação

Direitos de consumo 	
Tarifa movei 	

579:0915'141
5:101$893

574:655$430 	
4:481$550 	

4:436$002
677$34G

Expediente	 de	 5 '1 	 li,spachos.
•	 livres 	
Armazenagem 	

2:407$290
11:2795424

2:634$07
7:980$144 	

227$401
3:299$280

Capatazias 	 1:711gS99.	 . i:788$117 76S218

. Despacho marilimo

Imposto de pharóes
Dito de doca 	

3:9605000
711$970

4:020;3000
•	 870$960

64000
164S900

Exportação

Do 9 0/c, 	
Do 7 0/,, 	
De 5 ',is 	
Do' 1 0/0 	
Ronda interna.	 ...	
Extraordinaria, indemnisações 	

, Fundo de emancipaç-o
Receita. eventual 	

50:31-1::;381
37: 366292

•	 058P:0
92,800
14$000

3:3745526
30:18208

86:8415163
62:954$057

699$141
485$470

57:425$518

31:3405419
813S201

1215400 	

36:530$082
25:5875705

40,5,t11
3925670

:411$548

1:1585181
818$201

3:253$12G

720:224$093 837:12g606 122:462$207 11:665$754

Resumo

Importação 	 599:651$056 501:54?$947 	 8:109$009
Despacho maritiMo 	 4:0715970 4:896960 224$990
Exportação 	 88:42903 150:98M31 62:550$728
Interior  •
Extraordinarla 	

14s000
3:374526

57:425$548
12100 	

57:411s548
3:253$126

'Fundo de emancipação 	
Receita eventual 	

30:182,5238 31:340S419
81*01

•	 1:158181
813$201

726:324$003 837: 120$G06 122:158,9348 11:362$135

Capatazias
'Entraram para.os sais armazens 	 8.301 volumes
Saldram 	 	  8.272 ditos

3. Secção da Alfandega. da Bahia, 7 de abril dó 1890.-0chefe, Tito José Cardoso :Rangel.

e	 13 ALI I A_
• •.	 .

QUADP) DEMONSTRATIVO, DA RENDA ARRECADADA PELA ALrANDEGA DA. DAMA EM .

mAnço DE 1889,'C0MPAP,ADA COMA DO 'IES:NTO PERIODO DE 1890

•

TRIBUNAES

CONSELHO SUPREMO 1111EITAR•

ACTA DO DIA 26 DE:MAIO DE 1890

Aos 20 dias do. mez de maio de 1890, foi
aberta a sessão, achando-se presentes os
Srs. conselheiros de guerra Barão de Ivi-
nheima; Barão' de Miranda Reis, Elisiario,
o Visconde de Maracajá.

Lida è approvada a acta da antecedente, õ
e-Cetetario de. guerra deu conta do seguinte
e peclientó, transcripto no fim desta acta pelo
alacres honorario Candido Reinaldo da Ito-
e:la, addido a esta secretaria.

.Assigna,rarn-se as consultas seguintes
preterição do coronel Augusto Cesar de

Araujo_ Bastos,- do contra-almirante rofor-
Macio le;nacio Joaquim da Fonseca, capitão
reformado Serafim José Ferreira e capitão
Antonio Leite Bastos, _	 •

Discutirarn-se'aS que versam sobre a pre-
tenAodoeilho de esquadra Silvestre Lourenço
Gomes Duarte e brigacloiro Carlos Frederico
tia Rocha.

E de mais nada se podendo tratar, o
Sr: presidente 'encerrou a sessão da qual eu,
o secretário (le guerra Barão de Mel toso, fiz

. et t acta

' TRIBUNAL DA RELAÇÃO
•SESSÃO EM 27 DE MAIO DE 1890

Presidente o Sr. desembargador Feria Lemos
—Secretario o Sr. Dr. Espozel

Presentes' os Srs. desembargadores Ovidio
diT Loureiro, Carneiro de Campos, Pindahyba
de-Mattos, Barros Pimontel, Motta, Tito do
Mattos, Coelho Bastos, Magalhães, For-
Mandes Pinheiro, Bento Lisboa,, Espinola, Ri-
beiro de Almeida, foi lida o approvada a acta
da sessão anterior.

Passou-se em seguida aoS julgamentos
• Habcas-corpus

N. 073, da capital—Paciente Marcos de Me-
nezes Corrêa do Castro.— Indeferido o pedido
á vista da informação do juiz a quo, • unani-
memente.

Appelkiçao c irei
N. 7.132, da capital— Appellante Antonio

Ferreira da Costa, appellado Antonio Soares
Guimarães, interdicto por sua curadora.—Re-
caber= os embargos, e.osjulgaram provados,
para o fim de reformarem o acórdão embar-
gado, e consequentemente, confirmar a sen-
tença appellada, contra o voto do-Sr. des-
embargador Coelho Bastos Ticos desprezava.

E;nbagros remeti idos
N.0.700, da capital —Embargam te D. Maria

da Gloria Marques Lemos o seu marido Delfim
da Fonseca, embargados Wenceslau Guima-
rães & Comp.—Desprezaram os embargos por
não serem de declaração ; unanimemente.

AppellaçUo crime

N. 2.078, de Petropolis.— appellante o
juizo, 20 dito a justiça, por sou promotor,
appellado Francisco Soares Barbosa.— Jul- •
geram improcedente a appellação do pro-
motor publico e procedentes as razões do
juiz de direito, para mandar o réo app011ado
a novo jury ; unanimemente.

Recursos cri Mes

N. 2.354, da capital.— " Re-orrente o juizo,
recorrido Joaquin José do Mattos, unico re-
presentante da firma Mattos & Comp.— Ne-
garam provimento unanimemente.

N. 2.355, da capitai.— Recorrente o juizo,
recorrido João lgnacio da Costa.— Votação
secrota.	 .

Aggravos de pelicilo

N. 7.394, da capital.—Aggravante D. Rita
Henriqueta Lacerda de , Carvalho, por si e
como' tutorado seus' filhos, aggravado An-
tonio Marinho 'Prado.— Não tomaram conhe-
cimento do aggravo por não ser caso deste
recurso ; unanimemente.

N. 7.393, da capital—A,ggravanto Manoel
Antonio de , Figueiredo Coimbra inventarian te
dos bens do finado Antonio Pereira da Rocha,
a r,rrinvada, D. Maria' Sara do Souza.—Nega-
ram provimento, unanimemente.

N 7.398, da capital—Aggravante Joaquim
Xavier Coelho de Bittencourt, •aggravado Dr.
José Eduardo Teixeira de Souza.—Idem.

N. 7.399, da capital—Aggravante Bernar-
(tino Gonçalves, aggravado José Joaquim da
Silva Fontes.—Idem.

N. 7.401, da capital—Aggrava,nte a Ba--
ronoza do Ganindo, aggravado Dr. Evaristo
Xavier da Veiga.—Idem.	 •N. 7.402, da capital—Aggravanto Custodio
do Castro Guimarães, aggravada D. Maria
Rosa da Cunha Venus.—Idem.

Passagens
Ao Sr. 0. do Loureiro, 7.230 e 7.299.
Ao Si'. Rodrigues, 7.106.
Ao Sr. T. de Mattos, 7.029.
Ao Sr. G. Bastos, 7.038 e 7.254.
Ao Sr. F. Pinheiro, 6.930.
Ao Sr. Espinola, 7.014 e 2.230.
Ao Sr. R. de Almeida,•7.283.

• Ao Sr. M. Barreto, 7.183.
Causas com dia

Appellações: civel 7.216.
Crimes, 2.642 e 2.678.

DISTRIBUIÇÃO

Appellações COMMerciaes

N. 7.258, da capital — Appellantes Maga-
lhães & Bastos, appellado Augusto José Fer-
reira.—Ao desembargador Motta.

N. 7.356, da. capital— Appellantes salva-
dor Coelho da Silva e outros, herdeiros do
finado.Dr. Antonio Alves. Ferreira, appella.do
Dr. Julio Benedicto Ottoni, inventariante do
espolio do finado Manoel Lopes:—Ao desem-
bargador Tito de Mattos.

N. 6.621, da' capital— Appellante Paulo &
Pelodan, appollados Monteiro•de Barros Nar- •
Ois0 & Coda. — Ao desembargador Coelho
Bastos.

,AppellaMscrimi,uies
N. 2..716, da capital-7 Appollante Fagtino

Teixeira Pereira Bastos, appellivla a justiça.
—Ao desembargador Moniz Barreto:

N. 2.717, da capital—Appellanto Artliur -
Pereira da Silva, vulgo Boboca e Joaquim
Trigo Carneiro vulgo Cartolinha, appellada
a justiça.—Ao desembargador Trigo de Lou-
reiro.

Aggravos de petições cbm»zerciaes
N. 7.403, da capital—Aggravante Francisco

José Fernandes Meadonça, appellado Paulo
Vieira de Souza.—Ao deSembargador Beato .
Lisboa.

N. 7404, da capital — Aggravante Manool
José de Souza Nunes, aggravado Antonio
José da Silva Macieira. — Ao desembargador
Espinola,

.Diffcrenças

•
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N. 7405, da capital—Aggravanto José Pinto
Ayrosa, aggravrtdo Manoel Antonio Ferreira
Gomes. — Ao desembargador Ribeiro do Al-
meida.

N. 7400, da capital — Agravante José Bo-
nito Garcia, agg• ravado José Augusto de
Freitas Pinto. — Ao desembargador 1\ loniz
Barreto:

Penhoras executivas
Pedro Leni Iro Lmnberii,— Ao De. juiz de

direito.
Antonio da,' Silva Azevelo.—D,iferida, a

tição dede fls.
Joaquim Antonio Pinto dl Fonseca .—Ao

Dr. juiz do diroito.

EscruvÃo cAtatal, vamo
Despe»

D. Alhada do Mosteiro do S. Bento.— Ao
Dr. juiz da direito.

Joaquim José Teixeira do Macedo.— Digam
as partes sobre a excepção.

Penhora executiva
Visconde do Arcozello.— Deferida a petição
do fls., lavrando-se o respetivo termo nos
autos.

EDITAES E AVISOS

PRIMEIRA VARA COMMERCIAL

Agyravo de instrumento

N. 669, de Campos dos Goytacazes—Aggra-
Tantos Manoel Pereira. da Costa Caldas (Ss.,
Comp., aggravado o juizo.—Ao desembar-
gador Ribeiro de Almeida.

Recurso crime
N. 2357, da capital — Recorrente Francisco

da Rocha Pereira Lima, recorri lo José Anto-
nio Pereira Filho. — Ao desembargador A.
Migalhães.

Denuncia por crime de responsabilidade
N. 235, da capital — Denunciante o pro-

curador da Soberania Nacional como promo-
tor da justiça, denanciado o bacharel Carlos
Marqués de Sá como juiz de direito interino
presidente do jury de Nova Triburgo.—Ao
desembargador Fernaades Pinheiro.

Alfandegá da Rio de Janeiro

Edit//

JUIZ DE DIREITO DR. GONÇALVES DE CARVALHO
— ESCRIVÃO SILVA MOREIRA

Ações su.nmarias
Autores: Braz Antonio Tariata. — Con-

denando o rúo. •
Ilortelina Maria do Couto Valle.—Rejai-

latia a excepção.
• Acções de 10 dias

Autores: Dr. André Pereira Lima.—Con-
demnado o réo.

• Theodoro Martins Arúas. — Condemnados
os réos, á revelit.
• 13arbosa Ferreira S: Almeida.—Condemnatio

• o reo, á revelia.
Execução

Exequente José Samtroti.—Respondido o
g g ravo,

Dissolução e liquidação

Autor Francisco Monteiro da Silva.— Os
autos estando affecto; ao Dr. juiz substituto,
virão a conclusão, quando o mesmo assim
determinar,

'Suma/avia
Mathens Martins Ferreira.— Ao Dr. juiz da

direito.

Pelit Inspectoria desta Alfandega, se faz pu-
blico, para conhecimonto dos interessados, que
foram descarregados para esta repartição os
volumes abaixo mencionados, com signaes do
avarias e do falta; devendo seus donos oácon-
signatarios apresentar-se para providenciar a
respeito.

Vap r franeez Une do Rosario, do Flavre.
Armazem n. 2—Marca CF&C : 3 caixas

ris. 37, 40 e 42, avariad is. Manifesto em tia-
doação. •

Atanazem n. 12 — Marca D&V : rdita
n. 1.121, quebrada. Idem.

Marca	 : 1 dita n. 1.442, idear
I tem.

Marca LM—IF: 1 dita n. 173, averiada.
1den.

Marca M.IMM: 1 dita n III, idem. liem.
M irca 013S.:G: 2 dit'is mg . 110 e 117, idem.

Wein.
Marca P: 1 dita n. 179, quebrada. Ident.
M troa PalitaC: 1 dita n. 2, idem. Idem.
Marca Q-13: 1 dita 317, avariada. Idem.
Marca I3C&C: 1 dita 11. 1.486, quebrada.

Idem.
AI troa ST: 1 dita n. G.237, avariada. Idom.
Marca TD—L&A: 1 dita n. 132, qnobrala.

Idem.
Despacho sobro agiu—Marca AOG—PCRJ

I dita n. 5.521, reprogada. Idem.
Armazem n. G— Marca uM&C : 2 ditas

as. 504 e 595, quebrada. Ident.
Armazem n. 12—Marca CM—C: 1 dita •

n. 165, com falta. Idem.
Armazem n. 2—Marca CFC: I dita n. 27,

quabrada. Idem.
Armazens n. 12—Marco CPC: 1 dita n,

idem. Idem.
Marca D—E&S: 1 ditam. 3.685, reprog,ada,

Idem.
Marca JR&C—GA: 1 fardo • n . 5, roto.

IdeNnT al p. or inglez Katy, de Londres:
Armazorn n. 2—Marca AFS: G caixas, ava-

riadas' c ropregadas.Manifesto em traducçã,o.
Marca CPS&C: 5 ditas, idem. Idem.

• Marca CR,: 5 ditas, idem. Idem.
Marca G de CC: 2 fardos, com falta. Idem.
Marca 1,11S;C: 16 caixas, idein. Liem.
Marca L—P=L—M—F : 5 ditas, idem.

Idem.
Marca MC: 3 ditas, avariad is e repragadas,

idem. Idem.
Marca MK: 1 dita n 52, idem. Idem.
Vapor inglez Dieta, de Liverpool:
Armazem n: 10—A0C—SBC: 1 fardo n.103,

avariudo. Idem.
Março BM—D—C : 1 dito n. 401, idem.

IIInr31UAtazem n. 3—Marca CV—M: 1 engradado
n. 330, qaebrado. [dom.

Armazom n. 10—Marca CW: 1 caixa n.49-1,
avariada. Ident.

Marca 11F: 1 dita n. 81, reprega Ia. Main.

Notifi cação
• Notiticante Antonio • Teixeira, Bastos.'—'
Res pon I ido o a ggra .

Eserti VÃO GO4ÇAI,AES LEITE

Libellos
Autoras: Dr. João Aubnio de Btrcellos.—

Julgados provados o libello a lis. 22-, a recon-
volição a lis. 148.

Anua Teixeira da Silva Giesteira.— Jul-
gado por santeira o acoUrdo.

Dr. Evaristo Xavier da Veiga.—Julgada,
desistencia.

Manoel Joaquim da Silva Braga.— Roce-
inda a appallação em ambos os seus efleitos.

• Carta cle inguiriçrío

Supplicantes Antonio Joaquim Brinhosa o
seus filhos.— Vista ás partes sobre os embar-
gos a procatoria.

. Acção sammaria
Autor o capitão-tenente José Carlos da

Costa Barros.— Junte-se o . conhecimento do
impasto predial relativo ao corrente exer-

Acçlo de dez dias
Autor Galdino Jose Borges.— Em prova.

Execução
Exeqaente Anui Teixeira da Silva Gies

teira.—Julgada a desisteneia.
Partilha amiyavel •

Falleeido Manoel Tavares da Silva.— Jul-
gada por senten •;a, a partilha.

Esimivirto PAULA BASTo4

Despljo
Autores: Luiz Evaristo da' Costa Cabral.

—Julgado por sentença o lançamcnbt, passe-
se mandado de despejo.
• D. Joanna de Lima, Dfummond, viuva do
eommendador Manoel de Assis Drummonl.
—Idem.

Summarias

Autores: Antonio José Pereira Santiago.
—Condemnado o réo n i qutntia pedida, jaros
da móra e custas.

João Angelo Espinola.—Idem.
Liquidação

Liquidin te: OS syndico da Companhia
União do; Lavradores. Recebida a appellação,
em seus effeitos regulares, expeça-se no prazo

eitailis as partes.

PRIMEIRA VARA CIVEL— aurz nu rarturro
InR. MARTINS TORRES — EscrtivÃo CABRAL

VELHO
.	 •	 Inventario •

Fallecat nitbelinir Angelica dos Santos.
—Reforme-se o calculo.

Libeilo
Autor João Antonló Ternandos - de Miranda.

•— Em p rOV a.
Partilha amigavel

Fallecido Manoel Ferreira dos Santos.—
Julgada por sentença.

• Acção •uatmaria

PRIMEIRA VARA CIV-EL

JUIZ SUBSTITUTO DR.ENEAS GALVÃO—ESCRIVÃO
PAULA BASTOS

Penhora executiva
Autor Manoel Paina Pamplona.-- . Sobre a

petição do lis. 74, digam os réos.
Samtnaria

Autor João Gonçaives Guerra. — Ao De.
juiz do direito.

Despejo .
Autor a Sociedade Auxiliadora dos Artistas

Alfaia tes.—Ao Dr. juiz. de direito.

ESCP,IVÃO GONÇALVES LEITE

Execução

Antonio da Silva Azevodo..— l'asse preca-
toria de levantamento na fôrma requerida a
tis. 34.

Penhoras executivas
Mia; da Silva Santos. — Informe o con-

tador.
Antonio Viveiros do Souza. — Ao	 juiz

do direito.
Desptjo

Antonio Viveiros do Souza. — Ao Dr. juiz
do direito.

• Da firma Lopes & S.—Doclarada dissol-
vida esta arma e sujeita á liquidação ; sendo
nomeado liquidante o socio Lopes.

Meneia
Fallidos F. J. Pereira & Comp.—Julg•tula

por sentença a quitação dada ao falli lo con-
cordatario Francisco Jacintho Pereira e este
rehabilita,do.

ESCRIVÃO COSTA LEITE

Fallencia
Fallido Romão Poros Lisboa.—'Qualificada

a quebra.
_Liquidação

li.odr4rues Vida l .—Reconsiderado o despa-
cho para declarar destituido o liquidante
Manoel dos Santos Vidal.
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Marca JII: 1 dita .033, quebra.la . Idem.
.Marca JSAI : 1 fardo n. 137, avariado.

1(1:3m.
Marca A1N&C-RO: 1 caixa I .24i), quebrada.

Idem.
Marca PC&C-K: I fardo D. 4.998, ava-

riado. Idem.
Marca SS-P: 1 dita n. 233, avariada.

Idem.	 -
Marca SCM-RO : 1 dito n, 434, idem.

Idem.
Inlarca WRC: 1 caixa, repregada. Idem.
Armavam das amostras-Marca CS&C-JS:

I dita n. 1.719, idem. Idem.
Vapor allemão l'alparaiso, de Hamburgo.

• Arinazem n. 14 - Marca AG: 11 barris de
50 avariados e com falta. Manifesto em tra-
ducção.

Marca SD-S : 15 ditos, idem. Idem.
Marca NDS: 25 ditos, idem. Idem.
A mesma marca: 4 barris de 10°, idem.

Idem.
Marca AFC: 13 ditos de 5°, idem. Idem.
Marca AISF: I dito, idem, idem. Idem.
Marca AFC: 4 ditos de 10 0, idem. Idem.
Vapor allemão Olindá, do Hamburgo.
Armazem n. 11 - Marca CS&C-JS: 1 caixa

n. 1.694, repregada e avariada. Manifesto
cai traducção.

Marca W-F-J: 1- dita n. 153, idem.
Idem.	 .

Marca GP: 1 fardo n. 382, avariado.
Idem.

Marca II&C: 2 caixas as. 41, 43, repre7
gadas e avariadas. Idem.

'Marca JFC: 1 dita o. 498, idem. Idem.
Marca JJCO&C: 1 dita n. 322, idom. Idem.
Lettreiro Serpa-K: 1 dita n. 2 355, idem.

Idem.
Vapor inglez Orosino, de Nova York.
Armazem n. 0-Marca • JJG&B: 3 barris

s. 57, 66 e 73, vasios, á ordem.
Marca TB: 1 dito n. 1.185, idem. Idem.
Vapor inglez Te mar, do Southampton.
Armazem n 2-Marca JFAIL&C-S: 1 en-

gradado n..6, quebrado, á ordem.
Vapor inglez Planeta, pia sgow
Armazem n: G- Marca SO&C: 15 caixas,

avariadas, a Silva Gomes & Comp.
Vapor inglez rilconeagua, do Rio .da Prata.
Armazena n. 7-Marca JRS: 1 caixa n. 883,

repregada, à ordem.
Alrandega do Rio de Janeiro, 20 do maio

de 1890.- Pelo inspector, Alexandre A. R .
Sattaminl.

DIA 21

!. Vapor francez Cálonia, de Bordeaux.
Amuem n. 1-Marca VB: 1 c iixa ava-

riada e repregada. .Manifesto em traducção.
Marca JF: 1 dita, idem. Idem.
Marca AOG: 1 dita, n. 873, ideai'. idem.
Marca SGC: 1 dita, idem. Idem.
Marca ML.: 1 dita n. 4, ideia. Idém.,,
Marca CS: 1 dita n. 713, idem. 'Idem.
Marca ARP: 33 ditas, ideia. Idem.
Marca ASA: 38 ditas, idem. Idem.'
Marca 011P : 1 'dita n. 49.394, idem.

Idem.
• Marca AC: 5 ditas, idem. Idem.

Marca AS:.9 ditas, idem. Idem.
Marca C-C-A: 3 .ditas, idem.. Idem..
Marca PP :• 5 'ditas, idem. Idèm.
Marca AIAIC: 1 dita, idem. Idem.
Lettreire • Diniz Pinto : 3 ditaS,'

• Idem.
Marca PA : 3 ditas ', idem. Idem..

• Afama OHP : 3 ditas, idem. Idem.
Marca 'A : 1 dita, idem.hlem.
Marca JM : 5 ditas, • idem. Idem.
Marca LSC: 5 ditas, idem. Idem.
Marca ASS : 3 ditas, idem. Idem.
Lettreiro Miranda de- Almeida: 6 ditas,

idem. Idem.
Armazern n I - Lettreiro Carra.sedo &

• Comp.: 6 caixas, repregadas e avariadas.
Manifesto em tradução.

Lettrairo Adriano Alarquf?s: 1 dita, idem,
idem. Idem.

Armazena ii. 6- Marca FV&C-ED: 1 dita
n. 41, avariada. Idem.

Marca MB: 1 n. 2.655, répregada. Idem;
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Marca FB-T : 1 dita n. 480, avariada.

Marca II: 3 ditas as. I, 2 e 4, repregadas.
Idem.

AlarcaJ13I: 1 dita n. 328, idem. Idem.
Marca JF-CC: 1 dita n. 1.290, idem. Idem.
Marca .1F: 1 dita a. 268, idem. Idem.
Marca JLC: 1 dita, ideie. Idem.
AIarca. J G : 1 dita n. 101, idem: IdarIT. --
Marca JLQ: 1 dita n. 1, idem. Idem.
Marca CT: 1 dita n. 823: idern. Idem.
Marca CF: I dita n. 460, idem. Idem.
Marca CP&C: I dita n. 1.189, ipem. Idem.
Marca CG&C: 1 dita n. 1, idem. Idem.
Marca CB&C: 1 dita n. 4.560, idem. Idem:
Lettreiro Carvalhaes: 4 dita 11. 9.670, idem.

Idem.
Marca CAI&C: 2 ditas as. 1 e 2, idem.

Wein.
Marca LR: 1 dita n. 2.010, idem. Idem.
Marca LR&C: 2 ditas ns. 4.237/38, idem.

Idem.
Alarei LI&C: 1 dita n. 546, idem. Idem.
Marca L&A: 1 dita n. 2.651, idem. Idem.
Marca AI Nunes: 1 dita n, 160, idem. Idem.
Marca AIJS&C: 1 dita n. 217, idem. Idem.•
Marca AIFS&C: I dita n. 1.629, idem. Ipem.
Marca G-&-C-C : 4 ditas, avariadas.

Idem.	 •	 -
Arma zem n. 1-Marca JS: 2 ditas, repre-

gadaS. Idem.
Marca CA F: 1 dita a. 882, idem. Idem.
Armazem a. 1-Marca [UM: 2 saceos ns. 1

e 2, rotos. Manifesto em traducção.
Marca M: 1 caixa, avariada e repregada.

Idem.
Lettreiro C. Aguillar: 4 ditas, idem, idem.

Idem.
Marca VLD: 1 dita, idem, idem. Idem.
Marca CCA: 10 ditas, idem, idem. Idem.
Marca JACC: 2 ditas, idem, idem. Ideia.
Marca ANF: 1 dita, idem, idem. Idem.
Marca AAC: 3 ditas as. 14.015/17, idem,

idem. Idem.
Marca AJC&C : 2 ditas as. 546 e 549, idem,

idem. Idem.
Marca ARC: 1 dita n. 148, idem, idem.

Idem.
Marca BC: 1 dita n. 6, idem, idem. Idem.
Marca CJC : 1 dita n. 855, idem, idem.

Idem.
Marca C : I dita n. 3.008, avariada.

Idem.
Marca CAF: I dita n. 184, idem. Idem.
Marca CAF&C: 1 dita n. 1.283, avariada.

Idem.
Marca CB&C : 1 dita n. 4.561, idem.

Idem.
•Marca CJC: 1 dita n. 397, idem. Idem.

Marca USE,: 1 dita 305, idem. Idem.
Marca D&D: 1 dita n. 240, idem. Ideia.
Marca D	 E&S : 1 dita' n. 3.650, idem.

Idem.
Marca D&1-W: 2 ditas as. 1.558 o 1.592,

avariadas. Idem.
Marca D&D-N: 1 dita n. 268, id3m. Idem.
Armazem n. 0-Marca ND: 2.ditas ns:-5.604

e 5.699, repre,gadas. Idem.
Marca ()MG: 1 dita n. 115, idem. Idem.
Marca Pm: 1 dita n. 1781; avariada. Idem.
Marca R.E&C: 1 dita n. 2, repregada,.

Idem.
-.Marca, ÉS-B&C: 1 dita n. 2.550, idem.

Idem.
Marca WL&C: 1 dita n. 886, avariada.

Idem.
ATIIYAZOM n. 1--Marca .RVS: 2 ditas, ava-

riadas e repreg.adas. Idem.
Marca AFAI: I dita, repregada e avariada.

Marca ASG : 1 dita, idem, idem. Idem.
• Marca JVAI : 1 dita, idem, idem. Idem.

Marca SGC: 1 dita, idem, idem. Idem. 	 •
Marca JARAI: 15 barris, com falta. Idem.
Vapor inglez Kati', de Londres.
Armazem n. 2-Marca CAI-LF : 6 saccos,

com falta.-Manifesto em traducção.
Marca CV : 1 barrica n. 282, repregada.

Idem.
A mesma marca : 2 engradados as. 536 e

290, idem. Id6m.
A mesma- marca - : 1 caixa n. 317, idear.

Idem.
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Marca CM-LF : 3 ditas as. 76, 79 e 82,
idem: Idem.

Marca OH : 1 barrica • n 921, idem. Idem.
Marca 

j -W-

G : 8 latas, avariadas. Idem.
Ina.rca MG: 1 caixa a. 8.761, repregada

Ide
Marca LVS: 1 engradado, com falta. Idem.
Arma= n. 6 -Marca AINIC: 1 caixa n.

2.586, repregada; Idem.
Marca 0I30 : 4 volumes, quebrados. Ideia.
Marca S-RV&C : 1 caixa n. 3, repre,gada. -

Idem.

'Vapor inglez Valparaiso, de Hamburgo.
Armazem n. 2 - Marca MO: 1 barrica

n. 4.526, reprogada. Manifesto em traducção.
Marca IH: 1 dita n. 78, idem. Idem.
Arinazem n. 11 - Marca C.a FTPG: 1 caixa

n. 308, idem. Idem.
Marca F&0-393-598: 1 dita n. 9.202, ava-

riada. Idem.
Marca F0:-.133-598: 1 dita n. 5,303, re- •

pregada. Idem.
Marca MAIR-L&G: I dita n. 41, avariada.

Idem.
Marca RK: 8 ditas, idem. Idem.
Marca CP&C: 2 ditas ns. -3.056/57, - repre-

gadas. idem.
eAlarca FP: 2 ditas ns. 848 e 850,mm. 

Marca Al&C: 2 ditas. idem. Idem.
Marca FS&C: 1 dita, idem. idem.
Marca GP-C: 1 dita, ideni. Idem.
Marca He: 1 dita, idem. Idem.
Marca AM: 1 dita, idem. Idem,
Marca JACC: cesta, avariada. Idem.
Marca T&B: 2 caixas, repregadas. Idem.

Vapor francez Villa do Rosario, do Havre.
Despacho sobre agua-Marca CJC : 1 caixa

n. 49, avariada. Manifesto em traducção.
Armazem n. 2-Marca CF&C : 1 dita n.43,

idem. Idem.
A rmazem a.12-Marca DVF: 1 dita n.1.112,

quebrada. Idem.
Marca IIG-CQJ&C: 1 dita n. 5013, idem.

Idem.
Marca LAIA : 1 dita n. 35, idem. Idem.
Marca PA1&C-4.585 : 1 dita n. 4, com

falta. Idem.
A mesma mama : 1 dita n. G, repre,gada.

Idem.
Marca RAI&C : 1 dita n. 8.653, idem.

Marca VJ : 1 dita n. 5, idem. Idem.

Vapor inglez Biela, de Liverpool.
Armazom n. 1-Marc.i AIN&C - RO : 4

caixas as. 663, 665, 1.224 o 2.608, repre-
gadas. Manifesto em traducção. •

A mesma marca: 2 ditas as.' 631, e 1.269,
idem. Idem.

Marca FCG: 1 dita n. 558 idem. Idem.
Marca G-M-&-C: 1 dita n. 4, idem.

Ideia.
Marca JAIR&C: 2 ditas as. 5.597/98,idem.

Idem.
Marca CW: 1 dita n. 487, idem. Idem.
'Marca V- SML : 1 dita n. 8.738, ideia.

Idem.
Marca A A&C: 2 ditas, Idem.Ideni.
Marca PAISic: 2 ditas, idem. Idem.
Marca MT: 100 ditas vasaudo,idem.
Marca MT: 80 ditas, idem'. Ideia.'
Marca HF: 30 ditas, idem. Idem.
Armazem n. 10-Marca AF: 1 ita, idem.

Idem.
Sobre agui-Marca J-R-L: 2 ditas que-

bradas. Idem.	 .	 .
Vapor inglez Plato, do Liverpool.
Armazem a. 9-Marca BA&C: 1 caixa n. 4,

quebrada. Manifesto em traducção. 	 -
Marca Bs&C: 1 dita n. 458, idem. _Idem.
Marca CF T: 2 ditas as; 117 o 118, idem.

Idem.
Marca DM 1 dita n. 1.008, idem. Idem.
Marca FA&C: 1 dita n. 2.040, repregada e

com falta, idem, Idem.
Marca FL: 1 fardo n. 194, roto, idem.

Idem.
Marca H: 1 caixa n. 2.176, idem. Idem.
Marca M: 1 dita a. 5, idem. Idem:

••
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Marca MN&C-RO: 1 dita n. 1.350, idem.
Idem.

Marca \VDS: 1 dita a 5.18:3, idem. Idem.
Armazem das amostras- Marca LA&C-

IICII. 1 dita, avariada, idem. Idem.
Marca CA-IICEL 1 dita idem, idem. Idem.
Marca EA-&C: 1 dita a. 4411/4488, idem,

idem. Idem.
Lottroiro Samuel Irmãos & Comp.: 1 dita

n. 516, idem. Idem:
Lettroiro A. Aron & Comp.: 1 pacote, com

falta. Idem.
Vapor belga Pascal, do Londres.

• Armazem n. 3-Marca CS: 1 barril, que-
brado, à ordem.

Marca WR: 5 caixas, repreg,adas. Idem.
Alfandega do Rio de Janeiro,. 21 de maio

de 1800.- Pelo inspector, Alexandre A. R.
Sattamini.

Marca 13&C-D: 1 caixa, n. 271, ideal, idem.
Idem.	 .

Marca JI3: 1 dita, n. 5, idem, idem. Idem.
Armazena a. 14.-Marca R L&C: 30 (luar-

tolas, vasandoo falta. Idem.
Arniazem a. 17.-Marca A A: 10 barris,

quebrados. Manifesto em traducção.
Mama AA&C: 17 caixas, roprogadas, idem.

Idem.
- Afama PM&C: 4 ditas, idem, idem. Idem.

Vapor francez Colonia, de Ilavre.
Armazem n. 10 - Marca R&M : 2 caixas,

repreg,wlas. Manifesto em traducção:
Marca PGL : 1 dita, idem, idem. Idem.
Marca RL&C 1 I dita, quebrada, idem.

Idem.
Armazem n. 12- Marca. AC&G : 1 dita

n. 448, repregada e avariada, idem. Idem.
Marca ARG : 1 dita n. 149, avariada, idom.

Idem.
Marca CPC : 1 dita a. 502, ropregada,

Idem. Idem.
Marca FT&I : 1 dita n. 61, avariada, lidem.

Idem.
Marca PV&C : 1 dita n. 2.486, repre,gada,

dom. Idem.
Marca FINIB: 1 dita n. 174, idem, 'idem.

ideia.
Marca IIG : 1 dita ri. 429, idem, idem.

Idem.
Marca LD-JV: 1 dita n. 2.488,51om. Idem.
Marca P&C-JSC: 1 dita n. 1.703, ident.

Idem.
Marca PM-F : 2 ditas ns. 5.939 e 5.918,

idem, idem. Idem.
Marca SS-II&C: 1 dita n. 1.535, idem.

Idem.
Marca SC&C: 1 dita n. 39, ideia. Idem.
Marca SS-B&C: 1 dita n. 2.553, idem.

Ideia.
Marca AN&G: 2 ditas, idem. Idem.
Marca MNI&C: 1 dita, idem. Idem.
Marca AS : 2 ditas, idem, idem. Idem.
Marca LS&C: 3 ditas, idem. Idem.
Marca ARP: 1 dita, idem, idem. Idem.
Mirca JS 1 dita, ideia. Idem.
Vapor inglez Plato, de Liverpool.

Atanazem a. 9-Marca AFR : 1 caixa a.
1.915, repregada. Manife,sto em traducção.

Marca AAC: 1 dita n. 13.940, idem. Idem.
Marca .AGSN-MN&C: 2 ditas as. 376 e 377,

idem. Idem.
Marca AI&C: 5 ditas, quebradas. Idem.
Marca A 1:: 1 dita, idem. Idem.
Marca BAC: 2 ditas as. 1 O 2, repregadas.

Idem.
Mar.a CFT-AG : 1 dita n. 9, idem. Idem,.
Marca CFT ; 2 ditas as. 113 e 115, idem,

idem. Idem.	 .	 • •	 • --
Mirca M-C-M : 1 dita n. 351, idem.

Idem.
Marca GC : 1 dita n. 5.585; idem. Ideia.
Sobre agua.- Marca L MC : 2 ditas as.

4.039/40, ulom. idem.
Mrrea MR&M-4.563 : 1 dita n. 18, idem.

Idem.
Armazem n. 9-Marca MTLC:1 dita, idem.

Marca RFM: 2 fardos as. 275 e 270, rotos e
avariados. Idem.

Vapor inglez Katy, de Londres.
Arrnazem a. 0-Marca CM-LF: 5 sactos,

com falta .. Manifesto em tradução.
A mesma Marca: 3 barricas ns.89, 900 245,

avariadas o ropregadas.Idem.
Marca PII&C: 2 caixas as. 3.158 o 3.161,

idem, idem. Idem.	 -
Mareta, J-G-W: 4 ditas, idem. Idem.
A mesma marca: 1 encapado, idem, idem.'

Idem.
Marca GDC: 3 engradados as. 894/6, idem,

idem. Ideia.	 .
Marca JJCO&C: 5 caixas as. 10, 22/3, 27/8,

idem, idem. Idem.
A mesma marca: 5 ditas ns. 14, 15, 17, 21 o

25, idem, idem. Idem.
Marca JS : 1 encapado n. 858, quebrado.

Idem.
-Marca JJCO&C : 3 caixas ns. 18, 20 o 26,

idem. Idem.	 •

Arrarazom n. 6-Marca L-I': 1 caixa n.
roprogn 1O o avariada. Manifesto eia - tra
ducçao.

Marta MIS& : 2 ditas s. 2.584 o 2.588
idem, idem. Idem.

Marca P : 1 barrica n. 2.501, liem idem
Idem.

A mesma. marca : 1 caixa n. 3, idom idem
Idem.

A mesma marca : 3 engradadas as. 2.511
2.558/59, ideia idem. Idem.

Marca RR,C; 3 ditas as. 4.088,4.000 e 4.0W:-
idem idem. Idem.

Armazena n. 2-Marca \VM-21: 1 barric
n. 7.220, ,idem, idem. blcm.

Marca VI" : 1 caixa a, 511, idem idem

Vapor inglez Polemy, do Liverpool.	 •
Armazem n. 15- Marca R-II-J : 1 bar

ricam. 81, com fal ta.Mani fes to em tradUcçã
Marca CD-LF: 3 barris, idem. Idem.
A mesma marca: 1 barrica a. 231, idem

Idem.
Marca, IIJII: 1 engradado n. 3.081. quebra

do. Idem.
Marca WGT : 1 barril de 5^, com falta

Idem.
Vapor nacional Desterro, do sul.
Armazena 14-Marca '111-J A: 23 quartola

vasando e com falta. Não consta da coas
gnação.

Marca GM: 1 dita, idem idem. Idem.
Lettreiro Rita F. II. Botelho: 1 caixob.

ropregado e avariado. Idem.
Marca CIC : I dito, idem idem. Idem.
Marca VC : 1 dito, idem idem. Idem.
A mesma marca: 1 mala, molhada o abertz

Idem.
Vapor francez Savoie, 'do Sul:
Armazem a. 3 - Marca C&C: 2 caixa

as. 4413/14, repregadas. Não consta a CM

Marca
signaçao.

	 1 dita a. 2, ideia. Idem.
Vapor belga Pascal, do Londres.
Marca Fal&C: 1 caixa, quebrada, á ordem
Marca WR: 4 caixas, repregadas. Idem
Al Candega do Rio de Janeiro em 22 de ;na-

do 1890. - Pelo inspector, Alexandre A.
Sattamini.

nepe,i4icill do Corpo de Fazenda da Armas'

De ordem do Sr. capitão do fragata, coa-
missa,rio geral interino da Armada, faz-e
Publico que,ont cumprimento do aviso ri: 17C
do 26 do maio corrente, está aborta a ir
seri pção dos concorrentes a oito vagas de eJn

missario de 4a classe. -
Os candidatos devem requerer .o juntar co

tidão do idade o folha corrida.
A inscripção será encerrada no dia 28

junho do corrente f1,11110 e no -dia 1' de jull
começarão os exames • prr.tleos, na fôrma.
art. 5" e dos seguintes do decreto n. 4173
6 do maio do 1808.

Repartição do Corpo do Fazenda da Armad:
27 do maio do 189J.- O amanuense Josd Jo.
guiai Gaulie Ferreira.

Intendendo' da Guerra

O coas Alto de compras desta repartição r
cebo propostas no dia 30 do corrente, a
as 11 horas da manhã, para compra dos artig
abaixo especificados

A salit.r:
2.701 metros do algodão -tranco liso, o

contado, .para ceroulas, tom
0m ,71 do largaxra poloanonos..

3.351 metros do algodtko morim para c
alisas, tendo "71- do larg,u

. pelo monos.-
2.200 metros do alr,odão branco, trança

ehrest'ado para, lençóes.
1.804 metros d .e chita sarjada pant c,

chas, devendo cada peça ter a
namoro de metros que soja tw
tiplo do 41u,40.

1.3080,50 de aniagem para entretela do I':
(lamento.	 •
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Vapor francez Vi/te de Rosario, do Havre:
Armazem n. 15-Marca JJG&C; 2 ba,xis de

quinto, corta falta. Manifesto em tradução.
Marca VP&C: 1 dito, idem. Idem.
Marca 0.\&C: 1 dito, idem. Idem.
Marca %LUC: 3 ditos, ideia. Idem.
Marca I.R.F: 2 ditos; ideal. Idem.
Marca A&C: . 5 ditos, idem. blem.
Mesma marca: 1 dito de decimo, idem.

Idem.
Marca LRF : 1 dite, idem. Idem.
Marca M-Macieira : 2 ditos, ideia. Idem.
A mesma marca : 1 dito de 50, ideia. Idem.
Marca .AJD : 2 ditos, idem. Idem.
Marca JLP-T : 1 dito, idem. Ideia.
Marca AMOS: 2 ditos

'
 idem. Idem. Idem.

Marca FS&C---G&N : 3 ditos, idem. Idem.
• Marca FS&C-V : 1 dito, ideia. Idem.

Marca MFC: 1 dito de 10, idem. idem.
Marca AP : 3 ditos de 50, idem. Idem.

• Marca AAC: 2 ditos, idem. Idem.
Marca OP-: 1 dito; idem. idem.
Armazena n. 12-Marca AA&C: 2 caixas,

repregadas. Idem.
Marca CF&C: 2 ditas as. 953 e 954, que-

bradas e repre-ndas. adem,
Marca ClUe-13T&C: 1 dita a. 1.548, que-

brada. Idem.
Marca DSL: 1 dita n. 8, quebrada. Idem.
Marca FI&C: 2 fardos as. 3.353/51, rotos

Idem.
Lettreiro Grontel Joaquim& Comp. 1 caixa

a. 1.808, quebrada. Idem.
Marca GCS&C: 1 dita n. 449, idem. Idem.
Marca JLA: 1 dita a. 14, avariada. Idem.
'Armazena n. 2- Marca LOS: 1 amarrado

n. 1.057. Com falta.- Idem.
Armazem n. 12-Marca LD-GPS: 2 fardos

ris. • 491 e 493, avariados. Idem.
Marca. ML&C: 1 barrica n. 11, ropregada.

Idem.
Marca P&C: 1 caixa n. 912, quebrada.

Idem.
Marca SG&C-BT&C: 1 dita n. 1.48!, idem.

Idem.
Armazena n. 111-Macieira: 1 barril de 5^,

com falta. Idem. -
Marca LAC-MGB: 1 dito do dito, idem.

Idem.
A mesma marca-CAC: 1 dito de dito, idem.

Idem.
• Marca MF&C: 2 ditos de dito, idem. Idem.

N,apor inglez Biela, de Liverpool.
'Armazena n. 10.-Marca GPS-B: 1 caixa,

n. 8, repregada. Manifesto em tradueção.
- . Marca BM-D-C: 1 fardo,n. 306, avariada.

Idem.
Marca CS&D: 1 caixa, n. 34, reprogada,

idem. Idem.
Marca JMR&C: I dita, TI. 6.6)0, idem,

idem. Idem.
Marca CS&C-JS: 1 dita, n. 1.713 /2, idem,

idem. Idem.	 •
Marca MN&C-RO: 1 dita, n. 2.009, ava-

riada, 1km. Idem. •
Marca N: 1 dita, idem, idem. Idem.
Marca B&C-D: 1 dita, a. 272, idem, idem.

Idem.	 •
Marca D-S: 1 fardo, n. 1.050, roto, idem.

Idem.
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2.040

2.825

41.205

metros de motim liso do córevara
forros.

metros de brim branco liso para
calças.*	 •

metros de brim escuro, regalar,
trançado, para fardamento.

590%50 do brim da Russia.	 •
190 metros de brinzão da Russia.
199 metros de lona da Russia..
025 metros de !Bele verde para ban-

deiras.
088 metros de filele amarello idem.

20%50 de filete encarnado idem.
10%50 de filete branco idem.

250. metros de filete azul idem.
374 1%70 do, panno encarnado para vistas.

82 metros de pomo branco para vistas.
5 ..255 pares do meias de algodão brancas,

sem costura, de ns. 9 a 10.
2.200 lenços de algodão de córes.
1.047 colchões cheios dd capim com capas

de algodão americano riscado o
trançado, tendo 1%77 de com-
primento 0%00 do largura e
Gis,13 do altura.

1.017 travesseiros com o mesmo enchi-
mento o capas do igual fazenda

• da dos colchões,. tendo O saCG de
• comprimento o 0m,22 de dia-

me t ro .
14 clarinetas do abano em sib, com

13 chaves e os competentes
sacros.

4 requintas de abano em mib, com 13
chaves e os competentes sacros.

2 flautas torcias de ebano em mib
com cinco • chaves e os compor
tentes saccos.

15 baixos a sias- em sib com quatro
pistons.-

3 bombardons em mita . ; com quatro
pistons.

O ophcleids em dó com 10 chaves
modelo G.

12 pistons em .dó o sib n. 290 G M o
as competentes caixas.

15 trombones a sax em dó.
4 belicons contrabaixos em si.
3 bombos completos com as armas da

republica o as competentes ma-
cetaS.

4 pares de pratos turcos com 15 p01-
legadas de diametro cada um.

Os instrumentos de metal serão legitimos
Gouesnon ,Ss Comp asuccessores do Goutrot,
de madeira legitimes de Lefèvre.,

Todos os artigos serão fornecidos de prompto
excepção dos colchões e dos travesseiros que
rão entregues no menor prazo posivel.
Os proponentes, sob pena do não serem to-
adas em consideração as suas propostas,
vem apresentar amostras do; artigos que
atenderem fornecer deixando tambem do ser
nsideradas as propostas que não forem feitas
accordo C0111 o art. 04 do regulamento em
gor, eseriptas com tinta preta, em dupli-
ta, com referencia a um se artigo,o numero
narca das amostras o, finalmente, declà-
são de sujeitarem-se á multa de 5 °A, no
so de recusar-se a assIgnar o respectivo
itraCto.
tio de Janeiro, 24 do maio de 1890.— Polo
•retario,o 1^ oficial A.R.da Costa Aguiar. (,

•nnn••n••n•

Intendencia da Guerra

.	 Assignatara da contracto

is Srs. Vieira de Carvalho, Filho & Torres,
noel Joaquim Pimenta Valioso, Cunha Gui-
rães & Comp., J. R. Sucena, Mattos &
dile. C. F. Cathiard & Alaphilippe, Gonçalo
.res'Cravo, J. M. Barbosa & Comp. e M. J.
Oliveira Fig,neiredo SAIO convidados a com-
cear a esta repartiçãO afim do firmarem o
sente contracto dos artigos que Ilios foram
eitos em sessão do conselho de compras de
de abril ,próximo findo, na intelligencia
incorrera na multa do- 5 ch, todo :iguale
deixar de o fazer até ao dia 28 do cor-

to mez.
..io de Janeiro, 24 do maio tio 1890.—Pelo
'etario, o 1^	 A. R, da Costa Aguiar,

• lutendeuela da Guerra
Madeiras c? remos de faia, cal, pedras.e artigos

semelhantes
O conselho do compras desta repartição

recebe propostas no dia 3 do proximo mez cio
junho,ata ás 11 horasala manhã,para o forneci-
mento dos artigos acima mencionados, du-
rante o segundo semestre do corrente armo.

As pessoas que pretenderem contractar esse
fornecimento queiram procurar os respectivos
impressos • na -secretaria desta Intendencia,
onde deverão previamente apresentar suas
habilitações, na %ma do regulamento e
mais ordens em vigor: •

Previno-se que as propostas dos-em ser em
duplicata, escriptas com tinta preta, sem ra-
suras, e assignadas pe!os propilas proponen-
tes, que deverão comparecer ou fazer-se re-
presentar competentemente na °ocasião da
sessão o ter muito em vista as disposições do
art. 04 do dito regulamento, devendo nas
referidas propostas fazer a declaração do su-
jeitar-se a multa -de 5 "/„,• no Caso de re-
cusar-se a assignar o respectivo contracto.

Rio de Janeiro, 27 cle maio do 1800.—
Polo secretario, o I n oficial A. R. da Cosia
Aguiar.

—

Compra de 1.000 barris pia polvora

A commissão do compras desta repartição
recebo propostas no dia 28 do corrente, otà
as 11 botais da manhã, para o fornecimento
do mil barris para polvora, igimes ao modelo
existente no almmtarifatio.

Previne-se que as propostas devem ser orn
duplicata, escriptas com tinta preta, sem
razneas, o assignadas pelos proprios propo-
nentes, que deverão comparecer ou fizer•se
representar competentemente na occaslio ila
sessão, e ter muito em vista as disposições do
regulamento em vigor, devendo nas referidas
propostas fizer a declaração de sujeitarem-se
a multa de 5 no caso de recusar-se a as-
signar os respectivos contractos.

Os barris acima deverão ser entregues no
menor prazo possivel.

Rio de Janeiro, 27 de maio de 1893.— Pelo
secretario, o 1 0 oficial A. I:. da Costa
Aguiar.	 (.

Fabrica de Polvora da Estrella

O conselho economico deste estabelecimento
contracta o fornecimento dos generos abaixo
,declarados, 'durante o 2 0 semestre do sumo
corranto, para o rarcho o dietas das praças o
,ferragens para cavallos e muares, sendo todos
os artigoa de primeira qualidade e postos 111
.estação :da Raizada Serra, da estrada de ferro
Rio de Janeiro d: Northern, por conta dos for-
necedores, a sabor.

Em kilo; : arroz de Iguape„ araruta, assu-
ear refinado de I s , .2a O 3a qualidades, ba-
nha de porco nacional, bacalhão, batatas de
Listai:), biscoutos de araruta, bolachinl»-s
amoldo:Inas, chá Hisson, dito preto, café crio
grão o em pó, carne soma, carne do vacea,
gOittbadZI do Campos, malte em folha e em
pe, manteiga Demegny, massa estrangeira
para sopa, marmelada do - Lisdóa;toucinho de
Minas, sabão commum o virgem o pão.

Em litros: azeite -doce de pipa, Iserosene,
vinagre tinto de Lisbéa, vinho branco, vinho
tinto, vinho do Porto, sal cominum, feijão
preto do Porto Alegro.

Em garrafas: vinho do Porto tres cot-6as. •
Em unidades: frangos gallinhase ovos.
Em rações: frutas,

 frangos,
	 'o verduras.

Por peças: roga, lavada para a enfermaria.
Por contos: ferraduras.	 -
Por milheiro: cravos inglezes.
03 proponentes apresentarão suas pro-

postas em duplicata, sendo urna sediada e em
carta fechada, até ao dia 5 do junho vindouro,
ás 11 horas da manhã.

Aquelles cujas propostas forem accoitas das
positarão, como garantia. até â assignatura
dos respectivos contractos, uma quantia pro-
porcional ao fornecimento.

•Directoria da Fabrica de Pois-ora tia Es-
trella, 19 do maio do 1800.-1'clippe, Fred.
•chrs, amanuense.	 •(.

Estrada de Ferro Central d3 Erazil

Abertura ao trafego das estarjes dc Santo An-
tonio do Rio Acima e Caga

Para conhecimento do publico, declara-se
que, no dia 1 de junho proximo futuro, serão
'abertas provisoriamente ao trafego as esta-
033 de Santo Antonio do Rio Acima o
Gaya, 110 prolongamento desta estrada, fi-
cando suppriinida a actual estação provisoria
de prolongamento.

Desse dia em deante circularão até és re-
feridas estações os trans mixtos M 170 M 18,
cujos shorarios acham-se afixados em tolas
as estações desta estrada, onle se venderão
bilhetes o se despacharão mercadorias, baga-
gens e encommendas para as estacões inau-
guradas.

Escriptorio do trafego, 22 de maio do 1893 —
Abei Ferreira de Nonos, chefe do trafego.

(.

Elle:mal 3 da Instilai 3 ?toei:mal de IlnwtrurEll
seca c fltir:41

Pagamento do 20 1,imestre

Da ordem do RUM. Monsenhor Reitor
deste externato, communico ao.; Srs. pais,
tutores e eorrospondentos dos. alto-tinos que,
desta data até ao fim de corrente .mez, está
aberto o pagamento do 2° trimestre do cor-
rente armo lectivo, devendo 03 1130311105 pro-
curar na sepretaria deste externato as guias
com que deverão °tirocinar o pagamento na
Recebedoria. do Rio tio Janeiros

Externato do Instituto Nacional de Instruo-
ção Secundaria, 10 de maio da 18sal. — O es-
crivão, J.	 de. unia.

4CV1111 de llygiene

Em virtude do que dispÕ3 o art. 08 do re-
gulamento que baixou com o decreto n. 100,
de 18 de janeiro do corrente sumo, a Inspa-
ctoria. Geral do Hygiene faz publico, polo
prazo de oito dias, que o cidadão Aristides
nodrigues Lopes, por ssu procurador Souza
Machado & Comp., lhe dirigiu a seguinte
petição, com documentos que satisfazem as
exigeneias do art. 07 do citado regularnento.

• Aristides Rodrigues Lopes, por seus pro-
ciiradores abaixo assignados, desejando abrir
uma pharrnacia na cidade de Entre Rios,
estado do Goyaz, vem requerer-vos a nucas-
sana licença, offerecendo para esse fim os
documentos juntos que provam as aptidões do
supplicante para dirigir pharmaeia o a neces-
sidade do referido estabelecimento naquella
localidade. Nestes termos., pede-vos deferi-
mento.— E. R. M.—Rio _do Janeiro, 10 do
abril do 1890.— Souza Machado et. Comp. »
Sobre uma estampilha de duzentos réis.
• E declara que, si nesse prazo nenhum pilar-
maceutico formado lhe communica.r, ou a In-
sPectoria de Ifygiene do estado do Goyaz,
a resolução do estabelecer Pharmacia na citada
localidade, concederá ao pratico a licença
requerida.

inspoctoria, Geral do Bygiene, 22 de maio
do 1890. — [ir. Pedro Mormo de Camilo,
secretario.

••n•• ame.

Em virtude do que dispõe o art. 00 do re-
gailamento que baixou com o decreto o. 9554
de 3 do fevereiro do 1880, a Inspectoria, Gebta
do ifygiene faz publico pelo prazo de oito
dias que o cidadão Pedro Ribeir da Silva,
por seu procurador Fonseca Braga & Comp.,.
lhe dirlaiu á seguinte pstição cena documen-
tos que satisfiszom as esig,encias do art . 03 do
citado do regulamento.

Pedro Ribeiro da Silva, casado, brazi-
leiro, residente no districto d 1, Cachoeira, ci-
dade da Bagagem, pharmacoutico pratico,
querendo abrir pharmacit nessa localidade,
apresenta-vos os documentos exigidos pelo
art. 05, l e o 2" do decreto n. 9354 de 's.1 da.
fevereiro de 1880 e pede-vos lhe conaedais
licença requerida. Poio dererimento.—Ria
do Janeiro, 28 de novembro de 1889.--paa
procuração de Vonseca Braga & Comp. Sol'a
in estampilha de $200,a

•
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E dedada que; si 110553 prazo nenhum pbar-
maceutico formalo lhe comi/mie-ar ou á In-
spectoria de Ilygiene do estado do Minas
Gorilas, resolução do estabelecer pharmacia
na citada localidade, concederá ao pratico a
licença requerida.

Inspectoria Geral do Hygiene, 12 de de-
zembro de 1880.—Dr. Pedro Alfonso de Ca' r-
valho, secretario.

Eia virtude do que displi o art. 68 do re-
gulamento que haixort • com o decreto u. 160
de ;8 de janeiro do corrente anuo, a
inspectora Geral de Hygione faz publico
pelo prazo do oito dias que o cidadão João
Paulo de Faria, por seus procuradores Silva,
Gomes & Comp., lhe dirigiu a seguinte
petição com documentos que satisfazem as
oxigoneias do art. 07. do citado regela-
mento.

a O cidadão João Paulo do Faria, resi-
douto na freguezia de S. José do Campo
Solto, inunieimo do Rezende o estado do Rio
do Janeiro, achando-s habilitado a exercer a
arte pharmacoutica, como prova com os
documentos annexos o pretendendo comprar
a unias 'Alarmaria que existo na localidade
e que pertencia ao licenciado D. Alfonso de
Tavora, mas que se acha fechada por ter
sido dada em pagamento aos credores, -vem
solicitar-vos, do acordo com o (IRO preceitúa
o regulamento do serviço simiano em vigor,
a competente licença para osso Ihn, isto é,
para, (aio possa o supplicanto reabri 1-a, como
reclamam as necessidades da população o
Eol) sua direcção mantel-a ; por estes termos
podo deforimen to. — Ou pitai Federal, 3 I, de
março de 1890.-aus procuradores Silva, Go-
mes(- Com	 be,Comp.» Sor intui e.stampillia de duzen-
tos réis.

E declara que, si nosso prazo nenhum
phavniacentico formado lhe communicar ou
a Inspectoria do Ilyiaiene do estado do Rio de
Janeiro R resolução do estabelecer phsrmis-
eia na citads localidade, concederá ao pratico
a licença requerida.

inspectoria Geral de Hygione, 21 do maio
de 1803.— Dr. Ped,.o • Alfonso de Carvnllio
secrotario.

—

tre?preerma Naclonià

AVISOS DAINSPECTORLA. DE }n.o:RENE

Do ordem do Sr. administrador faço pu-
blico que se acham nesta, repartição, retnet-
tidos pela Inspectoria Geral do Hygione, os
avisos infra para serem publicados mediante
prévio pagamento :

Alfredo Starling.
Antonio Augusto Leitão.
Antonio BUIR) do Prado Pinheiro.
Antonio da Costa Lopes Junior.
Bolarmino de 4ndrado Lima.
Euzebio Alves Sarnamto.
Francisco Augusto' de Aguiar. .
Francisco do Assis Rocha.
Fraucisco Cozzi:
Francisco Xavier do Seabra Andriale.
lierznann Sellobach & Costa.	 -•

• ' • flormelino, Antonio da Silveira.
Hilario •JoSé 'Pereira.
4,o,squins do Lavor Paos I3arreto.
Joaquim Lopes Moreira.
Joaquim de Souza Guimarães.
doso Aninhai Cataldi.
Josa Felix de Almeida Cotas'.

• ,lesé delineio da Gloria.
of José Maria Lopos Teixeira.

•Leovegiblo Maria do Oliveira.
• Manoel Joaquim Barbosa de Andrade.

Manoel. Pinto Netto.
°atavio de Carvalho Lobão.

•• Quintino Thomaz do Oliveira.
• Tudo. Pinto Crespo ( capitão ).
• Honorio Antonio Gonçalves.

João Bartholorneu Pogot. •
• João Bonifácio do Medeiros Gomos.
• Secção central, 8 de maio do 1893.-11. J.
Cardoso Pereira de Burros, ajudanto do 1,1111!-
IJÁStradur.	 .

ESTUDOS SOCIAiá .
O Federalista

(coutiuuadu th, u. ria
CA PIT ELO L111

CONTINUAÇÃO DO In1 iSSMO1SS UMPTO—REFLEXõES
sonRE A DURAÇÃO DAS FUNCOES DOS InIEM-
ditos DA CAMARA. 1)03 REPRESENTANTES

(('or Mr. ilantile(m)
Talvez algum se tenha lembratlo do axioma

popular: Onde acabai as eleiçães ~mies co-
meça a tyrannia. • Se è geralmente verdade
que 03 ditos que passam a ser proverbios são
geralmente exactos, tombem não á menos ver-
dado que podem ser mal applieados.' No Caso
de que 53 trata temos a prova.

Qual é o fundamento desta observação pro-
verbial ?

Na Vinil:nen to 'Miguem haverá tão
que pretenda que existe relação natural en-
tre o curso das estações ou do sol o o periodo
durante o qual a virtude humana pôde res's-
tir ás seducções do poder.

-Felizmente para o genero humano, a li-
berdade a este respeito não está eivem,-
scripta em um espaço de tempo invarlavel
antes pode receber todas as modificações re-
sultantes das diferentes situações e circum-
siam:ias em que podem achar-se as sociedades
civis.

A eleição dos magistrados pó.le sor, o tem
effectivamento sido, renovada, segundo as
conveniencias, todos os annos,t(atos os mezes,
todas as som-suas c mesmo todos os dias; e se
a regra pode ser menos rigorosamente obsor-
vada em uni pente, pormo o não poderá ser
igualmente em outro ? Si se exiunivam
pei iodos estabelecidos entre nós [tara a eleição
do ramo mais numeroso das legislaturas par-
ticulares, não encontraremos nas constitui-
ções respectivas mais uniformidade a este
respeito do que nas eleições dos outros ma-
gistrados civis.

Em Connectient o Rhodo-Island as eleições
são semestraes; em todos os outros estulos são
annuaes, á excepção da Carolina do Sul, onde
são biennaes, do mesmo moio que na consti-
tuição que se discute; de maneira que a dife-
rença entro as épocas mais proxim is o as
mais remotas é como outro quatro o um.

Não seria coletado facil provar que os es-
halos Connecticut ou Rhole-Islsual sio melhor
governados, o'a gosam de mais liberdado do
que a Carolina do Sul; o que importa o mesmo
mo as diferenças nas épocas das eleições não
estabelecerem a este respeito diferença real
entre estes e os outros estados.'

'Procurando 03 diferentes motives desta
doatrina, não vejo Si.lãO 11111, o case sola ap-
plieação alguma para o nosso caso.

A distinejão importante, tão geralmente
recebida na America, entre uma constituição
estabelecido pelo povo, is qual o governo nã3
pólo fazer alteração, o urna lei estabelecido
polo governo, que elle mesmo podo alterar
como quizer, parece ou não ter sido bem co-
nhecida, ou ter sal() mesmo respeitada em
todos os outros paizes.

Tom-se geralmente pensado que, onde quer
quo.o supremo poder legislativo reside, resido
igualmente o direito do alterar a fôrma do
governo; mesmo em Inglaterra, onde OS prin-
elpio.s do liberdade civil e politica toem sido
mais discutidos, o onde usais se ouve fanar do
direitos'constitucionaes, a autoridade do par,
lamento é reputa-la tio absoluta o' illimitada
a respeito da constituição, como a respeito
dos objectos do legisiação ordinar:a; e de rocio
muitas vezes os principios fundamentaes do
governo toem sido mudados por actos legisla-
tivos.

As épocas das eleições eurprticular toem
sidoanuitas vezes alteradas pela • simples au-
toridade do parlamento; ultimamente passa-
ram para septonnaes do bionnaes que dantes
eram; e, polo mesmo acto que intro luziu esta
mudança, se conçodess a si mesmo o parla-
mento mais quatro amues do exereleio, além
do perlado para que tinha sido nomeado

Assustados destas operações os amigos da
Uberdade,' considerando a• frequencia das

ções como a podtkangular do um governo li
vre, trataram do procuralealgauu novo rne:
de dorna contra o digo de que a liberdad
lhes parecia ameaçado, ; o como eito não 2
achava protegida, como entre nós, p3 p uni
constitaftção superior ao polar do goverm
foi-limos preciso imaginar algum outro suei
do segurança.	 •

Nada lhes pareceu mais segurodo que em
sagrar a expressão de uns periodii do tonai
simples e familiar a tolo o mundo, como o
um anuo, durante o qual o Perigo das lano
rações pulesso ser julgado, o voto naciona
reco:alotado e OS esforços dos bons eidadic
reu mi idos.

Foi portanto para oppôr algum obstacul
às usurpações succossivas do um governo illi
mi todo que se procurou estabelecer o princi
pio do mo o , governo avançava tanto ma'
rapidamonto para a tyrannia, quanto mais s
apartasso do miolo anuual na época lixad
para as eleiço3s.

Mas que necessidade h t tie appliear este no
mediu ao g uverno federal, titio se acha Buil
ta lo pela autoridade -suporias' do uma coasti
tuição iiratacavel

Poderá alguem pretender que a Retaliai
da Amue rica, por eleições biennaes, in varia
velmente determinadas na nova ousa Luiçãi
não está mais bem defendida do que a de qua
quer outra nação por eleições annuaes,' o
alada mais frementes, mas sujeitas ás nu
dançts que lhos pudesse fazer o poder urdiu'
rio do governe ?

A segunda questão que deve examitor-se
si as eleiçies biennaes são neeessarias o
uleis; porém esta fica doe:1(11(1a afilem utiw
mente por duos considerações maito simples

Ningueas pólo ser bom legislador seus uni
intenç:es puras o juizo ssguro algum es

nheeimento dos objectos sobro que devo le
gislar. Orna parto destes conheennentos ró
adquirir-se por meios de informações que
acham ao alcance de to los os homens, quc
sejam (13 vida psrlicular, quer °ocupem em
pregos pablicos; outra parte, porém, só pó'
adquirir-st peia exparienela dos e inpregc
que exigem o uso dellis; de onda si segui
que a diaração das funcçõ is deve ser propor
causada A extensão dos conhoelnientos prati
Voos, 1103'235ariOS para bem as desemp

E, como na maior 'Pari) dos estados (.
membros do ramo mais numeroso do cori
legislativo são eleitos por um muno, pode
questão r aluzir-si is estos termos: si ema
nos cd.; um anuo se não . suppút quo . so passai
adquirir os conh3cimen tos necessarlos para
legisllção dos e dados, não será o periodo d
dons nonos ainda mais neussario pura oba.
aquelles ^q • 13 exige a legislação federal ?
simpl as exposição da questão indica a respost
qu .1 deve ter.

Os conhecimentos que se requerem para,
legiilação do 'um estado limitam-se as to
existentes, que são uniformes em topo °lb
e de tolos os cidadãos conhecidos com ma
ou menos oxacti Ião, o aos nogocios gera
do Estado, ciremnscriptos em muito estrei
eirenloao objecto da a ttenoão • e da conver
familiar dos habitantes de todas-as-classes.

Collocados ciii theãtre muito maior, os 1(
gisladeros dos Estados ,Unidos i:oom mui
differento papel que desompenlor. • AS Jei
em vez de sorens uniformas, variaan oin da(
estado; e os negocios publicos„lissemiiml
em uma superdeie immansa, di vens ficam ia
fiitanien to, conformo oa • negocio; tomes co
que se acham ligados, o não podem, sara
ta ditliculdade, ser emliecilos exactamen
sinão em tinia assembla 1 central, Ude os
pulados d3 todas as partes do imporio
nem os sais conhecimentos partia:darei-a

Cumpro portanto que Os deputados da i• a(
estado tenham, pelo maios, ao:1110611;ml
gemes sobro 03 negOCi0i, e 11123111Q sobre a
gislação do todos os outros.

Como se podem esperar leis subias o 'mire
mo sela-o o cornmerelo exterior, si aquell
que as fizerem não tiverem conheeinamto -
conunertio, dos pai tos, dos usos e tios rogai
mentos dos di fere mitos  estados'? Como se pó
regular o CO:1111131'Cie outro os estultos, sc
conhecer a sua situação -relativa 'a estes
outros muitos respeitos'? „Coito podenaestal

•
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lesar-se tributos eeni a prudench que acaso
exige, o como é poisivel are icadat-os devida-
mente ! Sem se ter ellen& ás diversas leis e
eireamstancias locaes que lhes são relativas
nos diferentes estados ? Como peie haver
uniformidade nos regulamentos das guardas
nacionaes, sem conhecimento das circumstan-
cias internas por que uns estados diversificam
dos outrosi lates são os principaes objectes
de legislação federal, de que 08 reprerientan-
tes devem ter miuda Informeça,o; 03 objectes
menos notavels exigem tombem: um grei) de
Sistrucção proporcionado á sua importancae e

sua dificuldade.
E' certo que talas estas dificuldades hão

:te ir gradualmente diminuindo. A parte mais
erdua do trabalho é a conveniente maneira-
são do governo o a primeira redacção do co-
digo feitorai; os melhoramento successivos
leste primeiro esboço vão sendos todos 03 dias
nais fueis o menos numerosos, porque os
eleves agentes do governo irãe sempre
imchando nos trabalhos de seus antecessores
ovas instruções, sempre facems e sempre

Cs bogocios da União cada voz irão inspi-
rando mais attenção o curiosidade aos cida-
lãos; e uma communieação mais frequente
ietrie os differentes e- tados espalhará por
olos cites mais luzes sobro os seus negocies
eeciprocos, e irá asámilando cada vez mais as
mas leis e costumes.

Assim mesmo a legislação federal excederá
rempre assas conseleravel mente, tanto em no.
!idade como em dificuldade, a legislação de
malquer estado particular, para exigir mais
°lego exercido naqueltes que exercitarem
mas funcções.

Um ramo de conhecimentos que ainda não
• mencionado o .que não é menos necessario
,o representante federal, é o dos negocies
estrangeiros. Para poder regular o nosso
•inmercio, é preciso que elle conheça os tra-
ados entre os Estados Unidos e as outras
mações—mesmo o system° politico e as leis
estes ultimes, porque á consideração do ,e-o-
-erno federal devem • ser submettidas tecles
s questões, relativas ao direito das gentes,
no podem ser decididas por leis nacionaes.

certo que a camara dos representantes não
evo ter parte immediatamente nas negocia-
ões o estipulações com as potenclas estran-
eiras ; mas, enconse rmenda da relação que
ecessaria mente existo entre todos os generos
e negocies publicos, è força que assumptos
o semelhante natureza exijam muitas vezes
attençãe do corpo legislativo, e não possam

ecidir-se sem sua cooperação. Alguns destes
enhccimen toe podem certamente edquirir-se
elo estudo e no silencio do gabinete ; mas ha
' leitos que só o habito dos nagocios pablices
51e dar ; e o melhor meio de adquirir uns
outros é o exercicio pessoal das funcções

- eislativas e a observação attenta dosa	 2

et0S•

lia ainda outras considerações de menor
wortancia,mas que por isso não são indignas

attenção. A distancia a que devem achei'-
: alguns representantes, pó te ser parte, at-
enres as' difficuldades da viajem, para que
uilas pessoas, aliás mui °zanzes de dosem-
mimar a honrose missão de representante do
mvo, a não ameacei, si a sua duração for
citada a um anuo. O exemplo dos deputedos
) congresso actual não pede servir de regra.
certõ que são eleitos todos os amos; mas
sua reeleição á considerada pelas assem-

éas lersislativas particulares quosi como
usa de direito, o não acontecera a mesma
usa . quando o povo eleger directamente os
u3 representai] te.	 .
Acontece sempre em todas as assembleas
.liberantes que une muno numero de
ombros dotados de talentos superiores chega,
r assine dizer, a perpetuar as suas funceoes
a meto de reeleiOes frequentes, e que,
usando das suas vantagens, se laz, ene certo
edo, senhor dos negamos publico, o mesmo
°penso a servir-se desta vantagem. Ora,
ante maior for a proporção dos membros
.vos, menos instrucesto h !verá na maioria
. assembléa, e portanto mais exposta se
hera essa maicate a ser colhida 1111-3 redes

que lhe armarem os membros preponderantes,
esta eileservação é extensiva á relação que
houver de existir entre a camara dos repre-
sentantes e o senado.

Um inconveniente arnoso á frequencia das
eleições,ainda nos estados particulares quando
elles silo extensos e só toem uma sessão legis-
lativa por anuo, é que as eleições defeituoeas
não pedem ser examinadas e ennulladas assás
a tempo para que as ileesões rec miam o seu
devido efeito. Os membros adinittidaaein vir-
tude de poderes obtidos por meios ince-alie-nos,
estão certos' de conservar-se o tempo de que
precisam para obter o seu fim; e, por isto
mesmo, tanto maior será a tentação de obter
por meios illegithnos poderes Irregulares.
Daqui se ve que, si as eleições para a legis-
latura federal viessem a ser annuaes, gra-
ves inconvenientes poderiam vir a verificar-
se, sonretudo nos estados mais apartados
como cada camara julga e devo julgar das
eleições, elegibilidade e poderes dos seus
membros, quaesquer que fossem os meios em-
pregados para accelerar a decisão das ques-
tões contenciosas a este respeito, sempre se
deveria passar tão grande parte do anuo até
á expulsa° do membro illegalmente eleito,
que o receio do ser expulso fraco obstaculo
ofereceria ao emprego das manobras illicitas
para obter um togar no corpo legislativo.

O resulta lo de tudo quanto até aqui fica
dito é que as eleições biennaes, em relação
aos negocies publicos, devem ser tidas por
uteis ; em relação á liberdade, Por destituidas
de perigo.

CAPITULO LIV

CONTINUAÇÃO DO MESMO OBJECTO. DO MODO DA
REPRESENTAÇÃO

(Por 211r. Jay)

O segundo objecto que deve examinar-se
relativamente á camara dos representantes,
é o numero do membros que cada estado deve
mandar ; ora, este numero deve ser regulado
pela mesma regra que preside á imposição
dos tributes directos.

Ninguem nega que o numero de represen-
tantes de cada estado deve ser proporcionado
a sua população ; e telhem se admittirá sem
grande dificuldade que a mesma regra deve
presidir á repartição dos tributos directos,
ainda que neste ultimo caso por muito dife-
rentes motivos. No primeiro caso tem a regra
por base os direitos dos povos, cone os quaes
se acha em immediata e natural relação ; no
segundo funda-se na proporção das riquezas,
de que a população ô medida sempre inex-
acta. Porém, não obstante a sua imper-
feição, é assine mesmo a regra menos defei-
tuosa que póde par-se em uso, e tão de fresco
sanccionada por todo o povo da Amerisa,
que não :fra possível, sem grande escandelo,
quo a Convenção lhe negasse a preferencia.

Isto posto, talvez se objecte ainda : « Si a
população ó a medida da representação, tom-
bem os escravos ficarão incluídos no censo, do
mesmo modo que para a repartição dos tri-
butos. Mas os escravos são propriedade o não
pessoas : quando se trata de tributos, justo é
que sejam contadoS, porque os tributos re-
cebem sobre a propri.dade ; porem, quando
se trata do representaçãc, só devem contar-se
as pessoas, porque só essas ó que podem ser
representadas. »

Eis aqui a objecção com toda a sua força
possivel : tratarei de responder-lhe com toda
a sinceridade.

Reconhecemos, diria um babitinto do sate_
que a representação é Ma:g particulartnente
fundada sobre o numero das, pessoas e 03
tributos sobre a somma das propriedades, e
concordamos na applicação desta distincção
aos escravos ; porém a falso que os escravos
sejam sempre cousiderados como propriedades
e nunca como pessoas, ou, polo menos, ó
facto que as nossas leis Os consideram, ora
como pessoas, ora como propriedades. Forçado
a trilhai ir para seu senhor e não p ura si-
podenlo ser vendido e peado a cada momento
no exerciam de sua liberdade — sujeito a sor
essligielo csrporalmente segundo o capeicho

• de outrem, o escravo parece degradado da
dignidade humana ate caleir na classe dos
animaes irraeldnaes, que 'são propriedade dos
homens ; porém, estando por outro lado
debaixo da protecção da lei, que lhe affiança
vida e membros contra as violencias de todos
os metros, som exceptuar o proprio senhor da
sua liberdade e trabalho —punivel pelas vio-
lendas que elle mesmo commetter contra os
outros, o escravo é evidentemente considerado
pela lei como membro da sociedade e não
cerrai creatura irracional—como pessoa moral
e não como ente passivo, fazendo parte da
propriedade de seu senhor. E', pois, com toda
a razão, que a constituição federal attribue
aos escravos um caracter mixto de pessoas e
de propriedades. E tal é efectivamente o seu
caracter o o que lhe attribuem as leis que nos
governam, e que devem _servir . de base á
decisão da questão, porque é realmente com
o pretexto de que as leis fizeram dos negros
propriedade dos brancos que se recusa .fazel-
os entrar por inteiro no calculo da população.
Si uma nova lei viesse r.stituir-lhes os seus
direitos perdidos, claro está que os escravos
teriam os 1113311103 direitos que os brancos a
serem representados.

Ainda debaixo de outro ponto de vista,
podemos encarar a . questão.' Ninguem lia que
não admita que a população é a base menos
imperfeita para a imposição dos tributos e a
moa medida exacta da representação. Isto
posto, seria porventura imparcial ou conse-
quente o procedimento da Convenção, si
tivesse recusado aos escravos a qualidade de
pessoas, tratando da representação, e si só
th'a tivesse restituido para a imposição deste
tributo ? Não se queixariam • os estados do
Meio-Dia de um systema que, para lhes impor
encargos, de aos escravos a qualidade de
homens, o que se Ih'a recusa quando do con-
ceder-lhe ter'a resultado vantagem a essee
mesmos estados ? Não é cousa.- bem propria
para causar espanto ouvir que aquelles que
reprehendem aos estados do sul leis barbaras
que degradam seus semelhantes da condição
do racionaes, considerando-os como proprie-
dade dos outros, são os mesmíssimos que sus-
tentam que o governo federal limes deve im-
primir esto caracter ainda com maior força
do que as leis, do que com tente razão se
mostram escandalisados ?

Responder-se-ha, talvez, que os escravos
não influem na representação dos estados que
03 possuem ; que não teem parte na votação e
que não accrescentam valor algum addicional
ao voto do seu senhor; porSen então como
seriam elles tomados em consideraçÃo na esti-
mação federal da representação ? Excluin-
do-os inteiramente, a constituição se confor-
maria com as premias leis para que se ap-
peita, o por .onde se pretende que ella deve
guiar-se.

Unia unica observação poderá servir de
resposta á objecção de que se trata. E' une
dos principies fundamentaes da nova consti-
tuição que o governo federal deve regular
pela população do cada estado o numero de re-
prwentantes que elle devo mandar, e que
estes representantes devem ser eleitos 'pelos
cidadãos a quem as leis particulares de cada
estalo tiverem conferido esse direito. Talvez
não haja dons esteios cujos leis sobre o di-
reito de votação sejam conformes.

Muitos diferem essencialmente a este•re - •
speito, mas não ha um só cuja constituição
não prive do direito de votar um certo numero
da habitantes, posto spo comprehendido
censo, por onde se calculou o numero do re-
presentantes que cal t estado deve dar. Ein
consequencit disto, claro está que os estados
do sul p -aloriam retorquir a objecçãn, in:;1-
tin jo na observancia do principies estabele-
cido polo Convenção,em consequencia do qual
se titio deve attender ri leis particulares dos
estados rol elevas aos seus habitantes, e exigi-
riam, por consequencia, que OS escravos fos-
sem por inteiro admit tidos no censo, á seine-
lhançe do que acontece cone aquilo.; habitou-
tes it quem os outros estados não enrice Iene
todos os direitos de cidadão. Não ocstaete
isto, não ti a observanala rigorosa do princi-
pio que Crs faVOreCO o que elles exigem ; tudo
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o que pedem ó nos seus adversarlos a mesura,
moderação. Sejam os escravos considerados
debaixo de um ponto de vista particular,
o adoptando-se o expediente proposto p
Convenção, que os considera como pessoas,
mas collocados pela servidão abaixo da classe
de cidadãos livres, fiquem os escravos priva-
dos dos tres quintos dos seus direitos do hu-
manidade.

Do resto, para defendermos o artigo da
constituição de que se trata, podemos ainda
recorrer a outro principto mais obvio.

Ató aqui temos sempre partido da idó 1. de
que a representação só diz respeito às pes-
soas o nunca á propriedade. Porém será esta
idéia exacta ? O governo não foi menos in-
stituido para defen ler a. pessoa dos cidadãos,
do que para defender a sua propried ode; e,
portanto, uma e outra consa devem ser igual-
mente representadas por avelles que exer-
citarem as funcçÕes do governo.

E' precisamente por este principio que em
alguns estados, o particularmente no de Nova
York, uma das partes da legislatura é par-
ticularmente considerada como protectora da
propriedade, e por esto motivo eleita pela
parto tia sociedade mais interessada na sua
defeza. Na constituição federal são os di-
reitos de ,propriedade confiados ás mesmas
pessoas que os direitos pessoaes; e, portanto,
alguma attenção se deve dizei á, propriedade
na escolha destas pessoas.

Nem mesmo é este o sede° motivo para que
dava consultar-se a riqueza comparativa dos
estados na distribuição dos votos que cada
um deites devo ter na legifiatura federal.
Os estados não são corno os individuos, que
teem uns sobre os outros unia differença ro-

• sultante da superioridade da riqueza.
Si a lei não dá ao cidadão opulento sinão

uni voto pira a eleição do seu representante,
• a sua fortuna lhe dá sobre muitos outros um o,

influencia, por mio da qual elle dirige mui-
• tas vezes a sua escolha. Um estalo não pôde

ter sobro os outros a mesma influencia. Ne-
nhum d iles influirá jam ais sobre a escolha
do um 'mico representante de qualquer dos
outros; nem os ropresentantes dos °siados
maiores o mais ricos terão jámais sobre os dos
mais pequenos o mais pobres outra influencia
que não seja a que resultar da superioridade
do numero.

Portanto, si a superioridade do riqueza ou
de importancia lhes dá direito a alguma van-
tagem, não lhes é possivel obtel-as, si no
caso de, na representação nacional, lhes ser
concedido maior quinhão. A nova constitui-
ção difere da actual, da do Holanda o de
muitas outras semelhantes, segundo as quaes
as resoluções do corpo fe local devem ainda
ser submettidas á decisão dos membros confe-
derados.

Nestas constituições, ainda que os estados
tenham em theoria voto igual na assemblea
federal, vem a ter do facto diferente influen-
cia, porque as suas resoluções subsequentes
não toem todas na balança o mesmo peso• mas no plano da Convençã t as decisões do
congresso hão de receber a sua execução, sem
que pira isso tenha lugar a minima interven-
ção dos estalos pirite dares.

Estas decisões hão ote ser formadas pelo
nr.ioria dos votos d i legislatura federal, onde
cada voto ha do ter o mesmo valor, quer
provenh• do um estado maior ou mais pe-
queno, mais rico ou mais pobre ; do mesmo
modo que na legislatura de um estado parti-
cular os vetos, individualmente dados pelos
representantes do conotados ou districtos des-
iguaes, produzem precisamente o mesmo
elícito, sem mais (hl/breia...1 fluo a qua resulta
do caracter do indi violou) que vota o não do
districo que representa.

Tal é o argumento que se poderia invocar
para a defeza dos interesses dos estados do
sul ; ainda que um pouco exaggerado a certos
espoitoA, confasso (Inc me parece plonlinenle

concludente a favor do modo -do representa-
ção que aCconvea:11,) no: pro:iõo.

A adopçi'io de uma modida commum, para
representação o tributos, deve, ter além disto,
uma importante vantagem. Como, para ex-
actidão do censo, o c.ongres.,:!, ha de ter Ro-

•
cossidade de encontrar nos estados, si não
cooperação, ao menos disposição favoravel, é
de grande importancia que elles não tenham
Interesse em enganai-o relativamente á sua
população. Si se tratasse somente de repre-
sentação, já se v,:.• que o numero de habi-
tantes havia de ser exagerado ; tratando-
se só de tributos, haviam do diminull-o
quanto pudessem ; submettendo, porém, ao
mesmo calculo um e outro interesses, ambos
cites se contrabalançarão, por isso que são
oppostos, o do seu conflicto deve resultar a
imparcialidade que se deseja.

(Contináa.)

COMMERCIO

Rio, 27 de maio de 1890

Cambio

O aterrado abriu hoje nas mesmas condições
em que esteve banzem, a 20 3/4 d. sobre Londres,
em todos os bancas, e foi esta a tiaa oficial do
dia.

As tabellas no Banco Commercial, Nacional,
Sul-Ainericano, do Commercio, London Bank,
English Bank e no Brasilianische Bank, foram
fwg«in lei
Londres, por 1$....
Paria, por franco....
liamburgo,por marco
Italia, por lira 	
Portugal 	
Nova-York, por dol-

lar 	  a 2$130 e 2$10) á
As transacções realizadas, foram menos que

regulares, sobre Londres, de 20 3,1 a 20 15;16d.
bancaria e a 2) 1516 e 21 d. papel particular.

Repassou-se papel.bancario a 20 15/16 d.

200	 90s000
200	 903030

403	 90V )0

1)3	 2123)00
133	 635000

53	 933003

ditas idem

ac;53s do Banco dos Varegistas.

ditas idem
ditas idem..

ditas do Nacional
ditas Colonizador e Agricola....

3) ditas idem 	 	 903030
110 ditas idem.. . 	 . 	 	 933030
50 ditas idem 	  .	 905)03
5) ditas Estados Unidos do Brazil.	 403000
50 ditas do Credito Commereial ... 	 11430)0

1830 ditas do Constructer—	 513253
1010 ditas idem 	 	 51$251
400 ditas ideia 	 	 515250

10)3 ditas idem 	 	 50375)
27 ditas idem 	 	 51:5030

403 ditas idem 	 	 515000
83) ditas idem 	 	 515500
4)3 ditas idem 	 	 515500
303 ditas idem 	 	 51$53)
63 ditas idem 	 	 51550)

2100 ditas idem para junho 	 	 525000
2)3 ditas Sul Americano 	 	 ..	415500
500 ditas idem.. 	 	 415500
103 ditas idem 	 	 113000
10) ditas idem para 31 	 	 .11.:;5u)

1000 ditas idem 	 	 453033
233 ditas Ag,ricola 	
5) ditas idem 	 	 51$00)

15') ditas idem 	 	 b13003
50 ditas idem 	 	 513003

10) ditas Credito Real do Brazil,
Carteira Cominercial 	

260 ditas Credito Real de S. Paulo,
Carteira Commercial. 	 	 1133))

150 ditos Commerciol	  	1265000
101) ditas da Popular 	 	 121$ MO
203 ditas Comp. Macalá e (Janip)s 	 	 1125)00
10) ditas ideia 	 	 1123003
10) dita) idem 	 , . .... .	 ..	 112;„;') )0

2)0 ditas idem para junho
300 ditas ict.m 	
203 ditas iMacahé e Campos para junho
200 ditas idem 	

	
12t;:-.000

1168000
12,)3)0:;

1163003
1163009203 ditas idem 	 	
255300375 ditas Carris Urbanos 	 	
2111309090 ditas Tecidos S. Lazara	

9430304') ditas Sorocabana 	 	
1351;000200 ditas Leopoldina 	 	
1855030103 ditas Comp. do Lloyd Brazileiro 	
18530003)) ditas idem 	
1863030100 ditas idem 	
18050311109 ditas idem. 	
7630)050 ditas Sapacally..., 	 	
2:3,5000130 Ords. Leopoldina 	 	
235000228 ditas fiem.	
235.)ua230 ditas idem 	 	
23$03360 ditas idem 	 	
233001)25) ditas idem. 	 	
233)(1'353) ditas idem 	

Debentures
220 Dobs. Sorocabana 	 	 8951)0
40 ditas idem 	 	 895)03

350 ditas idem 	 	 395000
Lettras hypothecarias

500 Latiras do Banco Credito Real do
&az:1, ouro 	

COTAÇÕES OFFICIAtts

Apolices

Apolices g.eraes de 1:0305 	 	 970 ',000
Ditas de 5)33 	 	 9703030

Acções de bancos e companhias
Banco dos Varegistas 	 	 2123000
Dito Colonizador e Agricola 	 	 63.330)
Dito Nacional 	 	 903000
Dito Estados Unidos do Brazil 	 	 905100
Banco Credito Real de S. Paulo, Car-

teira Commereial 	 	 113510
Dito Credito Coam/arejai 9 	 	 i I 15.0)0
Dito Constructor 	 	 513253
Dito idem 	 	 515750
Dito idem 	 	 513030
Dito idem 	 	 515500
Dito idein para junho 	 	 5230)0
Dito Sul Americano 	 	 4 O))
Dito ideni 	 	 41$100
Dito fiem para 31 	 	 415500
Dito idem 	 	 .15.",',ÇOJO
Dito Agricola 	 	 515000
Dito Credito Real do Brazil, Carteira

Commercial 	 	 473)00
Dito Commercial 	 	 1265003
Dito Popular 	 	 12130)0
Comp. Macalá e Campos 	 	 11250)0
Dita ideia para junho 	 	 120.3000
Dita idem 	 	 1165010
Dita Carris Urbanos	 25533T)
Dita Tecidos S. Lazaro 	 . 	 	 210310
Dita Sorocabana 	 	 9130)0
Dita Leopoldina 	 	 135-0 O
Dita Lloyd Brazileiro 	 	 1853)00
Dita idem 	 	 1365000
Dita Saptically. 	 	 7650)0
Orcls Leopolclina 	 	 233000

Debentures
Comp. Sorocabana 	 	 805030

Lettras hypothecarias
Banco Credito Real do 13razil, ouro 	 	 103$030

J. J. Fernandes, presidente.— Pompeo Pe-
reira Palha, secretario

--
Rendam Ilsenes

ALFANDEGA
Rendimento do dia 1 a 26 do maio

de 1890 	  4.062:93I3930
E do dia 27 	 	 113:8173820

4.209:8293750
No mesmo perlado de 1889 	  4.72;o173m

RECEBEDORIA
Rendimento da dia 1 a 2i, de muni 	 ,

de 1890 	
E do dia 27....... 	

613-1)33J3)

RECEIMORIA NO nrs' rio ruAitour
Rendimento do dia t a 23 de maio

de 1890 	 	 3a:00)5683
E do dia 27 	 	 562:674

• 30.6533°57

2) 3/1 d., a 90 d/v.
961 a 953 rs., a 90 d/v.
570 a 568 rs., a 90 div.
461 a 460 rs., a 3 d/v.
262 a 203 04., a 3 d/v.

vista.

VALORES DE BOLSA

O movimento foi importante.
--

Fundos publicos

MOVIMENTO DA BOLSA

Apolices
3 apolices geraes de 1:003$ 	

10 ditas idem 	
25 ditas idem 	
12 ditas fiem 	
1 dita de 533:3

Acções de bancos e companhias

9733000
97050.n)
97)5000
9705003
9703300

17$,)))

103330).

5:-,3:6)03)73
59:728N:31



• Nu dia 26 : •

(;uslv TrlylkS	 (Hamburgo) 	
C. W. G2053 &. Como. (Idem) 	

Shmilinky & Coinp. (Idem) 	
Arbuck1e Brothers (Nova York). 	.	 .
Borla & Co •nip. (Marselha) 	
Ed. Jonliston & Comp. (Hamburgo) 	
liara Rand -& Comp. • (Nova Ytirk) 	

No dia 27:
	 - a

Arbuck'e Brothers (Nova • York) 	  ..	 968
Faria Cunha &.• Comp.' (Idem)  • 	 -	 1. 501
Ilard Rand & Comp.. (Idem) .,• -	  2 657
I. W. Doime & Comp.' Nom) 	  1.503
John Meore - .5.:. COM p: (Idem)  •	  1.013
Ed. Jati listo:) . & Comp. • (llain)  -	 53)
Mahoel Antonio Esteves & Filha (I3Jr-

&aux)  •
Karl Vaiais iSi; Comi). (Santos) 	 • , '	
Augusto Lealat &-Comp.--(11avre) 	

..
•

Sa COZI s
707
511
Gil

3 8)1
210
353

2.769

,23
433
753

ANNUNOIOS
Imprensa Nacional,

• Acham-se á, venda nesta repádição as se-
guintes obras : ' - i ', i	 :,

Decretos doi Governo PrOvisorio da	 '.- ••

Reptiblica dos Estados Unidos do
Brazil, - primeiro fasciculo, de 15 de

•novombro • a 31 'de 'dezembro de
1839. Preço.. : . ....  - 	 i •	 3$000

'Ditos, primeiro ,dito,- de 1 a 31 de ja-
- noir° do 1890  • 	 2$000

•Constituição Am nicana 	 	 $500
-• ' >	 • Suis-a  • •	  • $500

7+	 •Argentina  '	 $500•

Pacto do União ProVisOrio dos Esta-
• dos Unidos da America Central 	 	 $200
Tarifa das alfaúdogas do 1887(reim-

press(o) 	 	 5$000•

IRJ. nrO dos L5tmdes Enidos. do Urozit

• Carteira de passa° ,"

Faço publico quo as no tu do 200$ deste
banco, estampa. 6, :serie 4» , de ns. 92.401 a
92.700 o do 97.501 a 07.800, sïio asáignadas
pelo Sr. director E. A. Victorio da Costa ;
de ns. 05.101 a 95.700 e do 98.701 a 99.000,
são 'assig,nadas pelo. Sr. director Rodolplio
Abreu ; e as de ns'.. : 94.591 . a 95.100 o do
97.801 a 98.100, são' assignalas pelo Sr.
direg.tor Pedro - Luiz Soares de Souza.

Rio do Janeiro, 27 de maio de 1800.-E. de
P. illayrink, presidente.

PRIVILEGIOS
3 uLES (3Értwu, á rua do Rosario n.43,eiff:ar-

r2ga-se de obter privilegios no Brazil e no
estrangeiro. •	 •	 •

. DIÁRIO OFFIÇIAL
•A assignatura é de 18 por anno e de 6$

por quatro mezos.
Pode ser tomada' em qualquer tempo,

mas termina sempre fios Meses de abril,
agosto e dezembro.

Aos funceiOnarios publicos retribuldos
que autorisarem o desconto de 1$ mensaes
em seus "vencimentõs, éabe O direito de
receber a folha oitiCial, de conformidade com
o disposto no art.'26 do regulainento, de 20

de julho de 1889,	 '

RIO de • Janeir3.-Imprensa Nacional.- 1S0

•Quarta-feira 28	 ,	 DIARIO OFFICIAL	 :[:1806]

ÇAFÉ• •

Telegramina expedido pela Associação Com-
marcial para Nova York, em 27 de maio de 1891,
de manhã:	 .	 .

•&tocas .
Existencia- total 	  ' 131.000
Entradas no dia 26 	 3.000
Idem em Santos 	  1.000
Embarques para os Estados' Unidos 	  - 7.000

' Embarques para a Eurapa 	 	 2.000

Estado 'do mercado: Urine.
Preços : sem altera,;ão.

Embarques
•

Aguardente 	
Algodão 	
Cafii 	  131.597
Carvão vegetal . 	 	 6,40
Couras sucos e sal-.

'gados
Farinha de mandioca.
Feijão 	 	 5 397
Fumo 	 	 U:à6
Madeiras 	
Milho 	
Polvilho 	 	 '73)
Queijos 	 	 .2.770
Toucinho , 	 	 2.2:3)
Diversas 	  - 51:551•

As mercadorias entradas no dia 2.6 do maio
de t800 foram :.

,Desda 1 do mez
36 pipas.

kilogs
4:431.315

717.517	 »

.391.816
128

7.693
210.399

•129 300
232.167

8.110
-13).523
• 8 .1 213

1.:301.1.11

nifollicento do porto •

Saladas

lia raburg,o e escalas	 Paq. allain.,Va/pzraiso,
. coram. Schreiner. passags.: Paul de Aguiar,

Victor Esmerallo de. Souza, Digné Perera da
Silva o sua 'mulher, Adolpho do Aranj ) Lopes,
Dr. Alfreda Cezar Ca hiiç . i, Joanna.de Oliveira
e Ires filhos ; os portuguezes Manoel Lopes

sua mulher e 'troa filhos ; os' allemãos
IInrig . te Areeis, Pauline Latimann e chino
Olhos. Roma Wogner e uma filha, Segmund Na-
uitz. Anna Schuster, mais 42 de 3 a classe e 33
em transito..	 • - ,	 .	 -

Sb ip Ialand - Cal. ing. Curlew, 1.257. toits
in. T. M.	 1mrey, eq. 23; em lastra de

. pedra..
Santos --aVap. frane. Ipwg,gno, 1.463 tons.,

Moulinier. eq. 62, e. v. g., passags ; os
franceses Josué Levy é sua tunther, Cleinent
Louis ..3orges e o italiano Pag,anetta,

Sankos-Yap. fra .	 n .aiaguE),, 1.555 tons.,
Deliens, eq. 36, c. v. generas.

Imbetiba - Vap. alfetze.-„cs, 503 tons.,
comm. 'A: A. di Fonsoca, eq. 23,c. v. g.,
passags.: Francisco José Ferreira de Rezando,
Pe ira Ultra, Joaquim Alves Fariae quatro de.	 .
proa..

Entradas

Ria da Prata (3 i2 de Montevidéu) - Paq.
franc, NertIte, comM. Lemintre. passa.gs.:
Aterei' ala,Sson e sua familia, Adolpho Marino;
os a.ustriacos Antonio Levy, C. A. Caverssazi
os argentinos E. Lava lie e sua fain i I ia; o francos
madre Luis Teissandier, mais I) de 3 1 classe e
113 einsiransito.

• Inereadlorlas
9

Pelo, Estr>idi. de Ferro Central

. •
PortO aAlegre,. Rio .Orancle 'c Paranaguá, - 7 1/2 ds.'

(30 lis, do ultimo) - Paq. ing. Cabral, coam.
II. K- ennedey.. passags.; os aliem:Les Ilein-
ricli C. Engelhardt e .sua familia e Itudolph
Finke.

S. João da Barra, (3 ds. - Put. At/coaja°, 178
tons., In. Manoel Pereira da Silva Avintos,
cq. 7, c. madeira .á Companhia de Navegação
de . S. João da Barra & Campas, passag.

• nho José do Moura. ,-
S. Jtião da 1)arra,6 de. - Iliat. 8. Jo:io Baptista,

107 Cima., in, Arthur Felippe Lobata,.eq, 8, c.
-madeira a Cunha A: ves & Souza.

S. João da Barra; 7.ds. - Pai.. Actico, 72 ton.,
111. João Idareelliao dos Santos, eq. 8, e. v. á. a
Alves Torres & Comp.

Santos-19 lis.; paq. amer. '.-trittenu, comia. Cri
lith ; passagia.: 1. M. de Souza Bo'afogo, Jlose
de Castro e sua • Mulher, An.t . mio Cardoso e
mais 14 em transito. •

Grunsby - 65 (is., barca nig. Sc.tio, 321 tons.,
In. W. Duncan, eq. 10 ; c. canos de ferro á

• Iatendoncia Municipal de Taubaté. •
Aracaju -19 ds., juit. port. Victoria, 180 tons.,

João dos Reis, or. 8 • c. v. gs. á ordem ;
passags.: E. Nunçscia,Cruz, C. Deocleciano da
Costa o J. Raymundo de Almeida. 	 • • .

NewCast.le por Grimsby-GO •ds. do ultimo, láa.ar
ing. .17..thels, 217 tons.,	 . J. Papar, eq.°8
c. v. gs- 'á Companhia Progresso Industrial

•do 13razil.	 •	 •
Cardiff-56 ds., gal. norueg. liercules, 1.215-tons.,

m. O. Itoallaur, eq. IS; e. carvão o. Bra.Jilian

- ds., gal. ing. :11httcy Eall, 177 tons:, ai.•
•Eviins, eq. 2$ c carvão 'a • Nor Loa • Magna'
&Comp. •

- 51 ds.,, barca rusga Julio, 1.076 tons., m. J.
M: Etelard, eq.'13; c. tavão -a Wilson Sons
&Comp.	 •

- 5(3 da., barca norueg. Sal i go, 1.091 tons.,
I. Dali, etl. 16 ; c. carvão a Wilson Sons

& Comp.	 .	 .
Mobile-82 d .s., barca norueg. .Egers, 1.001 tons„

nu. W. Berentsen, eq . 27; c. taboado ao mestre
(vem arribáda 'com agua uberla e segue para
Montevidéo),

Porto -	 ds.; barca port. Isabel, 11.711 tons.,
J. Silvam) de Araujo, eq. 17; e. v. gs.

Macedo Junior & CoMP.; passags. : os porta-
guezes Manoel José • Ferreira, - dos Santos o J3:5(5,

Rodrigues Pereira.
Rangoon-103 ds., barca- allemã -I anc,-4.211 tons.,

ia. -Vironchel,'eq. 8; c.- arroz á ordem.
Marselha -61 ds , barca ital. Cu»no-Piiam,

•113 . tons.. In: B. namora, el. 10; ..c. v, gs.s.
Karl ValidaCump: ..	 •	 .	 •

Noticies' maritIonts•
.	 .	 .	 	 	 ,

Vapores esperados

Aracaja e Bahia, «Estrella» •	 	 '28
Santos, «Villa de Rosario» 	  .....	 28
Rio da Prata «.Maskelyne»	 .....	 28
Southampton e escalas «Trent»  • 	 ... 28
Lisboa (Pernambuco e Bahia), «alalange».. • 28
Pacifico lan. •onterPléo «Sarata»- 	  ... 29
Portos do norte, cAlagèas» 	 •	 3)
Hamburgo- por Lisboa, «Hamburg» 	 • 30
Portos • cio Sul «Porto-Alegre»....... • 	 • 3)
Hamburgo, (Lisboa e Bailia), «Argentina 	 30
Ncivá Ydrk, Ballietore e Pernanibuqo «Pro-

•• cidaa. 	 	  30
Flutue (Pernambuco e Bailia), «Zichy» 	  30
Rio da Prata «Thaines»	 •	   31
Liverpool, • «Horror» 	  junho	 1
Havro e escalas «Villa do San -Nicolas» 	 	 2
Londres e ,. Antuerpia allipparchus•. 	  2
Antaerpia , e escalas «Bratliburg» 	 	 	 2
Bordéus por Lisboa «Cordonan» ...... 	 	 O
Ilambargo . e escalas «Csinpinas» 	
Soidliatupten e escalas «La Plata» 	
Bordeos (Lisboa, Pernambuco o Balda) u0r-
•noqua» 	

Southainpiam o escalas, aillag,daloaa»  - • 	 O
13allimora par Pernambuco «Salernog....„ 	 (,)
Havre é escalas «Villa de Buenos Aires» 	 - 11
Southampton e escalas «Clyde» 	 • ••• 20.

Vapores a sallir

Nova York, «Plolomy» 	
Havro .e escalas	 do Rosario 	
Cannavieiras, Itapemirim, .Guarapary, Vi-

ctoria e Caravellas, «Malhada» (8 lis: da
manhã)  ,	 .. 	

Portos do sul, «Cliatain» 	
Bordéis. Dakar e Lisboa, «Nerthe» (1011s. da

man1M) 	 •
Nova ).•ork e escalas, «Advance» (lis. da

tarda)

• Victoria e.Caravellds; «Faria LeMos» ( &lis, . •
'da manhã) 	 • -.-	 •	 28 -

S. Malhem, Itapemirlin, Benevente e V ietoria,
• «Mayrink» (8 horas da manhã) 	  29

Santos, «Malange* 	 •	 20
Rio. da Prata por Santos, «Tecido.. ...... , 	  29
Southampton o Antuerpia, «Ma.akelyne*(9 lis 	
• da manhã) 	 20
Portos do Norte pela Victoria, «Pará» (10 lis.

da manha") 	 	 	  . 30
Liverpool.escalas «Soratai 	 •	 30
'Santos «Procida» 	 •	 31
Southampton, (Baleia, Pernambuco, LasPal-
- mas e Vip), «Thames» 	 •	 31
Nova York-, «Sirius»  • • •	

. •.	 31
Portos do sul, «Rio da Janeiro» (meio-dia)

junho 	 1
Santos «Argentina» 	  2
Montevideo e Buenos-Aires, «Cordouan» 	  3
Londres por PlYmouth, «Tongarino» 	  5
Ilainbur,zo e escalas ) .«Desterro»...., 	 	 5
Rio da Prata, «Orenoque» 	 	 .9
Rio da Prata, «Magdalena» 	  10
Santos, «Ziolly» 	

.
10

nambu i;g5 e escalas «Argentina» 	 •	  13
Liverpool e eszlai, «BAta.nnia» 	  	  13
Nova York e escalas, - «Finance».,. 	  14
Southa.mpton e escalas, «Trent» 	  17
Napoles (Bahia. Maraelha é Genova),«Savoie» 18
Hamburgo, Bahia o Lisboa, «Campinas» 	  20
Hamburgo (Bahia e Lisboa) «Santos»...... 	 23
Liverpoel e escalas. «Potosia 	  27
Southampton • e escalas «MagdalenaN..•.., 	  23

-
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